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EDITAIS 
 

SECRETARIA DE APOIO À GESTÃO DE PROCESSOS 
 

EDITAL 0446/2023-TCU/SEPROC, DE 15 DE MARÇO DE 2023. 

Processo TC 025.564/2021-8 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 

CITADO Jose Botelho dos Santos, CPF: 032.053.982-20, para, no prazo de quinze dias, a contar da data 
desta publicação, apresentar alegações de defesa quanto à(s) ocorrência(s) descrita(s) a seguir e/ou recolher 

aos cofres do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, valor(es) histórico(s) atualizado(s ) 
monetariamente desde a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência até o efetivo recolhimento (art. 12, II, Lei 
8.443/1992), abatendo-se montante eventualmente ressarcido, na forma da legislação em vigor. Valor total 

atualizado monetariamente até 15/3/2023: R$ 395.504,56.  

O débito decorre da não comprovação da boa e regular aplicação dos recursos federais 

repassados ao município de Almeirim - PA, em face da omissão no dever de prestar contas dos valores 
transferidos, no âmbito do termo de compromisso descrito como "PAC II - QUADRAS", no período de 
03/09/2013 a 23/09/2015, cujo prazo encerrou-se em 14/09/2018. Normas infringidas: art. 37, caput, c/c o 

art. 70, parágrafo único, da Constituição da República Federativa do Brasil; art. 93, do Decreto-lei 
200/1967; art. 66, do Decreto 93.872/1986. 

A rejeição das alegações de defesa poderá ensejar: a) julgamento pela irregularidade das contas 
do responsável, com a condenação ao pagamento do(s) débito(s) atualizado(s) e acrescido(s) de juros de 
mora (art. 19, Lei 8.443/1992). Valor total atualizado e acrescido dos juros de mora até 15/3/2023: R$ 

414.768,89; b) imputação de multa (arts. 57 e 58, Lei 8.443/1992); c) julgamento pela irregularidade das 
contas anuais do responsável ora chamado em audiência, caso figure do rol de responsáveis de processo de 

contas anuais (art. 16, inciso III, Lei 8.443/1992); d) inscrição do nome em lista de responsáveis cujas 
contas houverem sido julgadas irregulares, para os fins previstos no art. 3º, inciso I, alínea “g” e no art. 3º 
da Lei Complementar 64/1990; e) inclusão do nome do responsável no Cadastro informativo de créditos 

não quitados do setor público federal (Cadin), e em outros cadastros de inadimplentes; f) inscrição de 
responsabilidade no Sistema Integrado de Administração Financeira (Siafi); g) inabilitação para o exercício 

de cargo em comissão ou função de confiança, no âmbito da Administração Pública, por período de cinco 
a oito anos (art. 60, Lei 8.443/1992); e h) no caso de licitante, declaração de inidoneidade do licitante 
fraudador para participar, por até cinco anos, de licitação na Administração Pública Federal (art. 46, Lei 

8.443/1992). 

A liquidação tempestiva do débito atualizado apenas saneará o processo caso o TCU reconheça 

a boa-fé do responsável e seja constatada a inexistência de outras irregularidades no processo. Nessa 
hipótese, o Tribunal julgará as contas regulares com ressalva e expedirá quitação da dívida. 
Consequentemente, caso não seja reconhecida a boa-fé do responsável pelo TCU ou caso sejam constatadas 

outras irregularidades nas contas, o mero recolhimento do débito atualizado monetariamente não impedirá 
eventual condenação ao referido pagamento acrescido de juros de mora, abatendo-se os valores já 

recolhidos. 

Não havendo manifestação no prazo, o processo terá prosseguimento, caracterizando-se a 
revelia (art. 12, § 3º, Lei 8.443/1992). 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 

processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 
Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73232258.
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Informações detalhadas acerca do processo, da(s) irregularidade(s) acima indicada(s), do(s) 

valor(es) histórico(s) do débito com a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) 
podem ser obtidas junto à Secretaria de Gestão de Processos (Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, 

ou pelos telefones 0800-644-2300, opção 2, ou (61) 3527-5234. 

ANDRÉA RIBEIRO SIMÕES 
Chefe de Serviço - Substituta 

(Publicado no DOU Edição nº 61 de 29/03/2023, Seção 3, p. 125) 

 

  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73232258.
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EDITAL 0471/2023-TCU/SEPROC, DE 17 DE MARÇO DE 2023. 

Processo TC 042.617/2021-9 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
CITADA Claudia Barreto Pires, CPF: 239.523.181-91, para, no prazo de quinze dias, a contar da data desta 

publicação, apresentar alegações de defesa quanto à(s) ocorrência(s) descrita(s) a seguir e/ou recolher aos 
cofres do Tesouro Nacional (mediante GRU, código 13902-5), valor(es) histórico(s) atualizado(s ) 
monetariamente desde a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência até o efetivo recolhimento (art. 12, II, Lei 

8.443/1992), abatendo-se montante eventualmente ressarcido, na forma da legislação em vigor. Valor total 
atualizado monetariamente até 17/3/2023: R$ 627.627,88. 

O débito decorre do recebimento indevido de parcelas de pensão civil, na condição de filha 
maior solteira, mesmo após contrair união estável, o que caracteriza infração ao art. 71, inciso II, da 
Constituição Federal/1988; arts. 884, 876 e 927 do Código Civil (Lei 10.406 de 10/1/2002) e art. 5º, 

Parágrafo único, da Lei 3.373/1958. 

A rejeição das alegações de defesa poderá ensejar: a) julgamento pela irregularidade das contas 

do responsável, com a condenação ao pagamento do(s) débito(s) atualizado(s) e acrescido(s) de juros de 
mora (art. 19, Lei 8.443/1992). Valor total atualizado e acrescido dos juros de mora até 17/3/2023: R$ 
628.191,42; b) imputação de multa (arts. 57 e 58, Lei 8.443/1992); c) julgamento pela irregularidade das 

contas anuais do responsável ora chamado em audiência, caso figure do rol de responsáveis de processo de 
contas anuais (art. 16, inciso III, Lei 8.443/1992); d) inscrição do nome em lista de responsáveis cujas 

contas houverem sido julgadas irregulares, para os fins previstos no art. 3º, inciso I, alínea “g” e no art. 3º 
da Lei Complementar 64/1990; e) inclusão do nome do responsável no Cadastro informativo de créditos 
não quitados do setor público federal (Cadin), e em outros cadastros de inadimplentes; f) inscrição de 

responsabilidade no Sistema Integrado de Administração Financeira (Siafi); g) inabilitação para o exercício 
de cargo em comissão ou função de confiança, no âmbito da Administração Pública, por período de cinco 

a oito anos (art. 60, Lei 8.443/1992); e h) no caso de licitante, declaração de inidoneidade do licitante 
fraudador para participar, por até cinco anos, de licitação na Administração Pública Federal (art. 46, Lei 
8.443/1992). 

A liquidação tempestiva do débito atualizado apenas saneará o processo caso o TCU reconheça 
a boa-fé do responsável e seja constatada a inexistência de outras irregularidades no processo. Nessa 

hipótese, o Tribunal julgará as contas regulares com ressalva e expedirá quitação da dívida. 
Consequentemente, caso não seja reconhecida a boa-fé do responsável pelo TCU ou caso sejam constatadas 
outras irregularidades nas contas, o mero recolhimento do débito atualizado monetariamente não impedirá 

eventual condenação ao referido pagamento acrescido de juros de mora, abatendo-se os valores já 
recolhidos. 

Não havendo manifestação no prazo, o processo terá prosseguimento, caracterizando-se a 
revelia (art. 12, § 3º, Lei 8.443/1992). 

A emissão da Guia de Recolhimento da União-GRU e do demonstrativo de débito pode ser feita 

por meio do Portal TCU (www.tcu.gov.br), clicando na aba “Carta de Serviços” e, em seguida, no link 
“Emissão de GRU”. 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 

Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73232258.

http://www.tcu.gov.br/
http://www.tcu.gov.br/
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Informações detalhadas acerca do processo, da(s) irregularidade(s) acima indicada(s), do(s) 

valor(es) histórico(s) do débito com a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) 
podem ser obtidas junto à Secretaria de Gestão de Processos (Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, 

ou pelos telefones 0800-644-2300, opção 2, ou (61) 3527-5234. 

ANDRÉA RIBEIRO SIMÕES 
Chefe de Serviço - Substituta 

(Publicado no DOU Edição nº 61 de 29/03/2023, Seção 3, p. 125) 
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EDITAL 0474/2023-TCU/SEPROC, DE 17 DE MARÇO DE 2023 

TC 046.938/2020-6 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
NOTIFICADO Valdir Ganzer, CPF: 194.160.592-34, do Acórdão 7204/2022-TCU-Segunda Câmara, Rel. 

Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa, Sessão de 22/11/2022, proferido no processo 
TC 046.938/2020-6, por meio do qual o Tribunal julgou irregulares suas contas, condenando-o a recolher 
aos cofres do Tesouro Nacional (mediante GRU, código 13902-5), valor(es) histórico(s) atualizado(s ) 

monetariamente desde a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência, acrescido(s) dos juros de mora devidos, até 
o efetivo recolhimento, abatendo-se montante eventualmente ressarcido, na forma da legislação em vigor. 

Valor total atualizado monetariamente e acrescido dos juros de mora até 17/3/2023: R$ 22.401.368,48. O 
ressarcimento deverá ser comprovado junto ao Tribunal no prazo de quinze dias a contar da data desta 
publicação.  

Deverá ser comprovado, no mesmo prazo de quinze dias, o recolhimento aos cofres do Tesouro 
Nacional, mediante GRU, código 13901-7, da multa aplicada por este Tribunal, no valor de R$ 600.000,00 

(art. 57 da Lei 8.443/1992), a qual será atualizada desde a data do acórdão condenatório até a data do efetivo 
recolhimento, se paga após o vencimento, podendo haver incidência de outros acréscimos legais, se atingida 
fase de execução judicial.  

O não atendimento desta notificação poderá ensejar a inclusão do nome do responsável no 
cadastro informativo de créditos não quitados do setor público federal - Cadin e a execução judicial perante 

o competente Juízo da Justiça Federal (arts. 19, 23, III, “b”, 24 e 28, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 216 
e 219, II e III, do Regimento Interno do TCU). 

A emissão da Guia de Recolhimento da União-GRU e do demonstrativo de débito pode ser feita 

por meio do Portal TCU (www.tcu.gov.br), clicando na aba “Carta de Serviços” e, em seguida, no link 
“Emissão de GRU”. 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 

Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo, do(s) valor(es) histórico(s) do débito com a(s) 
respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) podem ser obtidas junto à Secretaria de Gestão 
de Processos (Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, ou pelos telefones 0800-644-2300, opção 2, ou 

(61) 3527-5234. 

RENAN SALES DE OLIVEIRA 

Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 61 de 29/03/2023, Seção 3, p. 125) 
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EDITAL 0476/2023-TCU/SEPROC, DE 18 DE MARÇO DE 2023. 

Processo TC 006.039/2019-7 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
NOTIFICADA FUNDACAO UNIVERSITARIA DE APOIO INTEGRAL AO SER, CNPJ: 

03.652.447/0001-33, na pessoa de seu representante legal, do Despacho proferido pelo Ministro Bruno 
Dantas no processo TC 006.039/2019-7, por meio do qual, considerando que, após a citação dos 
responsáveis e apresentação de alegações de defesa por Vera Maria Teófilo, foram juntados novos 

documentos aptos à formação do juízo de mérito da TCE, concedeu às partes a oportunidade de manifestar -
se a respeito desses documentos, em atendimento ao art. 10 do Código de Processo Civil. 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 

Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo podem ser obtidas junto à Secretaria de Gestão de 
Processos (Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, ou pelos telefones 0800-644-2300, opção 2, ou (61) 
3527-5234. 

RENAN SALES DE OLIVEIRA 
Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 61 de 29/03/2023, Seção 3, p. 125) 
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ATAS 
 

1ª CÂMARA 
 

ATA Nº 6, DE 21 DE MARÇO DE 2023 
(Sessão Ordinária da Primeira Câmara) 

Presidente: Ministro Walton Alencar Rodrigues 
Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin 

Subsecretária da Primeira Câmara: AUFC Aline Guimarães Diógenes 

À hora regimental, o Presidente declarou aberta a sessão ordinária da Primeira Câmara, com a 
presença dos Ministros Vital do Rêgo e Jhonatan de Jesus; dos Ministros-Substitutos Augusto Sherman 

Cavalcanti, convocado para substituir o Ministro Jorge Oliveira, Marcos Bemquerer Costa, convocado para 
substituir o Ministro Benjamin Zymler, e Weder de Oliveira; e do Representante do Ministério Público, 

Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 
Ausentes os Ministros Benjamin Zymler, em razão de licença para tratamento de saúde, e Jorge 

Oliveira, em missão oficial. 

HOMOLOGAÇÃO DE ATA 
A Primeira Câmara homologou a Ata nº 5, referente à sessão realizada em 14 de março de 2023. 

PUBLICAÇÃO DA ATA NA INTERNET 
Os anexos das atas, de acordo com a Resolução nº 184/2005, estão publicados na página do Tribuna l 

de Contas da União na Internet. 

PROCESSOS EXCLUÍDOS DE PAUTA 
Foram excluídos de pauta, nos termos do artigo 142 do Regimento Interno, os seguintes processos: 

TC-003.057/2022-4, TC-003.424/2014-6 e TC-021.055/2006-0, cujo Relator é o Ministro Antonio 
Anastasia; 

TC-034.433/2018-0 e TC-035.949/2020-1, cujo Relator é o Ministro-Substituto Marcos Bemquerer 

Costa; e 
TC-001.280/2022-8, TC-003.352/2018-8, TC-021.824/2022-3 e TC-040.872/2019-0, cujo Relator é 

o Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

PROCESSOS APRECIADOS POR RELAÇÃO 
A Primeira Câmara aprovou, por relação, os Acórdãos de nºs 2000 a 2129. 

PROCESSOS APRECIADOS DE FORMA UNITÁRIA 
Por meio de apreciação unitária de processos, a Primeira Câmara proferiu os Acórdãos de nºs 1951 a 

1999, incluídos no Anexo I desta Ata, juntamente com os relatórios e os votos em que se fundamentaram. 

SUSTENTAÇÃO ORAL 
Na apreciação do processo TC-012.717/2021-5, cujo relator é o Ministro Vital do Rêgo, o Dr. Raoni 

Cezar Diniz Gomes produziu sustentação oral em nome de Rubem & Medeiros Produtos para Saúde Ltda. 
Acórdão 1951. 

Na apreciação do processo TC-047.658/2020-7, cujo relator é o Ministro Jhonatan de Jesus, o Dr. 
Huilder Magno de Souza produziu sustentação oral em nome de Weliton Fernandes Rodrigues. Acórdão 
1968. 

Na apreciação do processo TC-017.058/2020-1, cujo relator é o Ministro-Substituto Weder de 
Oliveira, o Dr. Rodrigo Ghisi Dutra não compareceu para produzir a sustentação oral que havia requerido 

em nome de Jorge Nicolau Meira. Acórdão 1969. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73232258.
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ACÓRDÃOS APROVADOS 

ACÓRDÃO Nº 1951/2023 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 012.717/2021-5. 

1.1. Apenso: 029.594/2020-0. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Recurso de reconsideração (Tomada de Contas Especial). 
3. Recorrentes: Filipe Araújo Reul (051.405.774-29); Rubem & Medeiros Produtos Para Saúde Ltda. 

(14.487.679/0001-08). 
4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Campina Grande - PB. 

5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Jorge Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos). 
8. Representação legal: Itamara Monteiro Leitão (OAB/PB 17.238), Raoni Cezar Diniz Gomes 

(OAB/BA 55.634, OAB/PE 37.680). 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recursos de reconsideração interpostos por Sr. Filipe 

Araújo Reul, secretário municipal de saúde, e pela empresa Rubem & Medeiros Produtos para Saúde Ltda., 
contra o Acordão 18.854/2021-TCU-1ª Câmara; 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª  Câmara, diante 
das razões expostas pelo relator, em: 

9.1. conhecer dos recursos de reconsideração, com fundamento nos arts. 32 e 33 da Lei 8.443/1992, 

para, no mérito: 
9.1.1. dar provimento ao recurso do Sr. Filipe Araújo Reul para afastar a condenação que lhe foi 

imposta pelos itens 9.2 e 9.3 do Acordão 18.854/2021-TCU-1ª Câmara, e julgar regulares com ressalva as 
suas contas; 

9.1.2. negar provimento ao recurso interposto pela empresa Rubem & Medeiros Produtos para Saúde 

Ltda. 
9.2. dar ciência desta deliberação aos recorrentes e demais interessados. 

10. Ata nº 6/2023 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 21/3/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1951-06/23-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Vital do Rêgo (Relator) e Jhonatan 

de Jesus. 
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa. 
13.3. Ministro-Substituto convocado que não participou da votação: Marcos Bemquerer Costa. 

13.4. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 1952/2023 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo TC 002.920/2022-0. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (Aposentadoria). 
3. Recorrente: Yeda dos Santos Rocha (329.965.781-04). 

4. Órgão: Tribunal Regional Federal da 1ª Região. 
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Jorge Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos). 

8. Representação legal: Marlúcio Lustosa Bonfim (OAB/DF 16.619) e outros. 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de pedido de reexame interposto pela Sra. 
Yeda dos Santos Rocha em face do Acórdão 1.420/2022-TCU-1ª Câmara, por meio do qual esta Corte de 
Contas considerou ilegal o ato de aposentadoria emitido em favor da recorrente; 
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ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª  Câmara, ante as 

razões expostas pelo relator e com fundamento nos arts. 33 e 48 da Lei 8.443/1992, em: 
9.1. conhecer do presente pedido de reexame, para, no mérito, negar-lhe provimento; 
9.2. esclarecer ao recorrente que, a despeito da negativa de registro, o ato de aposentadoria, que 

contempla “quintos” de funções comissionadas incorporados após a edição da Lei 9.624/1998, subsiste, já 

que a parcela mencionada está amparada por decisão judicial transitada em julgado. Por tal razão, a referida 
vantagem não é passível de absorção, estando imune à absorção por reajustes futuros. 

9.3. encaminhar cópia desta deliberação ao recorrente e ao Tribunal Regional Federal da 1ª  Região. 
10. Ata nº 6/2023 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 21/3/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1952-06/23-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Vital do Rêgo (Relator) e Jhonatan 

de Jesus. 
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa. 
13.3. Ministro-Substituto convocado que não participou da votação: Marcos Bemquerer Costa. 
13.4. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 1953/2023 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 002.991/2022-5. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (Aposentadoria). 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 

3.1. Interessada: Rosaria Maria Mendes Lemes Lobo (376.886.001-97). 
3.2. Recorrente: Câmara dos Deputados. 
4. Órgão: Câmara dos Deputados. 
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos). 
8. Representação legal: não há. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de pedido de reexame interposto pela Câmara 

dos Deputados em face do Acórdão 3.400/2022-TCU-1ª Câmara, por meio do qual esta Corte de Contas 
considerou ilegal, o ato de concessão de aposentadoria emitido em favor da Sra. Rosaria Maria Mendes 

Lemes Lobo; 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª  Câmara, ante as 

razões expostas pelo Relator e com fundamento nos arts. 33 e 48 da Lei 8.443/1992, em: 
9.1. conhecer do presente pedido de reexame, para, no mérito, dar-lhe provimento parcial, tornando 

sem efeito o subitem 9.3.3 da decisão recorrida, e determinar à Câmara dos Deputados que promova o 
destaque do valor correspondente ao reajuste incidente sobre a VPNI derivada de quintos/décimos de 
funções comissionadas, dados pelas Leis 12.777/2012 e 13.323/2016, sujeitando a parcela destacada à 
absorção por quaisquer reajustes remuneratórios posteriores a 23/10/2020, consoante restou decidido no 

Acórdão 2.718/2022-TCU-Plenário; 
9.2. encaminhar cópia desta deliberação à Câmara dos Deputados. 
10. Ata nº 6/2023 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 21/3/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1953-06/23-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Vital do Rêgo (Relator) e Jhonatan 

de Jesus. 
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa. 

13.3. Ministro-Substituto convocado que não participou da votação: Marcos Bemquerer Costa. 
13.4. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 
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ACÓRDÃO Nº 1954/2023 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo nº TC 003.571/2021-1. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de declaração (Aposentadoria). 

3. Embargante: David Kodel (006.822.678-05). 
4. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/SP. 
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Vital do Rêgo. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: Rudi Meira Cassel (OAB/DF 22.256) e outros. 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos nos quais se analisam embargos de declaração opostos 
por David Kodel em face do Acórdão 1.131/2023-TCU-1ª Câmara, por meio do qual esta Corte de Contas 

concedeu provimento parcial ao pedido de reexame interposto pelo embargante em face do Acórdão 
11.251/2021-TCU-1ª Câmara, que considerou ilegal o ato de concessão de aposentadoria emitido em favor 
do recorrente; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª  Câmara, diante 
das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. conhecer dos presentes embargos de declaração, com fundamento nos arts. 32, inciso II, e 34 da 
Lei 8.443/1992, para, no mérito, rejeitá-los; 

9.2. notificar acerca desta decisão o embargante e o Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/SP.  

10. Ata nº 6/2023 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 21/3/2023 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1954-06/23-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Vital do Rêgo (Relator) e Jhonatan 

de Jesus. 
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa. 

13.3. Ministro-Substituto convocado que não participou da votação: Marcos Bemquerer Costa. 
13.4. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 1955/2023 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo TC 004.521/2017-0. 
1.1. Apensos: 021.243/2022-0; 021.239/2022-3; 021.240/2022-1 

2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Responsáveis: Bruno Manoel Rezende (045.275.746-04); Governo do Estado do Amapá 

(00.394.577/0001-25); Laura Salime Hage de Souza (432.235.322-34); Odival Monterrozo Leite 

(072.960.532-91); Sergio Roberto Rodrigues de La Rocque (091.877.902-20). 
4. Entidade: Governo do Estado do Amapá. 

5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE).  

8. Representação legal: Davi Machado Evangelista (OAB/DF 18.081). 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pela Fundação 
Nacional de Saúde em razão de omissão no dever de prestar contas dos recursos públicos federais 
repassados ao Estado do Amapá (Termo de Compromisso TC/PAC 798/2007) para execução de ação de 

drenagem para o controle da malária no Município de Pedra Branca do Amapari - AP; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as 

razões expostas pelo Relator, em: 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73232258.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 6 | n° 55 | Quarta-feira, 29/03/2023 11 

9.1. julgar irregulares as contas do Estado do Amapá (00.394.577/0001-25), com fundamento nos 

arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea “c”, da Lei 8.443/1992, c/c com os arts. 1º, inciso I, e 209, inciso III, 
do Regimento Interno do TCU; 

9.2. condenar o responsável identificado no subitem anterior, com fundamento no art. 19, caput, da 
Lei 8.443/1992, c/c o art. 210 do Regimento Interno do TCU, ao pagamento das quantias a seguir 
especificadas, com a fixação do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para comprovar, perante 

o Tribunal (art. 23, inciso III, alínea “a”, da Lei 8.443/1992, c/c art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento 
Interno), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente e acrescida 

dos juros de mora, calculados a partir das datas indicadas, até a data do recolhimento, na forma prevista na 
legislação em vigor; 

VALOR ORIGINAL (R$) DATA DA OCORRÊNCIA 

145,24 8/10/2018 

205.158,74 30/12/2014 

9.3. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992, a cobrança judicial da 
dívida, caso não atendida a notificação; 

9.4. autorizar, desde logo, caso solicitado pelo responsável, e o processo não tenha sido remetido para 
cobrança judicial, o pagamento da dívida em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e consecutivas, nos 

termos do art. 26 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 217 do Regimento Interno, fixando-se o vencimento da 
primeira parcela em 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação, e o das demais a cada mês, 
devendo incidir sobre cada valor mensal os correspondentes acréscimos legais, na forma prevista na 

legislação em vigor, sem prejuízo de alertar o responsável de que a falta de comprovação do recolhimento 
de qualquer parcela implicará o vencimento antecipado do saldo devedor; 

9.5. notificar acerca da presente decisão a Fundação Nacional de Saúde e o Estado do Amapá, bem 
como a Procuradoria da República no Amapá, nos termos do § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992, c/c o § 7º 
do art. 209 do Regimento Interno do TCU, para adoção das medidas que entender cabíveis. 

10. Ata nº 6/2023 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 21/3/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1955-06/23-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Vital do Rêgo (Relator) e Jhonatan 

de Jesus. 
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa. 
13.3. Ministro-Substituto convocado que não participou da votação: Marcos Bemquerer Costa. 

13.4. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 1956/2023 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo TC 004.886/2022-4. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (Aposentadoria). 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 

3.1. Interessado: Milano Campelo de Aragão (223.926.701-10). 
3.2. Recorrente: Câmara dos Deputados. 

4. Órgão: Câmara dos Deputados. 
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Jorge Oliveira. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos). 

8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de pedido de reexame interposto pela Câmara 

dos Deputados em face do Acórdão 6.058/2022-TCU-1ª Câmara, por meio do qual esta Corte de Contas 
considerou ilegal o ato de concessão de aposentadoria emitido em favor do Sr. Milano Campelo de Aragão; 
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ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª  Câmara, ante as 

razões expostas pelo Relator e com fundamento nos arts. 33 e 48 da Lei 8.443/1992, em: 
9.1. conhecer do presente pedido de reexame, para, no mérito, dar-lhe provimento parcial, tornando 

sem efeito o subitem 9.3.1.2 da decisão recorrida, e determinar à Câmara dos Deputados que promova o 
destaque do valor correspondente ao reajuste incidente sobre a VPNI derivada de quintos/décimos de 
funções comissionadas, dados pelas Leis 12.777/2012 e 13.323/2016, sujeitando a parcela destacada à 

absorção por quaisquer reajustes remuneratórios posteriores a 23/10/2020, consoante restou decidido no 
Acórdão 2.718/2022-TCU-Plenário; 

9.2. encaminhar cópia desta deliberação à Câmara dos Deputados. 
10. Ata nº 6/2023 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 21/3/2023 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1956-06/23-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Vital do Rêgo (Relator) e Jhonatan 
de Jesus. 

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa. 

13.3. Ministro-Substituto convocado que não participou da votação: Marcos Bemquerer Costa. 
13.4. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 1957/2023 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 006.591/2022-1. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (Aposentadoria). 

3. Recorrentes: Fundação Universidade de Brasília; Anderson Rodrigues de Sousa (183.374.221-49). 
4. Entidade: Fundação Universidade de Brasília. 

5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos). 
8. Representação legal: Bruno Conti Gomes da Silva (OAB/DF 44.300), Elaine Lourenço da Silva 

(OAB/DF 30.670) e outros. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de pedidos de reexame interpostos pelo Sr. 

Anderson Rodrigues de Sousa e pela Fundação Universidade de Brasília em face do Acórdão 4.606/2022-
TCU-1ª Câmara, por meio do qual esta Corte de Contas considerou ilegal o ato de concessão de 

aposentadoria emitido em favor do primeiro recorrente; 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª  Câmara, ante as 

razões expostas pelo Relator e com fundamento nos arts. 33 e 48 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. conhecer dos presentes pedidos de reexame para, no mérito, negar-lhes provimento; 
9.2. encaminhar cópia desta deliberação aos recorrentes. 

10. Ata nº 6/2023 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 21/3/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1957-06/23-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Vital do Rêgo (Relator) e Jhonatan 

de Jesus. 
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa. 
13.3. Ministro-Substituto convocado que não participou da votação: Marcos Bemquerer Costa. 

13.4. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 1958/2023 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo TC 006.735/2022-3. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (Aposentadoria). 
3. Recorrente: Sandra Sara Soares Pereira (611.312.456-87). 
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4. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região/MG. 

5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos). 
8. Representação legal: não há. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de pedido de reexame interposto pela Sra. 

Sandra Sara Soares Pereira em face do Acórdão 3.909/2022-TCU-1ª Câmara, por meio do qual esta Corte 
de Contas considerou ilegal o ato de aposentadoria emitido em favor da recorrente; 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª  Câmara, ante as 

razões expostas pelo relator e com fundamento nos arts. 33 e 48 da Lei 8.443/1992, em: 
9.1. conhecer do presente pedido de reexame, para, no mérito, negar-lhe provimento; 

9.2. informar à Advocacia-Geral da União, para adoção das medidas pertinentes, que, no processo de 
cumprimento de sentença 0016476-50.2011.4.01.3400, em curso na Justiça Federal da 1ª Região, referente 
à decisão transitada em julgado proferida no processo 2004.34.00.048565-0, figuram como exequentes 

servidores que não preenchem os requisitos para tanto assentados pelo Supremo Tribunal Federal nas teses 
de repercussão geral 82 e 499 (Recursos Extraordinários 573232 e 612043, respectivamente), a exemplo da 

recorrente tratada no presente feito. 
9.3. encaminhar cópia desta deliberação à recorrente, ao Tribunal Regional do Trabalho da 3ª 

Região/MG e à Advocacia-Geral da União. 

10. Ata nº 6/2023 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 21/3/2023 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1958-06/23-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Vital do Rêgo (Relator) e Jhonatan 

de Jesus. 
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa. 

13.3. Ministro-Substituto convocado que não participou da votação: Marcos Bemquerer Costa. 
13.4. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 1959/2023 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo TC 008.867/2022-4. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (Aposentadoria). 

3. Recorrente: Maria Auxiliadora Costa Amorim (161.995.371-49). 
4. Órgão: Tribunal Regional Eleitoral do Mato Grosso. 
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de pedido de reexame interposto pela Sra. 
Maria Auxiliadora Costa Amorim em face do Acórdão 3.915/2022-TCU-1ª Câmara, por meio do qual esta 

Corte de Contas considerou ilegal o ato de aposentadoria emitido em favor da recorrente; 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª  Câmara, ante as 

razões expostas pelo relator e com fundamento nos arts. 33 e 48 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. conhecer do presente pedido de reexame, para, no mérito, negar-lhe provimento; 
9.2. encaminhar cópia desta deliberação à recorrente e ao Tribunal Regional Eleitoral do Mato 

Grosso. 
10. Ata nº 6/2023 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 21/3/2023 - Ordinária. 
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12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1959-06/23-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Vital do Rêgo (Relator) e Jhonatan 

de Jesus. 
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa. 
13.3. Ministro-Substituto convocado que não participou da votação: Marcos Bemquerer Costa. 

13.4. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 1960/2023 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo TC 009.447/2022-9. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (Aposentadoria). 
3. Recorrente: Antônio Sergio de Almeida (054.366.398-10). 

4. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - Campinas/SP. 
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos). 

8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de pedido de reexame interposto pelo Sr. 
Antônio Sergio de Almeida em face do Acórdão 4.252/2022-TCU-1ª Câmara, por meio do qual esta Corte 
de Contas considerou ilegal o ato de aposentadoria emitido em favor do recorrente; 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª  Câmara, ante as 
razões expostas pelo relator e com fundamento nos arts. 33 e 48 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. conhecer do presente pedido de reexame, para, no mérito, dar-lhe provimento parcial, tornando 
sem efeito os subitens “9.3.1, 9.3.2 e 9.4” da decisão recorrida, sem prejuízo de orientar o Tribunal Regiona l 
do Trabalho da 15ª Região - Campinas/SP para que siga o entendimento mais recente do Supremo Tribuna l 

Federal no âmbito do Recurso Extraordinário 638.115, mantendo a parcela incorporada a título de quintos, 
nos proventos do recorrente, nos termos em que foi inicialmente deferida, imune à absorção por reajustes 

futuros, considerando que a referida incorporação está amparada em decisão judicial proferida nos autos do 
Processo 2004.34.00.048565-0, movido pela Associação Nacional dos Servidores do Judiciário Federal, 
que tramitou no juízo da 7ª Vara Federal de Brasília e cuja sentença de mérito transitou em julgado em 

1º/8/2006; 
9.2. esclarecer ao Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - Campinas/SP que, a despeito da 

negativa de registro da aposentadoria do interessado, o ato, que contempla “quintos” de funções 
comissionadas incorporados após a edição da Lei 9.624/1998, subsiste, já que a parcela mencionada está 
amparada por decisão judicial transitada em julgado, sendo desnecessária, portanto, a emissão de novo ato 

concessório; 
9.3. encaminhar cópia desta deliberação ao recorrente e ao Tribunal Regional do Trabalho da 15ª 

Região - Campinas/SP. 
10. Ata nº 6/2023 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 21/3/2023 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1960-06/23-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Vital do Rêgo (Relator) e Jhonatan 
de Jesus. 

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa. 

13.3. Ministro-Substituto convocado que não participou da votação: Marcos Bemquerer Costa. 
13.4. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 
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ACÓRDÃO Nº 1961/2023 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo TC 009.478/2022-1. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (Aposentadoria). 

3. Recorrente: Suely de Almeida Bezerra Fernandes (279.720.381-04). 
4. Órgão: Superior Tribunal de Justiça. 
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Jorge Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos). 
8. Representação legal: Marlúcio Lustosa Bonfim (OAB/DF 16.619) e outros. 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de pedido de reexame interposto pela Sra. 
Suely de Almeida Bezerra Fernandes em face do Acórdão 3.827/2022-TCU-1ª Câmara, por meio do qual 

esta Corte de Contas considerou ilegal o ato de aposentadoria emitido em favor da recorrente; 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª  Câmara, ante as 

razões expostas pelo relator e com fundamento nos arts. 33 e 48 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. conhecer do presente pedido de reexame, para, no mérito, dar-lhe provimento parcial, de forma 
a orientar o Superior Tribunal de Justiça para que siga o entendimento mais recente do Supremo Tribuna l 

Federal no âmbito do Recurso Extraordinário 638.115, mantendo a parcela incorporada a título de quintos, 
nos proventos da Sra. Suely de Almeida Bezerra Fernandes, nos termos em que foi inicialmente deferida, 
imune à absorção por reajustes futuros, considerando que a referida incorporação está amparada em decisão 

judicial proferida nos autos da Ação Ordinária 2005.34.00.012.112-9, ajuizada pelo Sindicato dos 
Trabalhadores do Poder Judiciário e do Ministério Público no Distrito Federal - Sindjus/DF, que tramitou 

na 7ª Vara Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal e cuja sentença de mérito transitou em julgado 
em 12/7/2010; 

9.2. esclarecer ao Superior Tribunal de Justiça que, a despeito da negativa de registro da aposentadoria 

da interessada, o ato, que contempla “quintos” de funções comissionadas incorporados após a edição da Lei 
9.624/1998, subsiste, já que a parcela mencionada está amparada por decisão judicial transitada em julgado, 

sendo desnecessária, portanto, a emissão de novo ato concessório 
9.3. encaminhar cópia desta deliberação à recorrente e ao Superior Tribunal de Justiça. 
10. Ata nº 6/2023 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 21/3/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1961-06/23-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Vital do Rêgo (Relator) e Jhonatan 

de Jesus. 

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa. 
13.3. Ministro-Substituto convocado que não participou da votação: Marcos Bemquerer Costa. 

13.4. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 1962/2023 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 025.917/2020-0. 

2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Recurso de reconsideração (Tomada de Contas Especial). 
3. Recorrente: Ana Glaucia Toledo Vaccarelli (186.077.508-01). 

4. Órgão: Secretaria Especial da Cultura. 
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Benjamin Zymler. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos). 

8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recurso de reconsideração interposto por Ana Glaucia 

Toledo Vaccarelli contra o Acordão 483/2022-TCU-1ª Câmara; 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante 

das razões expostas pelo relator, em: 
9.1. conhecer do recurso de reconsideração, com fundamento nos arts. 32 e 33 da Lei 8.443/1992, 

para, no mérito, negar-lhe provimento. 

9.2. dar ciência desta deliberação à recorrente e demais interessados. 
10. Ata nº 6/2023 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 21/3/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1962-06/23-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Vital do Rêgo (Relator) e Jhonatan 
de Jesus. 

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa. 
13.3. Ministro-Substituto convocado que não participou da votação: Marcos Bemquerer Costa. 
13.4. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 1963/2023 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 027.824/2019-5. 

1.1. Apenso: 042.715/2021-0. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de declaração (Tomada de Contas Especial). 
3. Recorrente: Lenildo Alves Santana (411.482.665-34). 

4. Entidade: Município de Ibicaraí - BA. 
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Vital do Rêgo. 
6. Representante do Ministério Público: não atuou. 
7. Unidade Técnica: não atuou. 

8. Representação legal: Magno Israel Miranda Silva (OAB/DF 32.898). 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de embargos de declaração opostos pelo Sr. Lenildo Alves 
Santana, ex-prefeito de Ibicaraí/BA, em face do Acórdão 10.425/2022-TCU-1ª Câmara; 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª  Câmara, diante 

das razões expostas pelo relator, em: 
9.1. conhecer dos embargos de declaração, com fundamento nos arts. 32 e 33 da Lei 8.443/1992, para, 

no mérito, rejeitá-los; 
9.2. notificar o embargante desta deliberação. 
10. Ata nº 6/2023 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 21/3/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1963-06/23-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Vital do Rêgo (Relator) e Jhonatan 

de Jesus. 

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa. 
13.3. Ministro-Substituto convocado que não participou da votação: Marcos Bemquerer Costa. 

13.4. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 1964/2023 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 037.239/2021-0. 

2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (Aposentadoria). 
3. Recorrente: Valeria Alvarenga Orro (342.671.741-72). 

4. Órgão: Tribunal Superior do Trabalho. 
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
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6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos) 
8. Representação legal: Willian Guimarães Santos de Carvalho (OAB/DF 59.920), Marlúcio Lustosa 

Bonfim (OAB/DF 16.619) e outros. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de pedido de reexame interposto pela Sra. 

Valeria Alvarenga Orro em face do Acórdão 18.364/2021-TCU-1ª Câmara, por meio do qual esta Corte de 
Contas considerou ilegal o ato de aposentadoria emitido em favor da recorrente; 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª  Câmara, ante as 
razões expostas pelo relator e com fundamento nos arts. 33 e 48 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. conhecer do presente pedido de reexame e, no mérito, dar-lhe provimento parcial, de modo a 

tornar sem efeito o subitem 9.3.1, bem como a parte do subitem 9.3.3 referente à expressão “desde que 
promovido o ajuste determinado no subitem 9.3.1”, do Acórdão 18.364/2021-TCU-1ª Câmara; 

9.2. encaminhar cópia desta deliberação à recorrente e ao Tribunal Superior do Trabalho. 
10. Ata nº 6/2023 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 21/3/2023 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1964-06/23-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Vital do Rêgo (Relator) e Jhonatan 
de Jesus. 

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa. 

13.3. Ministro-Substituto convocado que não participou da votação: Marcos Bemquerer Costa. 
13.4. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 1965/2023 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 037.516/2018-3. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Recurso de Reconsideração (Tomada de Contas Especial). 

3. Recorrente: José Gervázio da Cruz (072.914.934-04). 
4. Entidade: Município de Caturité - PB. 

5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos). 
8. Representação legal: Paulo Ítalo de Oliveira Vilar (OAB/PB 14.233). 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de recurso de reconsideração interposto pelo 

Sr. José Gervázio da Cruz, ex-prefeito de Caturité/PB, contra o Acórdão 7.288/2020-TCU-1ª Câmara; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as 
razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. conhecer do recurso de reconsideração interposto pelo Sr. José Gervázio da Cruz, com 
fundamento no art. 32, inciso I, e 33 da Lei 8.443/1992, para, no mérito, dar-lhe provimento parcial, para 
alterar os subitens 9.1. e 9.3. do Acórdão 7.288/2020-TCU-1ª Câmara, que passam a ter a seguinte redação: 

“9.1. julgar irregulares as contas do José Gervázio da Cruz (072.914.934-04), ex-prefeito de Caturité 
- PB, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea “c”, da Lei 8.443/1992 e com arts. 1º, 

inciso I, 209, inciso III, do Regimento Interno do TCU e condená-lo, com fundamento no art. 19, caput, da 
mesma lei, ao pagamento da quantia a seguir relacionada, com a fixação do prazo de 15 (quinze) dias, a 
contar da notificação, para comprovar, perante o Tribunal (art. 23, inciso III, alínea “a”, da Lei 8.443/1992, 

c/c art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro 
Nacional, na forma prevista na legislação em vigor; 

Valor (R$) Data da ocorrência 

15.000,00 3/8/2009 
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9.3. aplicar ao Sr. José Gervázio da Cruz (072.914.934-04) a multa prevista no art. 57 da Lei 

8.443/1992, no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), com a fixação do prazo de 15 (quinze) dias, a contar 
da notificação, para comprovar, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno), 

o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data deste 
acórdão até a do efetivo recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor:” 

9.2. notificar o recorrente da presente deliberação. 

10. Ata nº 6/2023 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 21/3/2023 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1965-06/23-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Vital do Rêgo (Relator) e Jhonatan 

de Jesus. 
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa. 

13.3. Ministro-Substituto convocado que não participou da votação: Marcos Bemquerer Costa. 
13.4. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 1966/2023 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo TC 040.375/2018-8. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Recurso de reconsideração (Tomada de Contas Especial) 

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessado: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (00.378.257/0001-81). 
3.2. Responsável: Arthur Bomfim Galdino de Araújo (051.322.284-70). 

3.3. Recorrente: Arthur Bomfim Galdino de Araújo (051.322.284-70). 
4. Entidade: Município de Pocinhos/PB. 

5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos). 
8. Representação legal: Rhafael Sarmento Fernandes (OAB/PB 17.319) e Paulo Ítalo de Oliveira Vilar 

(OAB/PB 14.233). 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recurso de reconsideração interposto conjuntamente 

por Arthur Bonfim Galdino de Araújo contra o Acórdão nº 11.488/2021-TCU-1ª Câmara; 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª  Câmara, diante 

das razões expostas pelo relator, em: 
9.1. tornar insubsistente o Acórdão nº  11.488/2021-TCU-1ª Câmara, em virtude do reconhecimento 

da prescrição no caso concreto; 

9.2. arquivar o presente processo, com fundamento no art. 11 da Resolução-TCU nº 344/2022; 
9.3. notificar a prolação desta deliberação ao recorrente, ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação (FNDE) e à Procuradoria da República no Estado da Paraíba. 
10. Ata nº 6/2023 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 21/3/2023 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1966-06/23-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Vital do Rêgo (Relator) e Jhonatan 
de Jesus. 

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa. 

13.3. Ministro-Substituto convocado que não participou da votação: Marcos Bemquerer Costa. 
13.4. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 
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ACÓRDÃO Nº 1967/2023 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo TC 041.147/2021-9. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (Aposentadoria). 

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessado: Enos Pirkel (586.689.349-53). 
3.2. Recorrente: Universidade Tecnológica Federal do Paraná. 

4. Entidade: Universidade Tecnológica Federal do Paraná. 
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos). 

8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de pedido de reexame interposto pela 
Universidade Tecnológica Federal do Paraná em face do Acórdão 732/2022-TCU-1ª Câmara, por meio do 
qual esta Corte de Contas considerou ilegal o ato de aposentadoria emitido em favor do Sr. Enos Pirkel; 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª  Câmara, ante as 
razões expostas pelo relator e com fundamento nos arts. 33 e 48 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. conhecer do presente pedido de reexame, para, no mérito, dar-lhe provimento parcial, de forma 
a orientar a Universidade Tecnológica Federal do Paraná para que siga o entendimento mais recente do 
Supremo Tribunal Federal no âmbito do Recurso Extraordinário 638.115, mantendo a parcela incorporada  

a título de quintos, nos proventos do Sr. Enos Pirkel, nos termos em que foi inicialmente deferida, imune à 
absorção por reajustes futuros, considerando que a referida incorporação está amparada em decisão judicia l 

proferida nos autos do Mandado de Segurança 2006.70.00.013563-3, impetrado pelo Sindicato Nacional 
dos Docentes das Instituições de Ensino - Andes Sindicato, que tramitou no juízo da 2ª Vara Federal de 
Curitiba e cuja sentença de mérito transitou em julgado em 8/12/2010; 

9.2. encaminhar cópia desta deliberação à Universidade Tecnológica Federal do Paraná. 
10. Ata nº 6/2023 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 21/3/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1967-06/23-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Vital do Rêgo (Relator) e Jhonatan 
de Jesus. 

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa. 
13.3. Ministro-Substituto convocado que não participou da votação: Marcos Bemquerer Costa. 
13.4. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 1968/2023 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 047.658/2020-7 

2. Grupo I - Classe de Assunto II - Tomada de Contas Especial. 
3. Responsável: Weliton Fernandes Rodrigues (425.450.051-34). 
4. Órgão/Entidade: Município de Campinaçu/GO. 

5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE).  
8. Representação legal: Huilder Magno de Souza (OAB/DF 18.444), representando Weliton 

Fernandes Rodrigues. 

9. Acórdão: 
VISTA, relatada e discutida esta tomada de contas especial, instaurada pela então Secretaria Especial 

do Desenvolvimento Social em razão de não comprovação da regular aplicação dos recursos repassados 
pela União por meio do Fundo Nacional de Assistência Social, no exercício de 2016, ao Município de 
Campinaçu/GO, 
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ante as razões expostas pelo Relator, e com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas “b” e 
“c” e § 3º, 19, 23, inciso III, 26, 28, inciso II, e 57 da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 209, § 7º, 214, inciso III, 

e 215 a 217 do Regimento Interno do TCU, em: 
9.1. julgar irregulares as contas de Weliton Fernandes Rodrigues, condenando-o ao recolhimento aos 

cofres do Fundo Nacional de Assistência Social dos valores a seguir indicados, atualizados monetariamente 

e acrescidos dos juros de mora desde as datas especificadas até a data do pagamento: 

 Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

18/1/2016 1.041,00 

25/1/2016 2.575,00 

25/2/2016 1.150,00 

1/3/2016 4.000,00 

8/3/2016 373,68 

22/3/2016 1.077,00 

26/4/2016 461,10 

13/4/2016 3.300,00 

13/4/2016 4.000,00 

22/4/2016 8.000,05 

25/4/2016 4.938,80 

26/4/2016 3.274,40 

26/4/2016 1.484,90 

26/4/2016 1.836,82 

26/4/2016 724,94 

26/4/2016 500,84 

26/4/2016 480,00 

28/4/2016 1.150,00 

28/4/2016 785,32 

28/4/2016 785,32 

28/4/2016 249,84 

28/4/2016 1.745,00 

29/4/2016 1.100,00 

29/4/2016 2.027,07 

2/5/2016 1.100,00 

16/5/2016 2.501,52 

16/5/2016 785,32 

16/5/2016 495,60 

30/5/2016 4.512,18 

13/6/2016 4.001,21 

21/6/2016 2.112,12 

23/6/2016 1.379,73 

23/6/2016 302,10 

23/6/2016 385,36 
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 Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

23/6/2016 5,65 

23/6/2016 450,00 

4/7/2016 4.856,71 

5/7/2016 1.189,87 

8/7/2016 2.000,55 

11/7/2016 2.617,05 

22/7/2016 785,32 

22/7/2016 785,52 

27/7/2016 223,37 

27/7/2016 316,86 

4/8/2016 3.489,90 

4/8/2016 2.939,00 

5/9/2016 4.836,00 

5/9/2016 4.670,60 

5/9/2016 4.686,11 

5/9/2016 5.100,63 

6/9/2016 3.463,92 

9/9/2016 4.300,51 

12/9/2016 1.542,30 

14/9/2016 785,32 

14/9/2016 1.189,87 

19/9/2016 4.001,08 

19/9/2016 1.189,87 

28/9/2016 5.050,79 

28/9/2016 2.300,39 

29/9/2016 785,32 

14/10/2016 4.200,00 

24/10/2016 4.578,40 

25/10/2016 4.211,00 

25/10/2016 7.800,00 

1/11/2016 3.500,50 

3/11/2016 4.124,19 

9/11/2016 3.506,25 

9.2. aplicar a Weliton Fernandes Rodrigues multa de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais), a ser 

recolhida aos cofres do Tesouro Nacional, com atualização monetária, calculada da data deste acórdão até 
a data do pagamento, se este for efetuado após o vencimento do prazo abaixo estipulado; 

9.3. fixar prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para comprovação, perante o Tribuna l, 
do recolhimento das dívidas acima imputadas; 

9.4. autorizar a cobrança judicial das dívidas, caso não atendida a notificação; 

9.5. autorizar o pagamento das dívidas em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais consecutivas, caso 
venha a ser solicitado pelo responsável antes do envio do processo para cobrança judicial; 
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9.6. fixar o vencimento da primeira parcela em 15 (quinze) dias a contar do recebimento da 

notificação e o das demais a cada 30 (trinta) dias, com incidência dos respectivos encargos legais sobre o 
valor de cada parcela; 

9.7. alertar ao responsável que a inadimplência de qualquer parcela acarretará vencimento antecipado 
do saldo devedor; 

9.8. enviar cópia deste acórdão ao procurador-chefe da Procuradoria da República em Goiás, para as 

providências cabíveis; 
9.9. dar ciência deste acórdão à Secretaria Nacional de Assistência Social. 

10. Ata nº 6/2023 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 21/3/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1968-06/23-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente) e Jhonatan de Jesus (Relator). 

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 1969/2023 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo nº TC 017.058/2020-1. 
2. Grupo II - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Especial. 

3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Responsáveis: Instituto Cia do Turismo (09.359.271/0001-02); Jorge Nicolau Meira 

(055.030.949-72). 

4. Órgão: Ministério do Turismo. 
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE).  
8. Representação legal: Marcos Heron Cordeiro (OAB/SC 33.067), Rodrigo Ghisi Dutra (OAB/SC 

32.392) e outros, representando Jorge Nicolau Meira. 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Ministé r io 
do Turismo (MTur) em razão de não comprovação da regular aplicação dos recursos repassados pela União 
por meio do termo de parceria 730728/2009. 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante 
das razões expostas pelo relator, em: 

9.1. considerar revel o Instituto Cia do Turismo, para todos os efeitos, dando-se prosseguimento ao 
processo, com fulcro no art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992; 

9.2. rejeitar as razões de justificativas apresentadas por Jorge Nicolau Meira; 

9.3. rejeitar parcialmente as alegações de defesa apresentadas por Jorge Nicolau Meira; 
9.4. julgar irregulares as contas do Instituto Cia do Turismo e de Jorge Nicolau Meira, com 

fundamento no art. 16, III, “c”, da Lei 8.443/1992, condenando-os, solidariamente, ao pagamento das 
quantias a seguir especificadas, atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora, calculados a 
partir das datas especificadas até a data do efetivo recolhimento, fixando o prazo de 15 (quinze) dias, a 

contar da notificação, para que comprovem, perante o Tribunal (art. 214, III, ‘a’, do RI/TCU), o 
recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, na forma da legislação em vigor: 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) Identificador da parcela 

29/3/2010 31.000,00 D1 

17/11/2010 235.000,00 D2 

9/12/2011 22.469,56 C1 
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9.5. aplicar, individualmente, ao Instituto Cia do Turismo e a Jorge Nicolau Meira a multa prevista 

no art. 57 da Lei 8.443/1992, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), com a fixação do prazo de 15 
(quinze) dias, a contar da notificação, para comprovarem, perante o Tribunal (art. 214, III, ‘a’, do RI/TCU), 

o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data do 
presente acórdão até a do efetivo recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma da legislação em 
vigor; 

9.6. aplicar a Jorge Nicolau Meira a multa prevista no art. 58 da Lei 8.443/1992, no valor de R$ 
10.000,00 (dez mil reais), com a fixação do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para 

comprovarem, perante o Tribunal (art. 214, III, ‘a’, do RI/TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do 
Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data do presente acórdão até a do efetivo 
recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 

9.7. autorizar, desde logo, nos termos dos arts. 219, II, do RI/TCU e 28, II, da Lei 8.443/1992, a 
cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações; 

9.8. autorizar, desde logo, se requerido, com fundamento no art. 26 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 217, 
§§ 1º e 2º, do RI/TCU, o parcelamento das dívidas em até 36 parcelas, incidindo, sobre cada parcela, 
corrigida monetariamente, os correspondentes acréscimos legais, fixando- lhes o prazo de 15 (quinze) dias, 

a contar do recebimento da notificação, para comprovar, perante o Tribunal, o recolhimento da primeira 
parcela, e de 30 (trinta) dias, a contar da parcela anterior, para comprovar o recolhimento das dema is 

parcelas, devendo incidir, sobre cada valor mensal, atualizado monetariamente, os juros de mora devidos, 
no caso do débito, na forma prevista na legislação em vigor, alertando os responsáveis de que a falta de 
comprovação do pagamento de qualquer parcela importará o vencimento antecipado do saldo devedor, nos 

termos do §2º do art. 217 do Regimento Interno deste Tribunal; 
9.9. encaminhar cópia desta deliberação à Procuradoria da República no Distrito Federal, em 

cumprimento ao disposto no § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992; 
9.10. enviar cópia deste acórdão ao Ministério do Turismo e aos responsáveis; 
9.11. informar aos interessados que o inteiro teor da presente deliberação estará disponível para 

consulta no dia seguinte à sua oficialização, no endereço www.tcu.gov.br/acordaos. 
10. Ata nº 6/2023 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 21/3/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1969-06/23-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente) e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa. 

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 1970/2023 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 001.135/2022-8 

2. Grupo II - Classe de Assunto IV - Atos de Admissão. 
3. Interessado: Braian de Souza Barbosa Pereira (101.049.636-03). 

4. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal. 
5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 

9. Acórdão: 
VISTO, relatado e discutido o ato de admissão de Braian de Souza Barbosa Pereira no cargo de 

Técnico Bancário da Caixa Econômica Federal, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
ante as razões expostas pelo Relator e com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal c/c os 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992 e com o art. 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, 
em: 

9.1. considerar legal e determinar o registro do ato de admissão de Braian de Souza Barbosa Pereira;  
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9.2. comunicar esta decisão à Caixa Econômica Federal. 

10. Ata nº 6/2023 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 21/3/2023 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1970-06/23-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente) e Jhonatan de Jesus (Relator). 

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 1971/2023 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 004.865/2022-7 
2. Grupo II - Classe de Assunto: IV - Atos de Admissão. 

3. Interessada: Thaís de Almeida Campos (083.880.346-69). 
4. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal. 

5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 

VISTO, relatado e discutido o ato de admissão de Thaís de Almeida Campos no cargo de Técnico 
Bancário da Caixa Econômica Federal, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ante as razões expostas pelo Relator e com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal c/c os 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992 e com o art. 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, 

em: 
9.1. considerar legal o ato de admissão de Thaís de Almeida Campos e determinar o seu registro; 
9.2. comunicar esta decisão à Caixa Econômica Federal. 

10. Ata nº 6/2023 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 21/3/2023 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1971-06/23-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente) e Jhonatan de Jesus (Relator). 

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 1972/2023 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 026.322/2020-0 
2. Grupo I - Classe de Assunto II - Tomada de Contas Especial. 

3. Responsáveis: Fundo de Proteção à Saúde e Meio Ambiente - Fusama (CNPJ 
08.921.207/0001-00); Israel Agostinho Santiago Júnior (CPF 509.329.184-68). 

4. Unidade Jurisdicionada: Caixa Econômica Federal. 
5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE).  
8. Representação legal: não há. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pela Caixa 

Econômica Federal em desfavor de Israel Agostinho Santiago Júnior e do Fundo de Proteção à Saúde e 

Meio Ambiente - Fusama, diante da não comprovação da regular aplicação dos recursos repassados pela 
União por meio do Contrato de Repasse CR.NR.0244531-67, registro Siafi 615.653, firmado entre a 

Secretaria Especial de Agricultura Familiar e Desenvolvimento Agrário e o mencionado fundo, e que teve 
por objeto o instrumento descrito como “Fortalecimento Cooperativismo”, 
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ante as razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. considerar revel o Fundo de Proteção à Saúde e Meio Ambiente - Fusama, para todos os efeitos, 

dando-se prosseguimento ao processo, nos termos do art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992; 
9.2. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas “b” e “c”, e 19 da Lei 8.443/1992, 

julgar irregulares as contas de Israel Agostinho Santiago Júnior e do Fundo de Proteção à Saúde e Meio 

Ambiente - Fusama, condenando-os, solidariamente, ao pagamento do débito discriminado a seguir, 
atualizado monetariamente e acrescido dos juros de mora devidos, calculados desde a data de ocorrência 

indicada até sua efetiva quitação, na forma da legislação vigente, abatendo-se, na oportunidade, quantia 
porventura recolhida, fixando o prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação, para que 
seja comprovado, perante este Tribunal, o recolhimento da quantia aos cofres do Tesouro Nacional, nos 

termos do art. 23, inciso III, alínea “a”, da referida lei c/c o art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento 
Interno do TCU: 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) Tipo da parcela 

29/11/2010 703.940,27 Débito 

25/1/2019 776.068,89 Crédito 

9.3. com fundamento no art. 57 da Lei 8.443/1992, aplicar a Israel Agostinho Santiago Junior e ao 

Fundo de Proteção à Saúde e Meio Ambiente - Fusama multa individual no valor de R$ 45.000,00 (quarenta 
e cinco mil reais), atualizada monetariamente desde a data do presente acórdão até a do efetivo 
recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma da legislação vigente, fixando o prazo de 15 (quinze )  

dias, a contar do recebimento da notificação, para que seja comprovado, perante este Tribunal, o 
recolhimento da quantia aos cofres do Tesouro Nacional, nos termos do art. 23, inciso III, alínea “a”, da 

referida lei c/c o art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU; 
9.4. com fundamento no art. 26 da Lei 8.443/1992, autorizar, se requerido, o pagamento da 

importância devida em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e consecutivas, fixando o prazo de 15 (quinze ) 

dias, a contar do recebimento da notificação, para que seja comprovado, perante este Tribunal, o 
recolhimento da primeira parcela, e de 30 (trinta) dias, a contar da parcela anterior, para que seja 
comprovado o recolhimento das demais, devendo incidir sobre cada valor mensal os devidos acréscimos 

legais, na forma prevista na legislação vigente, além de alertar aos responsáveis que a falta de comprovação 
do recolhimento de qualquer parcela importará no vencimento antecipado do saldo devedor, nos termos do 

art. 217 do Regimento Interno do TCU; 
9.5. com fundamento no art. 28 da Lei 8.443/1992, autorizar, desde logo, a cobrança judicial das 

dívidas, caso não atendidas as notificações; 

9.6. com fundamento no art. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992 c/c o art. 209, § 7º, do Regimento Interno do 
TCU, remeter cópia deste acórdão à Procuradoria da República em Pernambuco, para adoção das medidas 

que entender cabíveis; 
9.7. dar ciência deste acórdão à Caixa Econômica Federal e aos responsáveis. 
10. Ata nº 6/2023 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 21/3/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1972-06/23-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente) e Jhonatan de Jesus (Relator). 
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa. 

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 1973/2023 - TCU - Primeira Câmara 

1. Processo TC 029.027/2020-9 
2. Grupo I - Classe de Assunto II - Tomada de Contas Especial. 
3. Responsáveis: Associação Estadual de Cooperação Agrícola de São Paulo (03.807.990/0001-62) e 

Simone Tomaz dos Santos (197.867.348-58). 
4. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 
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5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE).  
8. Representação legal: Alessandra da Silva Carvalho (OAB/SP 286.004), representando Simone 

Tomaz dos Santos. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Ministé r io 

da Agricultura, Pecuária e Abastecimento em razão da não comprovação da regular aplicação dos recursos 
repassados no sentido de fortalecer a organização produtiva de mulheres rurais, por meio da articulação e 

capacitação de mulheres assentadas da reforma agrária, para a realização de feira estadual com produtos 
agroecológicos, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. considerar a Associação Estadual de Cooperação Agrícola de São Paulo revel, para todos os 
efeitos, dando-se prosseguimento ao processo, nos termos do art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992; 

9.2. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas “b” e “c”, e 19 da Lei 8.443/1992, 
julgar irregulares as contas da Associação Estadual de Cooperação Agrícola de São Paulo e de Simone 

Tomaz dos Santos, condenando-os ao pagamento do débito solidário no valor de R$ 277.958,94 (duzentos 
e setenta e sete mil, novecentos e cinquenta e oito reais e noventa e quatro centavos), atualizado 
monetariamente e acrescido dos juros de mora devidos calculados a partir de 15/7/2014 até sua efetiva 
quitação, na forma da legislação vigente, fixando o prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da 

notificação, para que seja comprovado, perante este Tribunal, o recolhimento da quantia aos cofres do 
Tesouro Nacional, nos termos do art. 23, inciso III, alínea “a”, da referida lei c/c o art. 214, inciso III, alínea 
“a”, do Regimento Interno do TCU; 

9.3. com fundamento no art. 57 da Lei 8.443/1992, aplicar à Associação Estadual de Cooperação 

Agrícola de São Paulo e a Simone Tomaz dos Santos multas individuais no valor de R$ 45.000,00 (quarenta 
e cinco mil reais), atualizadas monetariamente desde a data do presente acórdão até a do efetivo 
recolhimento, se forem pagas após o vencimento, na forma da legislação vigente, fixando o prazo de 15 
(quinze) dias, a contar do recebimento da notificação, para que seja comprovado, perante este Tribunal, o 

recolhimento da quantia aos cofres do Tesouro Nacional, nos termos do art. 23, inciso III, alínea “a”, da 
referida lei c/c o art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU; 

9.4. com fundamento no art. 26 da Lei 8.443/1992, autorizar, se requerido, o pagamento da 
importância devida em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e consecutivas, fixando o prazo de 15 (quinze ) 

dias, a contar do recebimento da notificação, para que seja comprovado, perante este Tribunal, o 
recolhimento da primeira parcela, e de 30 (trinta) dias, a contar da anterior, para que seja comprovado o 
recolhimento das demais, devendo incidir sobre cada valor mensal os devidos acréscimos legais, na forma 
prevista na legislação vigente, além de alertar os responsáveis de que a não comprovação do recolhimento 

de qualquer delas importará no vencimento antecipado do saldo devedor, nos termos do art. 217 do 
Regimento Interno do TCU; 

9.5. com fundamento no art. 28 da Lei 8.443/1992, autorizar, desde logo, a cobrança judicial das 
dívidas, caso não atendidas as notificações; 

9.6. com fundamento no art. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992 c/c o art. 209, § 7º, do Regimento Interno do 
TCU, remeter cópia deste acórdão à Procuradoria da República em São Paulo, para adoção das medidas 
que entender cabíveis; 

9.7. dar ciência deste acórdão ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e aos 
responsáveis. 

10. Ata nº 6/2023 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 21/3/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1973-06/23-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente) e Jhonatan de Jesus (Relator). 
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 
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ACÓRDÃO Nº 1974/2023 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo TC 002.905/2013-2. 
2. Grupo: I - Classe: II - Assunto: Tomada de Contas Especial. 

3. Responsável: não há. 
4. Órgão/Entidade: Serviço Social do Comércio - Departamento Regional no Estado do Piauí - 

Sesc/DR-PI. 

5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
8. Representação legal: Alain Alpin Macgregor (OAB/RJ 101.780) e outros, representando Serviço 

Social do Comércio - Administração Nacional. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada em cumprimento 

ao item 1.8 do Acórdão 3205/2012 - Plenário (Relator Ministro Aroldo Cedraz), prolatado no âmbito do 
TC-013.714/2011-2, que tratou de representação formulada pelo Conselho Fiscal do Sesc Nacional sobre 
possíveis irregularidades ocorridas na gestão do Serviço Social do Comércio - Administração Regional do 

Piauí-Sesc/AR/PI nas áreas de pessoal, contratação e realização de obra, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão dessa 1ª Câmara, com 

fundamento nos arts. 1º, inciso I, da Lei 8.443/1992 c/c o art. 212 do Regimento Interno, em: 
9.1. conceder vista/cópia dos autos ao Serviço Social do Comércio - Sesc/Administração Nacional e 

indeferir seu ingresso como interessado no presente processo, com fundamento no art. 146, §2º, do 

Regimento Interno/TCU; 
9.2. levantar o sobrestamento deste processo; 

9.3. arquivar os presentes autos, sem julgamento de mérito, por ausência de pressupostos de 
desenvolvimento válido e regular do processo; e 

9.4. dar ciência desta deliberação ao Serviço Social do Comércio - Departamento Regional no Estado 

do Piauí - Sesc/DR-PI e ao Sr. Francisco Valdeci de Sousa Cavalcante. 
10. Ata nº 6/2023 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 21/3/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1974-06/23-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente) e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Marcos Bemquerer 

Costa. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 1975/2023 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo nº TC 009.468/2022-6. 
2. Grupo I - Classe V - Assunto: Aposentadoria. 

3. Interessado: Antonio Carlos de Sousa, CPF 098.986.541-04. 
4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade técnica: AudPessoal. 

8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ato de aposentadoria submetido à apreciação deste 

Tribunal para fins de registro, nos termos do inc. III do art. 71 da Constituição Federal de 1988, ato esse 
cadastrado e disponibilizado ao TCU por intermédio do Sistema e-Pessoal, na forma da Instrução 

Normativa TCU 78/2018, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, diante 

das razões expostas pelo Relator, em: 
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9.1. considerar ilegal o ato constante da peça 3 (ato nº 140957/2019), relativo à concessão inicial da 

aposentadoria a Antonio Carlos de Sousa, negando-lhe o registro correspondente, nos termos do § 1º do art. 
260 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência deste Acórdão, 
com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 

9.3. determinar ao órgão de origem que: 

9.3.1. comunique ao interessado o inteiro teor deste Acórdão, com fundamento nos arts. 71, inciso 
IX, da Constituição Federal e 262 do Regimento Interno desta Corte de Contas, no prazo de 15 (quinze ) 

dias, contados a partir da ciência da presente deliberação, e, após, faça cessar os pagamentos decorrentes 
do ato ora impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 

9.3.2. alerte o Sr. Antonio Carlos de Sousa no sentido de que o efeito suspensivo proveniente da 

interposição de eventuais recursos, caso não providos, não o exime da devolução dos valores indevidamente 
percebidos após a notificação; 

9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que o 
interessado teve ciência desta deliberação; 

9.3.4. emita novo ato de aposentadoria, livre das irregularidades apontadas, submetendo-o ao TCU, 

no prazo de trinta dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19, § 3º, da Instrução 
Normativa TCU 78/2018; 

9.4. determinar à AudPessoal que: 
9.4.1. verifique a implementação das medidas determinadas nos itens 9.3.1 a 9.3.4 supra; 
9.4.2. arquive os presentes autos, cumpridos os termos deste acórdão. 

10. Ata nº 6/2023 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 21/3/2023 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1975-06/23-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente) e Jhonatan de Jesus. 

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Marcos Bemquerer 
Costa. 

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 1976/2023 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 013.249/2022-3. 

2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Especial. 
3. Interessados/Responsáveis: 

3.1. Interessado: Caixa Econômica Federal (00.360.305/0001-04). 
3.2. Responsáveis: Jalles Fontoura de Siqueira (129.757.296-34); José Carlos Siqueira 

(004.321.991-87); José Eliton de Figueredo Júnior (587.235.521-15); José Taveira Rocha 

(002.444.221-68); Júlio Cezar Vaz de Melo (167.660.911-34); Marconi Ferreira Perillo Junior 
(035.538.218-09); Ricardo Jose Soavinski (420.044.700-20); Ronaldo Ramos Caiado (264.720.587-68). 

4. Órgão/Entidade: Governo do Estado de Goiás. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE).  
8. Representação legal: não há 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pela Caixa 

Econômica Federal em atendimento à determinação constante do subitem 1.8.1 do Acórdão 2.344/2021 - 

TCU - Plenário, em face da paralisação injustificada e sem conclusão de etapa útil das obras objeto do 
Termo de Compromisso 350.788-10/20211, firmado entre o então Ministério do Desenvolvimento 

Regional e o Governo do Estado de Goiás, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ante as 

razões expostas pelo Relator, em: 
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9.1. arquivar o presente processo, sem julgamento de mérito, por ausência de pressupostos para seu 

desenvolvimento válido e regular, com fulcro no art. 212 do Regimento Interno/TCU, c/c o art. 5º, caput, 
da IN/TCU 71/2012; 

9.2. alertar o Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional e a Caixa Econômica Federal 
para que, na retomada dos repasses dos recursos do Termo de Compromisso nº 0350788-10/2011, ou de 
outro instrumento que venha a substituí-lo, para as obras de ampliação do Sistema de Abastecimento de 

Água de Goiânia: 
9.2.1. atentem para a não repetição das falhas identificadas nesta TCE; 

9.2.2. envidem esforços para que haja o devido acompanhamento, fiscalização e controle dos recursos 
repassados ao Governo do Estado de Goiás e à Saneamento de Goiás S/A - Saneago, de modo a assegurar 
que a execução das obras pela compromissada cumpra adequadamente com o planejamento do objeto e 

com a política pública adjacente, bem assim com a exigência de os serviços realizados se tornarem 
funcionais, garantindo, ainda, que as cláusulas do termo de compromisso e o plano de trabalho sejam 

fielmente observados; e 
9.3. dar ciência deste Acórdão ao Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional, à Caixa 

Econômica Federal, à Saneamento de Goiás S/A - Saneago, ao Governo do Estado de Goiás e aos 

responsáveis. 
10. Ata nº 6/2023 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 21/3/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1976-06/23-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente) e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Marcos Bemquerer 

Costa. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 1977/2023 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo TC 019.636/2011-3. 
2. Grupo II - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Especial. 

3. Responsáveis: Celso Ricardo Ludwig (CPF 019.638.819-82); Cooperativa de Habitação dos 
Agricultores Familiares - Cooperhaf (CNPJ 04.801.878/0001-87). 

4. Órgão/Entidade: Ministério do Desenvolvimento Agrário. 

5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
8. Representação legal: Maria Loiva de Andrade (OAB/SC 8.264) e outros, representando Celso 

Ricardo Ludwig e Cooperativa de Habitação dos Agricultores Familiares - Cooperhaf. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada para apurar 

possíveis irregularidades na execução do Contrato de Repasse 169.766-13/2004, celebrado entre o 
Ministério do Desenvolvimento Agrário (MDA) e a Cooperativa de Habitação dos Agricultores Familiares 
(Cooperhaf), cujo objeto consistia na capacitação de agricultores familiares, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ante as 
razões expostas pelo Relator e com fundamento no art. 202, §2º, do Regimento Interno do TCU, em: 

9.1. fixar, excepcionalmente, novo e improrrogável prazo de 15 (quinze) dias, a contar da ciência da 
presente deliberação, para que os responsáveis recolham aos cofres do Tesouro Nacional o total do saldo 
remanescente, devidamente atualizado, na forma da legislação em vigor, após o qual deve-se proceder ao 

julgamento de mérito desta tomada de contas especial; 
9.2. dar ciência deste Acórdão aos responsáveis. 

10. Ata nº 6/2023 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 21/3/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1977-06/23-1. 
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13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente) e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Marcos Bemquerer 

Costa. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 1978/2023 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo nº TC 013.654/2022-5. 
2. Grupo I - Classe V - Assunto: Aposentadoria. 

3. Interessado: Edmilson Francisco Moreira, CPF 265.429.941-49. 
4. Órgão/Entidade: Tribunal Superior Eleitoral. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ato de concessão inicial de aposentadoria submetido à 

apreciação deste Tribunal para fins de registro, nos termos do inc. III do art. 71 da Constituição Federal de 
1988, ato esse cadastrado e disponibilizado ao TCU por intermédio do Sistema e-Pessoal, na forma dos 

arts. 2º e 4º da Instrução Normativa TCU 78/2018, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, diante 

das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. considerar ilegal o ato constante da peça 3 (ato nº 124598/2021), relativo à concessão inicial de 
aposentadoria a Edmilson Francisco Moreira, negando-lhe o registro correspondente, nos termos do § 1º do 

art. 260 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 
9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência deste Acórdão, 

com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 

9.3. determinar ao órgão de origem que: 
9.3.1. comunique ao interessado o inteiro teor deste Acórdão, com fundamento nos arts. 71, inciso 

IX, da Constituição Federal e 262 do Regimento Interno desta Corte de Contas, no prazo de 15 (quinze ) 
dias, contados a partir da ciência da presente deliberação, e, após, faça cessar os pagamentos decorrentes 
do ato ora impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 

9.3.2. alerte o Sr. Edmilson Francisco Moreira no sentido de que o efeito suspensivo proveniente da 
interposição de eventuais recursos, caso não providos, não o exime da devolução dos valores indevidamente 

percebidos após a notificação; 
9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que o 

interessado teve ciência desta deliberação; 

9.3.4. emita novo ato de aposentadoria, livre das irregularidades apontadas, submetendo-o ao TCU, 
no prazo de trinta dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19, § 3º, da Instrução 

Normativa TCU 78/2018; 
9.4. determinar à AudPessoal que: 
9.4.1. verifique a implementação das medidas determinadas nos itens 9.3.1 a 9.3.4 supra; 

9.4.2. arquive os presentes autos, cumpridos os termos deste acórdão. 
10. Ata nº 6/2023 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 21/3/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1978-06/23-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente) e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Marcos Bemquerer 

Costa. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 
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ACÓRDÃO Nº 1979/2023 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo nº TC 010.432/2022-1. 
2. Grupo II - Classe V - Assunto: Aposentadoria. 

3. Interessada: Andrea Luciana Ajjar Felipeti, CPF 068.423.268-50. 
4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal) . 

8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ato de aposentadoria submetido à apreciação deste 

Tribunal para fins de registro, nos termos do inc. III do art. 71 da Constituição Federal de 1988, ato esse 
cadastrado e disponibilizado ao TCU por intermédio do Sistema e-Pessoal, na forma dos arts. 2º e 4º da 

Instrução Normativa TCU 78/2018, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, diante 

das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. considerar ilegal o ato constante da peça 3 (ato nº 107962/2021), relativo à concessão inicial da 
aposentadoria a Andrea Luciana Ajjar Felipeti, negando-lhe o registro correspondente, nos termos do § 1º 

do art. 260 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 
9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência deste Acórdão, 

com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 

9.3. determinar ao órgão de origem que: 
9.3.1. comunique à interessada o inteiro teor deste Acórdão, com fundamento nos arts. 71, inciso IX, 

da Constituição Federal e 262 do Regimento Interno desta Corte de Contas, no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados a partir da ciência da presente deliberação, e, após, faça cessar os pagamentos decorrentes do ato 
ora impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 

9.3.2. avalie, para a interessada nos presentes autos, as balizas subjetivas da decisão judicial transitada 
em julgado proferida nos autos da Ação Ordinária 2004.34.00.048565-0 (novo número 

0039464-12.2004.4.01.3400), apresentada pela Associação Nacional dos Servidores da Justiça do Trabalho 
- Anajustra, adotando como referência, para tanto, os critérios definidos pelo Supremo Tribunal Federal no 
julgamento do RE 573.232, já que, para que a Sra. Andrea Luciana Ajjar Felipeti seja beneficiária do 

mencionado feito, se faz necessário: (i) apresentar autorização expressa da interessada para que a referida 
entidade associativa pudesse representá-la na ação ordinária referida, acompanhada de elemento 

comprobatório quanto ao efetivo recebimento de tal documento por aquela associação anteriormente à 
proposição do feito; e (ii) comprovar que, à época do protocolo da ação, a interessada era filiada à referida 
associação; 

9.3.3. após a verificação do subitem 9.3.2, aplique, para a parcela decorrente da incorporação de 
quintos pelo exercício de funções após 8/4/1998, a depender da análise do caso concreto, a modulação de 

efeitos prevista no Recurso Extraordinário 638.115; 
9.3.4. alerte a Sra. Andrea Luciana Ajjar Felipeti no sentido de que o efeito suspensivo proveniente 

da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não a exime da devolução dos valores 

indevidamente percebidos após a notificação; 
9.3.5. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que a 

interessada teve ciência desta deliberação; 
9.3.6. emita novo ato de aposentadoria, livre das irregularidades apontadas, submetendo-o ao TCU, 

no prazo de trinta dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19, § 3º, da Instrução 

Normativa TCU 78/2018; 
9.4. determinar à AudPessoal que: 

9.4.1. verifique a implementação das medidas determinadas nos itens 9.3.1 a 9.3.6 supra; 
9.4.2. arquive os presentes autos, cumpridos os termos deste acórdão. 
10. Ata nº 6/2023 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 21/3/2023 - Ordinária. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73232258.
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12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1979-06/23-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente) e Jhonatan de Jesus. 

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Marcos Bemquerer 
Costa. 

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 1980/2023 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 012.882/2022-4. 

2. Grupo I - Classe V - Assunto: Aposentadoria. 
3. Interessada: Tania de Oliveira Evangelista da Silva, CPF 106.981.677-91. 
4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região. 

5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 

7. Unidade técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ato de aposentadoria submetido à apreciação deste 
Tribunal para fins de registro, nos termos do inc. III do art. 71 da Constituição Federal de 1988, ato esse 

cadastrado e disponibilizado ao TCU por intermédio do Sistema e-Pessoal, na forma da Instrução 
Normativa TCU 78/2018, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, diante 

das razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. considerar ilegal o ato constante da peça 3 (ato nº 30863/2021), relativo à concessão inicial da 

aposentadoria a Tania de Oliveira Evangelista da Silva, negando-lhe o registro correspondente, nos termos 
do § 1º do art. 260 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência deste Acórdão, 

com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 
9.3. determinar ao órgão de origem que: 

9.3.1. comunique à interessada o inteiro teor deste Acórdão, com fundamento nos arts. 71, inciso IX, 
da Constituição Federal e 262 do Regimento Interno desta Corte de Contas, no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados a partir da ciência da presente deliberação, e, após, faça cessar os pagamentos decorrentes do ato 

ora impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 
9.3.2. alerte a Sra. Tania de Oliveira Evangelista da Silva no sentido de que o efeito suspensivo 

proveniente da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não a exime da devolução dos valores 
indevidamente percebidos após a notificação; 

9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que a 

interessada teve ciência desta deliberação; 
9.3.4. emita novo ato de aposentadoria, livre das irregularidades apontadas, submetendo-o ao TCU, 

no prazo de trinta dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19, § 3º, da Instrução 
Normativa TCU 78/2018; 

9.4. determinar à AudPessoal que: 

9.4.1. verifique a implementação das medidas determinadas nos itens 9.3.1 a 9.3.4 supra; 
9.4.2. arquive os presentes autos, cumpridos os termos deste acórdão. 

10. Ata nº 6/2023 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 21/3/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1980-06/23-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente) e Jhonatan de Jesus. 

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Marcos Bemquerer 
Costa. 

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73232258.
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ACÓRDÃO Nº 1981/2023 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo nº TC 022.722/2020-3. 
2. Grupo II - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Especial 

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessada: Secretaria Especial do Desenvolvimento Social. 
3.2. Responsáveis: Maristela Panegalli (637.257.700-34); Prefeitura Municipal de Iraí - RS 

(87.612.941/0001-64); Volmir Jose Bielski (460.116.760-49). 
3.3. Recorrente: Volmir Jose Bielski (460.116.760-49). 

4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Iraí - RS. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 

8. Representação legal: Rogerio Bossoni Sobroza (OAB/RS 74.589), representando Maristela 
Panegalli. 

9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de Contas Especial, autuada pela Diretoria 
Executiva do Fundo Nacional de Assistência Social/Secretaria de Gestão de Fundos e 

Transferências/Ministério da Cidadania), devido à impugnação parcial de despesas e utilização de recursos 
em despesas inelegíveis, no exercício de 2015, custeadas com verbas advindas das transferências realizadas 
pelo Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS), na modalidade fundo a fundo, à Prefeitura Municipa l 

de Iraí/RS, em desfavor de Volmir José Bielski, Maristela Panegalli e Município de Iraí/RS, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as 

razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. receber a documentação acostada à peça 96 dos presentes autos, autuada como recurso de agravo 

em nome de Volmir José Bielski, como mera petição; 

9.2. com fundamento no art. 16, inciso I, da Lei 8.443/1992, e no art. 208 do RI/TCU, julgar regulares 
com ressalva as contas do Município de Iraí/RS; 

9.3. rejeitar as razões de justificativa apresentadas pelos responsáveis Volmir José Bielski (CPF: 
460.116.760-49) e Maristela Panegalli (CPF: 637.257.700-34); 

9.4. julgar irregulares as contas dos responsáveis Volmir José Bielski (CPF: 460.116.760-49) e 

Maristela Panegalli (CPF: 637.257.700-34); com fundamento no art. 16, inciso III, “b”, c/c o art. 19, 
parágrafo único, da Lei 8.443/1992, e no art. 209, inciso II, do RI/TCU; 

9.5. aplicar, individualmente, aos responsáveis Volmir José Bielski (CPF: 460.116.760-49) e 
Maristela Panegalli (CPF: 637.257.700-34), a multa prevista no art. 58, inciso II, da Lei 8.443/1992 e no 
art. 268, incisos I e II, do RI/TCU, no valor de R$ 4.000,00, fixando- lhes o prazo de quinze dias, a contar 

da notificação, para que comprovem, perante o Tribunal (art. 214, III, alínea “a”, do Regimento Interno do 
TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data 

deste acórdão até a do efetivo recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma da legislação em 
vigor; 

9.6. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações, nos 

termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992; 
9.7. enviar cópia deste Acórdão ao Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e 

Combate à Fome e aos responsáveis, para ciência. 
10. Ata nº 6/2023 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 21/3/2023 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1981-06/23-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente) e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Marcos Bemquerer 

Costa. 

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73232258.
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ACÓRDÃO Nº 1982/2023 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo nº TC 020.009/2022-4. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 

3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Ministério do Desenvolvimento Regional (extinto) (03.353.358/0001-96). 
3.2. Responsável: Juarez Miguel Rodermel (551.031.389-72). 

4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Atalanta/SC. 
5. Relator: Marcos Bemquerer Costa, em substituição ao Ministro Benjamin Zymler. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE).  
8. Representação legal: não há 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo então 

Ministério do Desenvolvimento Regional, em razão de omissão no dever de prestar contas da Transferênc ia 
Obrigatória de registro Siafi 1AABGP, firmada entre a referida pasta ministerial e o Município de 
Atalanta/SC, cujo objeto era a reconstrução de ponte sobre o rio Dona Luiza, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
diante das razões expostas pelo relator, em: 

9.1. com fulcro no art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992, considerar revel o Sr. Juarez Miguel Rodermel, 
para todos os efeitos, dando-se prosseguimento ao processo; 

9.2. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas “a” e “c”, da Lei 8.443/1992, c/c os 

arts. 19 e 23, inciso III, da mesma lei, julgar irregulares as contas do Sr. Juarez Miguel Rodermel e condená-
lo ao pagamento da quantia a seguir especificada, com a fixação do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da 

notificação, para comprovar, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno do 
TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente e acrescida 
dos juros de mora, calculados a partir da data discriminada, até a data do recolhimento, na forma prevista 

na legislação em vigor: 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

27/11/2020 139.979,00 

9.3. aplicar ao Sr. Juarez Miguel Rodermel a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, no valor de 
R$ 20.000,00 (vinte mil reais), fixando- lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para 

comprovar, perante o Tribunal, o recolhimento da dívida ao Tesouro Nacional, atualizada monetariamente, 
na forma da legislação em vigor, desde a data deste acórdão até a do efetivo recolhimento, se for paga após 

o vencimento; 
9.4. autorizar, caso requerido, nos termos do art. 26 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 217 do Regimento 

Interno/TCU, o parcelamento das dívidas em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e sucessivas, sobre as 

quais incidirão os correspondentes acréscimos legais (débito: atualização monetária e juros de mora; multa : 
atualização monetária), esclarecendo ao responsável que a falta de pagamento de qualquer parcela 

importará no vencimento antecipado do saldo devedor, sem prejuízo das demais medidas legais; 
9.5. nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992, autorizar, desde logo, a cobrança judicial da 

dívida, caso não seja atendida a notificação; 

9.6. dar ciência deste acórdão ao Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional e ao 
responsável; e 

9.7. dar ciência deste acórdão à Procuradoria da República no Estado de Santa Catarina, nos termos 
dos arts. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992, para a adoção das medidas cabíveis. 

10. Ata nº 6/2023 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 21/3/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1982-06/23-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente) e Jhonatan de Jesus. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73232258.
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13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa 

(Relator). 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 1983/2023 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC-028.229/2022-3. 
2. Grupo: II; Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 

3. Interessado: Antonio Maria Pinheiro Naia (056.745.302-20). 
4. Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. 

5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se analisa ato de concessão de aposentadoria 
emitido pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística em benefício do Sr. Antonio Maria 
Pinheiro Naia. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante 
as razões expostas pelo Relator, e com fulcro nos incisos III e IX do art. 71 da Constituição Federal e nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, 
em: 

9.1. considerar ilegal a concessão de aposentadoria em favor do Sr. Antonio Maria Pinheiro Naia e 

negar registro ao correspondente ato; 
9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé pelo interessado, 

consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 
9.3. determinar à Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, no prazo de 15 (quinze) 

dias a contar da ciência desta Deliberação, que: 

9.3.1. abstenha-se de realizar pagamentos decorrentes da parcela de “quintos” ora impugnada, sob 
pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, nos termos do art. 262 do 

Regimento Interno/TCU; 
9.3.2. dê ciência do inteiro teor desta Deliberação ao interessado, alertando-o de que o efeito 

suspensivo proveniente da interposição de possíveis recursos perante o TCU não o exime da devolução dos 

valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso os recursos não sejam providos, 
encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da referida ciência; 

9.3.3. emita novo ato de concessão de aposentadoria em favor do Sr. Antonio Maria Pinheiro Naia, 
livre da irregularidade verificada, e promova o seu cadastramento no sistema e-Pessoal, submetendo-o a 
este Tribunal, nos termos da IN/TCU 78/2018; e 

9.4. esclarecer à entidade de origem que, a despeito da negativa de registro da aposentadoria do 
interessado, a rubrica judicial referente à GDIBGE (Gratificação de Desempenho em Atividade de 

Pesquisa, Produção e Análise, Gestão e Infraestrutura de Informações Geográficas e Estatísticas), por estar 
sendo calculada em conformidade com a decisão judicial transitada em julgado e com o acordo homologado 
em fase de cumprimento de sentença, poderá subsistir. 

10. Ata nº 6/2023 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 21/3/2023 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1983-06/23-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente) e Jhonatan de Jesus. 

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa 
(Relator). 

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73232258.
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ACÓRDÃO Nº 1984/2023 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo: TC 028.452/2022-4. 
2. Grupo: I; Classe de Assunto: V - Pensão Militar. 

3. Interessada: Yolanda Brolo de Souza (025.631.107-26). 
4. Órgão: Comando da Marinha. 
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se analisa ato inicial de pensão militar deferido 

pelo Comando da Marinha, tendo como instituidor o Sr. José Alves de Souza. 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante 

as razões expostas pelo Relator, e com fulcro no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal e nos arts. 
1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em: 

9.1. considerar ilegal a concessão de pensão militar em benefício da Sra. Yolanda Brolo de Souza, 

negando registro ao correspondente ato; 
9.2. dispensar a devolução dos valores recebidos indevidamente de boa-fé pela interessada, nos 

termos do Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência do TCU; 
9.3. determinar ao Comando da Marinha, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da ciência desta 

deliberação, que: 

9.3.1. abstenha-se de realizar pagamentos decorrentes do ato ora impugnado, sujeitando-se a 
autoridade administrativa omissa à responsabilidade solidária, nos termos do art. 262, caput, do Regimento 

Interno/TCU; 
9.3.2. dê ciência do inteiro teor desta Deliberação à beneficiária do ato, alertando-a de que o efeito 

suspensivo proveniente da interposição de possíveis recursos perante o TCU não a exime da devolução dos 

valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso os recursos não sejam providos, 
encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da referida ciência; e 

9.3.3. emita novo ato de concessão de pensão militar, livre da irregularidade indicada neste processo, 
e promova o seu cadastramento no sistema e-Pessoal, submetendo-o a este Tribunal, nos termos da IN-TCU 
nº 78/2018. 

10. Ata nº 6/2023 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 21/3/2023 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1984-06/23-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente) e Jhonatan de Jesus. 

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa 
(Relator). 

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 1985/2023 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 028.410/2022-0. 

2. Grupo I - Classe V - Assunto: Pensão Militar. 
3. Interessada: Maria do Carmo Montenegro Batista (110.145.204-87). 

4. Órgão: Comando do Exército. 
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pensão militar concedida pelo Comando do Exército. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73232258.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 6 | n° 55 | Quarta-feira, 29/03/2023 37 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante 

das razões expostas pelo relator, em: 
9.1. considerar ilegal o ato de pensão militar instituída por Inácio Batista Filho (2564/2020, peça 3), 

recusando-lhe o registro, nos termos do § 1º do art. 260 do RI/TCU; 
9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas, presumidamente, de boa-fé, 

consoante o enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 

9.3. determinar ao Comando do Exército que: 
9.3.1. no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da ciência desta deliberação, abstenha-se de realizar 

pagamentos decorrentes do ato impugnado, sujeitando-se a autoridade administrativa omissa à 
responsabilidade solidária, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno deste Tribunal; 

9.3.2. regularize o posto/graduação do instituidor que serve de base para o cálculo dos proventos da 

pensão militar; 
9.3.3. cadastre novo ato de concessão de pensão livre da irregularidade apontada, submetendo-o no 

prazo de 30 (trinta) dias à apreciação deste Tribunal, nos termos dos arts. 262, caput e § 2º, do RI/TCU e 
19, § 3º, da Instrução Normativa TCU 78/2018; 

9.3.4. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação deste acórdão, 

do inteiro teor desta deliberação à beneficiária, encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, 
comprovante da referida ciência; 

9.3.5. informe à interessada que o efeito suspensivo proveniente da interposição de possíveis recursos 
perante o Tribunal não a exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a respectiva 
notificação, caso os recursos não sejam providos; 

9.4. encerrar o processo e arquivar os presentes autos. 
10. Ata nº 6/2023 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 21/3/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1985-06/23-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente) e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa. 

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 1986/2023 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 028.414/2022-5. 

2. Grupo I - Classe V - Assunto: Pensão Militar. 
3. Interessadas: Gesilene Aparecida Salvador Fazio (630.874.641-04); Gisele Sofia Salvador 

Lourenço (621.723.281-20). 
4. Órgão: Comando do Exército. 
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pensão militar concedida pelo Comando do Exército. 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante 
das razões expostas pelo relator, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de pensão militar instituída por Aylton Salvador (44021/2020, peça 3), 
recusando-lhe o registro, nos termos do § 1º do art. 260 do RI/TCU; 

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas, presumidamente, de boa-fé, 

consoante o enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 
9.3. determinar ao Comando do Exército que: 

9.3.1. no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da ciência desta deliberação, abstenha-se de realizar 
pagamentos decorrentes do ato impugnado, sujeitando-se a autoridade administrativa omissa à 
responsabilidade solidária, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno deste Tribunal; 
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9.3.2. regularize o posto/graduação do instituidor que serve de base para o cálculo dos proventos da 

pensão militar; 
9.3.3. cadastre novo ato de concessão de pensão livre da irregularidade apontada, submetendo-o no 

prazo de 30 (trinta) dias à apreciação deste Tribunal, nos termos dos arts. 262, caput e § 2º, do RI/TCU e 
19, § 3º, da Instrução Normativa TCU 78/2018; 

9.3.4. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação deste acórdão, 

do inteiro teor desta deliberação às beneficiárias, encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) 
dias, comprovante da referida ciência; 

9.3.5. informe às interessadas que o efeito suspensivo proveniente da interposição de possíveis 
recursos perante o Tribunal não as exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a 
respectiva notificação, caso os recursos não sejam providos; 

9.4. encerrar o processo e arquivar os presentes autos. 
10. Ata nº 6/2023 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 21/3/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1986-06/23-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente) e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa. 

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 1987/2023 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 029.868/2022-0. 

2. Grupo I - Classe V - Assunto: Pensão Militar. 
3. Interessados: André Eduardo Duarte de Mattos da Silva (046.861.671-32); Laisa Franciane Duarte 

de Mattos Tiago (702.835.161-00); Míriam Gisele Duarte de Mattos (714.784.181-68). 
4. Órgão: Comando do Exército. 
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pensão militar concedida pelo Comando do Exército. 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante 
das razões expostas pelo relator, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de pensão militar instituída por Francisco Oscar Machado de Mattos 
(17267/2022, peça 3), recusando-lhe o registro, nos termos do § 1º do art. 260 do RI/TCU; 

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas, presumidamente, de boa-fé, 

consoante o enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 
9.3. determinar ao Comando do Exército que: 

9.3.1. no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da ciência desta deliberação, abstenha-se de realizar 
pagamentos decorrentes do ato impugnado, sujeitando-se a autoridade administrativa omissa à 
responsabilidade solidária, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno deste Tribunal; 

9.3.2. regularize o posto/graduação do instituidor que serve de base para o cálculo dos proventos da 
pensão militar; 

9.3.3. cadastre novo ato de concessão de pensão livre da irregularidade apontada, submetendo-o no 
prazo de 30 (trinta) dias à apreciação deste Tribunal, nos termos dos arts. 262, caput e § 2º, do RI/TCU, e 
19, § 3º, da Instrução Normativa TCU nº 78/2018; 

9.3.4. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação deste acórdão, 
do inteiro teor desta deliberação aos beneficiários, encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) 

dias, comprovante da referida ciência; 
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9.3.5. informe aos interessados que o efeito suspensivo proveniente da interposição de possíveis 

recursos perante o Tribunal não os exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a 
respectiva notificação, caso os recursos não sejam providos; 

9.4. encerrar o processo e arquivar os presentes autos. 
10. Ata nº 6/2023 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 21/3/2023 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1987-06/23-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente) e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 1988/2023 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 036.106/2020-8. 

2. Grupo II - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Especial. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Responsáveis: Francisco Tiano Vasconcelos (356.548.643-00); Francisco Vanderlândio Carolino 

(297.289.083-34); Hospital Geral de Oftalmologia Ltda. (01.012.201/0001-71). 
4. Órgão/Entidade: Fundo Nacional de Saúde - MS. 

5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE).  

8. Representação legal: Bemvenuto José Veloso Soares Júnior (OAB/RN 15.393), Sarah do Rego 
Marinho Magalhães (OAB/RN 7.740) e outros, representando Hospital Geral de Oftalmologia Ltda. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Fundo 

Nacional de Saúde (FNS), em desfavor de Hospital Geral de Oftalmologia Ltda. (anteriormente Instituto 

de Oftalmologia de Mossoró), Francisco Tiano Vasconcelos e Francisco Vanderlândio Carolino, em razão 
de não comprovação da regular aplicação dos recursos repassados pela União, por meio do FNS, no período 

de 1º/1/2008 a 31/12/2011. 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as 

razões expostas pelo relator, em: 

9.1. com fundamento nos arts. 8º e 11 da Resolução TCU 344/2022, reconhecer a prescrição das 
pretensões punitiva e ressarcitória e arquivar o processo; 

9.2. encaminhar cópia desta deliberação aos responsáveis e ao Fundo Nacional de Saúde (FNS); 
9.3. informar aos interessados que o inteiro teor da presente deliberação estará disponível para 

consulta no dia seguinte à sua oficialização, no endereço www.tcu.gov.br/acordaos; 

9.4. encerrar o processo e arquivar os autos. 
10. Ata nº 6/2023 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 21/3/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1988-06/23-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente) e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa. 

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 1989/2023 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 003.800/2019-9. 

2. Grupo I - Classe de Assunto: I Recurso de reconsideração (Tomada de Contas Especial) 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 

3.1. Responsáveis: Federação do Comercio de Bens, Serviços e Turismo do Estado do Rio de Janeiro 
(42.591.099/0001-93); Marcelo José Salles de Almeida (738.146.287-72); Orlando Santos Diniz 
(793.078.767-20). 
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3.2. Recorrentes: Orlando Santos Diniz (793.078.767-20); Marcelo José Salles de Almeida 

(738.146.287-72); Federação do Comercio de Bens, Serviços e Turismo do Estado do Rio de Janeiro 
(42.591.099/0001-93). 

4. Órgãos/Entidades: Administração Regional do Senac no Estado do Rio de Janeiro; Administração 
Regional do Sesc no Estado do Rio de Janeiro. 

5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues 

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 

7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade de 
Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 

8. Representação legal: Marcos Jose Santos Meira (219.088/OAB-RJ), André Luis Santos Meira 

(25.297/OAB-DF), Jose Roberto Borges Tenorio (56635/OAB-RJ), Aline Alves Ferreira (131694/OAB-
RJ), Guilherme Costa Marques (121.717/OAB-RJ), Patricia Ribeiro Vieira (131.506/OAB-RJ), Gabriel 

Nogueira Portella Nunes Pinto Bravo (136.546/OAB-RJ), Felipe Balthazar de Almeida (153.556/OAB-RJ), 
Raphaela Cunha Justo da Silva (94.117/OAB-RJ), Anderson Prezia Franco (59.780/OAB-DF), Alessandro 
Domenico de Magalhaes Franco (138750/OAB-SP) e Marcelo Campos (121598/OAB-SP). 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Recursos de Reconsideração interpostos por Orlando 

Santos Diniz, Marcelo José Salles de Almeida e Federação do Comercio de Bens, Serviços e Turismo do 
Estado do Rio de Janeiro contra o Acórdão 1.297/2022-TCU-Primeira Câmara; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

com fundamento nos artigos 32, inciso I, e 33, da Lei 8.443/1992, ante as razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. conhecer dos recursos de reconsideração para, no mérito, negar-lhes provimento; 

9.2. dar ciência desta deliberação aos recorrentes e demais interessados. 
10. Ata nº 6/2023 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 21/3/2023 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1989-06/23-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Jhonatan de Jesus (na Presidência) e Walton Alencar Rodrigues (Relator).  
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 1990/2023 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 005.688/2021-3. 

2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Manuel Messias Conceição (171.149.005-97). 

4. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Sergipe. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ato de concessão de aposentadoria emitido pela 

Fundação Universidade Federal de Sergipe, submetido à apreciação deste Tribunal nos termos do artigo 71, 
inciso III, da Constituição Federal. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo relator e com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 
8.443/1992 e nos artigos 1º, inciso VIII, 17, inciso III, e 259, inciso II, do Regimento Interno do TCU, em: 

9.1. considerar legal o ato de concessão de aposentadoria a Manuel Messias Conceição, concedendo-
lhe registro; 

9.2. encaminhar cópia desta deliberação à Fundação Universidade Federal de Sergipe; 
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9.3. arquivar os presentes autos, nos termos do artigo 169, inciso V, do RI/TCU. 

10. Ata nº 6/2023 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 21/3/2023 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1990-06/23-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Jhonatan de Jesus (na Presidência) e Walton Alencar Rodrigues (Relator).  

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 1991/2023 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 005.751/2019-5. 
2. Grupo II - Classe I - Assunto: Embargos de Declaração em Tomada de Contas Especial. 

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessado: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (00.378.257/0001-81). 

3.2. Responsável: Leonardo Barroso Coutinho (918.726.853-15). 
3.3. Recorrente: Leonardo Barroso Coutinho (918.726.853-15). 
4. Entidade: Município de Caxias/MA. 

5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE).  
8. Representação legal: Ademilton Cipriano de Sousa (11709-A/OAB-MA), Anderson Medeiros 

Soares (12128/OAB-MA). 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de embargos de declaração opostos por Leonardo Barroso 
Coutinho contra o Acórdão 7.747/2022-TCU-1ª Câmara, da minha relatoria, que conheceu e negou 
provimento ao recurso de reconsideração interposto em face do Acórdão 13.976/2020-TCU-1ª Câmara, 

mantido pelo Acórdão 9.089/2021-TCU-1ª Câmara, ambos da relatoria do E. Ministro Bruno Dantas; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ante as razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. conhecer dos presentes embargos de declaração para, no mérito, rejeitá-los; e 
9.2. dar ciência da deliberação ao embargante. 

10. Ata nº 6/2023 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 21/3/2023 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1991-06/23-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Jhonatan de Jesus (na Presidência) e Walton Alencar Rodrigues (Relator).  

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 1992/2023 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 009.654/2022-4. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão Militar 

3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessados: Gladis de Almeida Dias (931.377.539-53); Maria Aparecida Almeida Dias 

(763.745.999-34); Rufina Helena de Almeida Dias Rosset (459.172.051-91); Salustiana Fatima Dias 
Felisetti (557.177.059-72). 

4. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 

5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato de reversão de pensão militar emitido 

pelo Comando do Exército. 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ante as razões expostas pelo Relator, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II,  da Lei 
8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 260 e 262 do Regimento Interno do TCU, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de reversão da pensão militar instituída por Orcidio Ambrosio Dias em 

favor de Gladis de Almeida Dias, Maria Aparecida Almeida Dias, Rufina Helena de Almeida Dias Rosset 
e Salustiana Fatima Dias Felisetti, negando-lhe registro; 

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência desta 
deliberação, com fulcro no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 

9.3. determinar ao Comando do Exército, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 

administrativa omissa, que: 
9.3.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado e comunique as providênc ias 

adotadas ao TCU no prazo de trinta dias, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU e do 
art. 8º, caput, da Resolução-TCU 206/2007; 

9.3.2. comprove ao Tribunal, no prazo de sessenta dias, a ciência do teor desta deliberação pelas 

interessadas, nos termos do art. 4º, § 3º, da Resolução-TCU 170/2004, alertando-as de que o efeito 
suspensivo proveniente de eventual interposição de recurso junto ao TCU não as exime da devolução dos 

valores indevidamente percebidos após a notificação, caso o recurso não seja provido; 
9.3.3. emita novo ato de pensão, livre das irregularidades apontadas, e submeta-o ao TCU no prazo 

de sessenta dias, nos termos do art. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e do art. 19, § 3º, da Instrução 

Normativa-TCU 78/2018. 
10. Ata nº 6/2023 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 21/3/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1992-06/23-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Jhonatan de Jesus (na Presidência) e Walton Alencar Rodrigues (Relator).  
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa. 

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 1993/2023 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 010.257/2019-5. 

2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de Declaração em Tomada de Contas Especial 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 

3.1. Responsável: Francy Neudes Ferreira Correa (618.796.147-15). 
3.2. Recorrente: Francy Neudes Ferreira Correa (618.796.147-15). 
4. Órgão/Entidade: Fundo Nacional de Saúde - MS. 

5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE).  
8. Representação legal: Hugo Sabioni Boechat Zwirman (240215/OAB-RJ), representando Francy 

Neudes Ferreira Correa. 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial que tratam, nesta fase, de 
embargos de declaração interpostos por Francy Neudes Ferreira Correa contra o Acórdão 2.463/2022-TCU-
1ª Câmara, que julgou irregulares suas contas, imputando-lhe débito e multa; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Primeira Câmara 
e diante das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. conhecer dos presentes embargos de declaração, com fundamento nos arts. 32, inciso II, e 34 da 
Lei 8.443/1992, para, no mérito, rejeitá-los; 
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9.2. dar ciência ao embargante de que não ocorreu a prescrição das pretensões ressarcitória e punitiva 

pelo TCU, neste caso, à luz da Resolução TCU 344/2022; 
9.3. notificar o embargante desta decisão. 

10. Ata nº 6/2023 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 21/3/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1993-06/23-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Jhonatan de Jesus (na Presidência) e Walton Alencar Rodrigues (Relator).  

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 1994/2023 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo nº TC 015.902/2022-6. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão Militar 

3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessada: Carmem Lucia Brimana Santos (410.846.916-04). 
4. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 

5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato de concessão de pensão militar emitido 
pelo Comando do Exército. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
ante as razões expostas pelo Relator, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 
8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 260 e 262 do Regimento Interno do TCU, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de concessão da pensão militar instituída por Jose Almeida Santos em 
favor de Carmem Lucia Brimana Santos, negando-lhe registro; 

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência desta 
deliberação, com fulcro no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 

9.3. determinar ao Comando do Exército, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 

administrativa omissa, que: 
9.3.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado e comunique as providênc ias 

adotadas ao TCU, no prazo de trinta dias, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU e 
do art. 8º, caput, da Resolução-TCU 206/2007; 

9.3.2. comprove ao Tribunal, no prazo de sessenta dias, a ciência do teor desta deliberação pela 

interessada, nos termos do art. 4º, § 3º, da Resolução-TCU 170/2004, alertando-a de que o efeito suspensivo 
proveniente de eventual interposição de recurso junto ao TCU não a exime da devolução dos valores 

indevidamente percebidos após a notificação, caso o recurso não seja provido; 
9.3.3. emita novo ato de pensão, livre das irregularidades apontadas, e submeta-o ao TCU, no prazo 

de sessenta dias, nos termos do art. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e do art. 19, § 3º, da Instrução 

Normativa-TCU 78/2018. 
10. Ata nº 6/2023 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 21/3/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1994-06/23-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Jhonatan de Jesus (na Presidência) e Walton Alencar Rodrigues (Relator).  
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa. 

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 
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ACÓRDÃO Nº 1995/2023 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo nº TC 022.251/2022-7. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão militar 

3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessados: Almerinda Ferreira da Silva (446.546.692-72); Elcy Silva Ribeiro 

(112.481.492-20). 

4. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato de concessão de pensão militar emitido 

pelo Comando do Exército. 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ante as razões expostas pelo Relator, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 

8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 260 e 262 do Regimento Interno do TCU, em: 
9.1. considerar ilegal o ato de concessão da pensão militar instituída por Eli Ferreira da Silva em favor 

de Almerinda Ferreira da Silva e Elcy Silva Ribeiro, negando-lhe registro; 
9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência desta 

deliberação, com fulcro no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 

9.3. determinar ao Comando do Exército, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 
administrativa omissa, que: 

9.3.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado e comunique as providênc ias 
adotadas ao TCU no prazo de trinta dias, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU e do 
art. 8º, caput, da Resolução-TCU 206/2007; 

9.3.2. comprove ao Tribunal, no prazo de sessenta dias, a ciência do teor desta deliberação pelas 
interessadas, nos termos do art. 4º, § 3º, da Resolução-TCU 170/2004, alertando-as de que o efeito 

suspensivo proveniente de eventual interposição de recurso junto ao TCU não as exime da devolução dos 
valores indevidamente percebidos após a notificação, caso o recurso não seja provido; 

9.3.3. emita novo ato de pensão, livre das irregularidades apontadas, e submeta-o ao TCU no prazo 

de sessenta dias, nos termos do art. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e do art. 19, § 3º, da Instrução 
Normativa-TCU 78/2018. 

10. Ata nº 6/2023 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 21/3/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1995-06/23-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Jhonatan de Jesus (na Presidência) e Walton Alencar Rodrigues (Relator).  

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 1996/2023 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo nº TC 028.392/2022-1. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão militar 

3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessadas: Marilda Aparecida Oliveira da Rocha (698.933.906-30); Terezinha Marilia Oliveira 

da Rocha (698.933.656-00). 

4. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há 
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9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato de reversão de pensão militar emitido 
pelo Comando do Exército. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
ante as razões expostas pelo Relator, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 
8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 260 e 262 do Regimento Interno do TCU, em: 

9.1. considerar ilegal ato de reversão da pensão militar instituída por Geraldo Braz da Rocha em favor 
de Marilda Aparecida Oliveira da Rocha e Terezinha Marilia Oliveira da Rocha, negando-lhe registro; 

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência desta 
deliberação, com fulcro no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 

9.3. determinar ao Comando do Exército, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 

administrativa omissa, que: 
9.3.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado e comunique as providênc ias 

adotadas ao TCU no prazo de trinta dias, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU e do 
art. 8º, caput, da Resolução-TCU 206/2007; 

9.3.2. comprove ao Tribunal, no prazo de sessenta dias, a ciência do teor desta deliberação pelas 

interessadas, nos termos do art. 4º, § 3º, da Resolução-TCU 170/2004, alertando-as de que o efeito 
suspensivo proveniente de eventual interposição de recurso junto ao TCU não as exime da devolução dos 

valores indevidamente percebidos após a notificação, caso o recurso não seja provido; 
9.3.3. emita novo ato de pensão, livre das irregularidades apontadas, e submeta-o ao TCU no prazo 

de sessenta dias, nos termos do art. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e do art. 19, § 3º, da Instrução 

Normativa-TCU 78/2018. 
10. Ata nº 6/2023 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 21/3/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1996-06/23-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Jhonatan de Jesus (na Presidência) e Walton Alencar Rodrigues (Relator).  
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa. 

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 1997/2023 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 028.422/2022-8. 

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão militar 
3. Interessados/Responsáveis: 

3.1. Interessada: Silvia da Silva Venceslau (047.568.272-68). 
4. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato de concessão de pensão militar emitido 

pelo Comando do Exército. 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ante as razões expostas pelo Relator, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 
8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 260 e 262 do Regimento Interno do TCU, em: 

9.1. considerar ilegal ato de concessão da pensão militar instituída por Cantidio Mendes Venceslau 

em favor de Silvia da Silva Venceslau, negando-lhe registro; 
9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência desta 

deliberação, com fulcro no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 
9.3. determinar ao Comando do Exército, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 

administrativa omissa, que: 
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9.3.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado e comunique as providênc ias 

adotadas ao TCU no prazo de trinta dias, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU e do 
art. 8º, caput, da Resolução-TCU 206/2007; 

9.3.2. comprove ao Tribunal, no prazo de sessenta dias, a ciência do teor desta deliberação pela 
interessada, nos termos do art. 4º, § 3º, da Resolução-TCU 170/2004, alertando-a de que o efeito suspensivo 
proveniente de eventual interposição de recurso junto ao TCU não a exime da devolução dos valores 

indevidamente percebidos após a notificação, caso o recurso não seja provido; 
9.3.3. emita novo ato de pensão, livre das irregularidades apontadas, e submeta-o ao TCU no prazo 

de sessenta dias, nos termos do art. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e do art. 19, § 3º, da Instrução 
Normativa-TCU 78/2018. 

10. Ata nº 6/2023 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 21/3/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1997-06/23-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Jhonatan de Jesus (na Presidência) e Walton Alencar Rodrigues (Relator). 
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa. 

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 1998/2023 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo nº TC 028.462/2022-0. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão militar 
3. Interessados/Responsáveis: 

3.1. Interessadas: Anna Carla Silveira Rocha (446.893.732-72); Anna Cristina Silveira Rocha Pontes 
(723.681.602-72). 

4. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato de concessão de pensão militar emitido 

pelo Comando do Exército. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
ante as razões expostas pelo Relator, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 

8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 260 e 262 do Regimento Interno do TCU, em: 
9.1. considerar ilegal ato de concessão da pensão militar instituída por Luiz Leao Rocha em favor de 

Anna Carla Silveira Rocha e Anna Cristina Silveira Rocha Pontes, negando-lhe registro; 

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência desta 
deliberação, com fulcro no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 

9.3. determinar ao Comando do Exército, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 
administrativa omissa, que: 

9.3.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado e comunique as providênc ias 

adotadas ao TCU no prazo de trinta dias, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU e do 
art. 8º, caput, da Resolução-TCU 206/2007; 

9.3.2. comprove ao Tribunal, no prazo de sessenta dias, a ciência do teor desta deliberação pelas 
interessadas, nos termos do art. 4º, § 3º, da Resolução-TCU 170/2004, alertando-as de que o efeito 
suspensivo proveniente de eventual interposição de recurso junto ao TCU não as exime da devolução dos 

valores indevidamente percebidos após a notificação, caso o recurso não seja provido; 
9.3.3. emita novo ato de pensão, livre das irregularidades apontadas, e submeta-o ao TCU no prazo 

de sessenta dias, nos termos do art. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e do art. 19, § 3º, da Instrução 
Normativa-TCU 78/2018. 

10. Ata nº 6/2023 - 1ª Câmara. 
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11. Data da Sessão: 21/3/2023 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1998-06/23-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Jhonatan de Jesus (na Presidência) e Walton Alencar Rodrigues (Relator).  
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 1999/2023 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 031.222/2022-6. 

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão Militar 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessada: Iolanda Miranda de Souza (313.982.602-82). 

4. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato de concessão de pensão militar emitido 

pelo Comando do Exército. 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ante as razões expostas pelo Relator, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 

8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 260 e 262 do Regimento Interno do TCU, em: 
9.1. considerar ilegal ato de concessão da pensão militar instituída por Benicio Lourenco em favor de 

Iolanda Miranda de Souza, negando-lhe registro; 
9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência desta 

deliberação, com fulcro no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 

9.3. determinar ao Comando do Exército, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 
administrativa omissa, que: 

9.3.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado e comunique as providênc ias 
adotadas ao TCU no prazo de trinta dias, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU e do 
art. 8º, caput, da Resolução-TCU 206/2007; 

9.3.2. comprove ao Tribunal, no prazo de sessenta dias, a ciência do teor desta deliberação pela 
interessada, nos termos do art. 4º, § 3º, da Resolução-TCU 170/2004, alertando-a de que o efeito suspensivo 

proveniente de eventual interposição de recurso junto ao TCU não a exime da devolução dos valores 
indevidamente percebidos após a notificação, caso o recurso não seja provido; 

9.3.3. emita novo ato de pensão, livre das irregularidades apontadas, e submeta-o ao TCU no prazo 

de sessenta dias, nos termos do art. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e do art. 19, § 3º, da Instrução 
Normativa-TCU 78/2018. 

10. Ata nº 6/2023 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 21/3/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1999-06/23-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Jhonatan de Jesus (na Presidência) e Walton Alencar Rodrigues (Relator).  

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 2000/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 

inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-002.972/2023-9 (APOSENTADORIA) 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73232258.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 6 | n° 55 | Quarta-feira, 29/03/2023 48 

1.1. Interessado: Vitor Oscar Marks (300.760.720-53). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Sul. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2001/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 

relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-008.974/2022-5 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Helena de Carvalho Fortes (113.336.851-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações (extinto). 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2002/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 

inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-022.638/2022-9 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Amaury Bordallo Cruz (412.937.547-49); Denise Regina Assumpcao Eugenio 
(379.441.850-68); Francisca Maia de Souza (221.109.762-68); Vera Lucia da Silva (085.595.008-04); 

Walter Garcia dos Santos (336.558.209-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2003/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 

inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-022.661/2022-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Anselmo Demidio (423.524.365-91); Carlos Vicente Faust (560.230.659-53); 
Claudio Lopes de Souza Guimaraes (973.338.597-20); Ivan Jose da Silva Braga (025.506.522-15); Roberto 

Denny Albuquerque Silva (709.345.764-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Polícia Rodoviária Federal. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 2004/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 

inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-022.668/2022-5 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Hilton Moura Junior (709.742.507-59). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo. 

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2005/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 

inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-022.721/2022-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Roberto Parreiras Tavares (275.436.686-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais. 

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2006/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento no artigo 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, tendo em vista que o ato de 
concessão em exame ingressou nesta Corte há mais de cinco anos, o que impõe o entendimento firmado 
pelo Supremo Tribunal Federal no RE 636.553/RS, em: (i) considerar tacitamente registrado o ato de 

concessão tratado neste processo; (ii) remeter os autos à Sefip para que seja iniciada a revisão de ofício do 
registro tácito ora consignado, levando em consideração, para tanto, as irregularidades identificadas nestes 

autos; (iii) dar ciência desta deliberação à Câmara dos Deputados e aos interessados. 
1. Processo TC-000.509/2019-1 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: José Henrique de Andrade Lima Campos (000.000.000-00); Miguel de Andrade 

Lima Campos (000.000.000-00); Pedro Henrique de Andrade Lima Campos (107.795.864-17); Renata de 
Andrade Lima Campos (545.519.514-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Câmara dos Deputados. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2007/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros do ato de concessão em análise se exauriram antes de seu processamento 
pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, 

c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o 
ato constante deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
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1. Processo TC-004.206/2023-1 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessado: Stela Camargos Moreira (657.106.496-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 1ª Região. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2008/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros do ato de concessão em análise se exauriram antes de seu processamento 
pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, 

c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o 
ato constante deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-004.304/2023-3 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Lecticia de Aquino Neiva (255.847.667-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2009/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 
1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno do TCU e no artigo 7º, inciso 
I, da Resolução-TCU 206/2007, em considerar prejudicado o exame do ato de concessão de pensão milita r 
a seguir relacionado, por perda de objeto, tendo em vista o falecimento da interessada, de acordo com os 
pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-001.906/2023-2 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessado: Amyr Nunes Galino (052.073.387-81). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2010/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-008.252/2022-0 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Barbara Baratz da Costa (000.529.310-30); Fernanda Baratz da Costa 

(013.349.490-00); Geni Rodrigues dos Santos Costa (211.337.782-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 2011/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 

inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-029.912/2022-9 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessados: Ana Paula do Carmo (063.591.516-26); Maria Angelica Abadia Alves 
(341.820.801-06). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2012/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de proposta formulada pela Secretaria de Gestão de Processos no sentido da revisão de ofício 

do Acórdão 2.419/2021-TCU-1ª Câmara (peça 105), de modo a tornar insubsistente a sanção imputada, no 
item 9.3, à Sra. Dilene Miranda Job, em razão de seu falecimento. 

Considerando que a Sra. Dilene Miranda Job faleceu em 24/4/2021, antes, portanto, do trânsito em 
julgado da decisão condenatória, conforme certidão de óbito juntada à peça 143; 

Considerando que a cobrança executiva da multa junto aos sucessores não é possível quando o 

falecimento do responsável acontece antes do trânsito em julgado do acórdão condenatório; 
Considerando que a multa então cominada não tomou a natureza de dívida de valor, não sendo 

transferível, portanto, ao espólio e aos herdeiros, nos termos do art. 5º, inciso XLV, da Constituição Federal 
de 1988; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 3º, § 2º, da Resolução-TCU 178/2005, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, em: 
a) rever de ofício o Acórdão 2.419/2021-TCU-1ª Câmara, tornando insubsistente o subitem 9.3 em 

relação à Sra. Dilene Miranda Job (572.382.277-20), em razão de seu falecimento antes do trânsito em 
julgado da decisão condenatória; 

b) enviar cópia desta decisão, acompanhada da instrução da unidade técnica, ao espólio ou aos 

herdeiros da Sra. Dilene Miranda Job e aos eventuais interessados. 
1. Processo TC-033.387/2019-2 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 

1.1. Responsáveis: Dilene Miranda Job (572.382.277-20); Instituto Deus é Tudo 
(07.096.077/0001-56). 

1.2. Órgão: Ministério do Turismo. 

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 
(AudTCE). 

1.6. Representação legal: Joyce Job Nunes, Danniel Alves Costa (OAB/SE 4.416) e outros. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2013/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
Considerando que as análises empreendidas na fase de instrução revelam irregularidade caracterizada 

pela consignação de parcela judicial relativa a plano econômico sem a devida absorção; 

Considerando que, nos termos do Acórdão 1.857/2003-TCU-Plenário, confirmado pelo Acórdão 
961/2006-TCU-Plenário, as parcelas relativas a planos econômicos não se incorporam à remuneração em 

caráter permanente, pois têm natureza de antecipação salarial, conforme o enunciado 322 da Súmula do 
TST; 
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Considerando que as rubricas referentes a sentenças judiciais, enquanto subsistir fundamento para o 

seu pagamento, devem ser pagas em valores nominais, sujeitas exclusivamente a reajustes gerais do 
funcionalismo, salvo se a sentença judicial dispuser de outra forma (Súmula 279 do TCU); 

Considerando que não há direito adquirido a regime de vencimentos, de forma que alterações 
posteriores devem absorver as vantagens decorrentes de decisões judiciais cujo suporte fático já se tenha 
exaurido, resguardada a irredutibilidade remuneratória (MS 13.721-DF/STJ, MS 11.145-DF/STJ, RE 

241.884-ES/STF, RE 559.019-SC/STF, MS 26.980-DF/STF); 
Considerando que as vantagens da estrutura remuneratória anterior não se incorporam à atual, exceto 

se expressamente consignadas em lei superveniente (Súmula 276 do TCU); 
Considerando que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário 596.663, assentou, 

em sede de repercussão geral, a tese de que a sentença que reconhece ao trabalhador ou ao servidor o direito 

a determinado percentual de acréscimo remuneratório deixa de ter eficácia a partir da superveniente 
incorporação definitiva do referido percentual nos seus ganhos, independentemente de ação rescisória; 

Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Ministério Público junto a este Tribunal, pela 
ilegalidade do ato em referência, em face da irregularidade apontada nos autos, envolvendo questão jurídica 
de solução já compendiada em enunciados da súmula de jurisprudência do TCU, circunstância que confere 

ao relator a faculdade de submeter o processo à deliberação do Tribunal mediante relação, nos termos do 
art. 143, inciso II, parte final, do Regimento Interno/TCU, 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 
art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal de 1988 c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45, caput, 
da Lei 8.443/1992, e ainda com base nos arts. 143, inciso II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do 

Regimento Interno/TCU, bem assim com as Súmulas/TCU 276 e 279, em considerar ilegal o ato apreciado, 
com negativa de registro, e expedir os comandos a seguir discriminados. 

1. Processo TC-010.129/2022-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Valdisio Vasconcelos de Lacerda (CPF 112.248.004-00). 
1.2. Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região/PB. 

1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: Francisco Assis Fidelis de Oliveira Filho (14839/OAB-PB), representando 

Valdisio Vasconcelos de Lacerda. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 

1.7.1. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o 
Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência do TCU; 

1.7.2. Determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região/PB que: 

1.7.2.1. no prazo de 15 (quinze) dias, faça cessar os pagamentos decorrentes do ato considerado ilega l, 
sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, até a emissão de novo ato, livre 

da irregularidade apontada, a ser submetido à apreciação do TCU por meio do Sistema e-Pessoal; 
1.7.2.2. no prazo de 30 (trinta) dias, informe ao TCU as medidas adotadas e disponibilize, por meio 

do Sistema e-Pessoal, comprovante da data em que o interessado tomar conhecimento deste acórdão. 

1.7.3. remeter cópia deste acórdão e da instrução da secretaria especializada (peça 12) ao Tribuna l 
Regional do Trabalho da 13ª Região/PB. 

ACÓRDÃO Nº 2014/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de ato inicial de aposentadoria de Neila Avila de Souza, submetido, para fins de registro, à 

apreciação do Tribunal de Contas da União (TCU), de acordo com o art. 71, inciso III, da Constituição 

Federal. O ato foi cadastrado e disponibilizado ao TCU por intermédio do Sistema e-Pessoal, na forma do 
art. 2º e 4º da Instrução Normativa TCU 78/2018. 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
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considerando que as análises empreendidas na fase de instrução revelam irregularidades 

caracterizadas pela incorporação de quintos pelo exercício de função comissionada entre 8/4/1998 e 
4/9/2001, em desacordo com a legislação de regência; 

considerando o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal no âmbito do Recurso 
Extraordinário 638.115, em sede de repercussão geral, no sentido de que “ofende o princípio da legalidade 

a decisão que concede a incorporação de quintos pelo exercício de função comissionada no período de 
8/4/1998 até 4/9/2001, ante a carência de fundamento legal”; 

considerando que, por ocasião do julgamento de embargos de declaração no RE 638.115, o STF 
modulou os efeitos do sobredito entendimento para reconhecer indevida a suspensão do pagamento dos 

quintos incorporados no período de 8/4/1998 até 4/9/2001 se fundado em decisão judicial transitada em 
julgado; 

considerando que, ainda por ocasião do mencionado recurso, o Supremo garantiu àqueles que 
recebem parcelas de quintos incorporados no período de 8/4/1998 até 4/9/2001 por decisão administrat iva 

ou decisão judicial não transitada em julgado o pagamento mantido até sua absorção integral por quaisquer 
reajustes futuros concedidos aos servidores, o que deve ser feito mediante transformação da vantagem em 
parcela compensatória (e.g. Acórdãos TCU 4.193/2020-1ª. Câmara, 4.691/2020-1ª. Câmara, 8.185/2021-1ª. 
Câmara, 5.674/2020-2ª. Câmara, 6.170/2020-2ª. Câmara e 8.465/2021-2ª. Câmara); 

considerando que os valores pagos indevidamente foram recebidos de boa-fé; 
considerando os pareceres convergentes da extinta Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos 

e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais, atual Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal 
(AudPessoal), e do Ministério Público junto a este Tribunal (peças 5 a 8); e 

considerando que este Tribunal, por intermédio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (rel. Min. Walton 
Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro 
mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a 
ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudênc ia 

desta Corte de Contas, 
ACORDAM, com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal de 1988 c/c os 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, e ainda com base nos arts. 17, inciso III, 143, inciso II, 
260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal o ato de aposentadoria em exame, negar- lhe 

registro e expedir os comandos a seguir discriminados. 
1. Processo TC-013.725/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Neila Avila de Souza (CPF 605.081.089-34). 
1.2.Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região/SC. 

1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o 

Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência do TCU; 
1.7.2. determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região/SC que: 

1.7.2.1. no prazo de quinze dias, promova o ajuste da proporção da rubrica paga a título de quintos 
incorporados no período de 8/4/1998 até 4/9/2001 de acordo com a modulação estabelecida pelo STF no 
âmbito do RE 638.115/CE, caso a referida incorporação não tenha se fundamentado em decisão judicia l 
transitada em julgado; 

1.7.2.2. na hipótese de haver rubrica paga a título de quintos incorporados após 4/9/2001, faça cessar 

todo e qualquer pagamento relativo ao ato no prazo de 15 (quinze) dias, emitindo novo ato, livre da 
irregularidade apontada, e submetendo-o a nova apreciação pelo TCU, na forma do art. 260, caput, do 
Regimento Interno deste Tribunal; 

1.7.2.3. no prazo de 30 (trinta) dias, informe ao TCU as medidas adotadas e disponibilize, por meio 

do Sistema e-Pessoal, comprovante da data em que o interessado tomar conhecimento deste acórdão. 
1.7.3. remeter cópia deste acórdão, da instrução da secretaria especializada (peça 5) ao Tribuna l 

Regional do Trabalho da 12ª Região/SC. 
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ACÓRDÃO Nº 2015/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento no art. 260, § 5º, do 

Regimento Interno, em considerar prejudicados, por perda de objeto, os atos de concessão de aposentadoria 
aos interessados relacionados abaixo. 

1. Processo TC-027.391/2022-1 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Carlos Jose de Souza Alves (CPF 002.081.245-00); Edivaldo de Matos Ramos 
(CPF 195.110.435-87); Eduardo Tadeu Santana (CPF 063.991.855-72); Hugo de Oliveira Barreto (CPF 

000.637.115-91); Neusa Maria Tavares de Luna (CPF 020.356.344-15) e Paulo Sergio Goncalves da Silva 
(CPF 163.684.875-34). 

1.2. Unidade: Universidade Federal da Bahia. 

1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2016/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento no art. 260, § 5º, do 
Regimento Interno, em considerar prejudicados, por perda de objeto, os atos de concessão de aposentadoria 
aos interessados relacionados abaixo. 

1. Processo TC-027.434/2022-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Aladin Roberto de Souza (CPF 221.191.323-72); Raimundo Edvar Firmino Pinto 

(CPF 114.434.133-72) e Zolide Mota Ribeiro (CPF 002.022.152-53). 
1.2. Unidade: Fundação Nacional de Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2017/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 

Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar 
legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria Jorge Luiz Lhullier de Borba. 

1. Processo TC-029.762/2022-7 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Jorge Luiz Lhullier de Borba (CPF 361.710.770-20). 
1.2. Unidade: Tribunal Regional Federal da 4ª Região. 

1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2018/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 

Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria aos interessados a seguir 

relacionados. 
1. Processo TC-029.795/2022-2 (APOSENTADORIA) 
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1.1. Interessados: Daniella Degrazia Dutra Brunelli (CPF 448.933.530-04) e Marcelo Borges Verani 

(CPF 480.537.169-20). 
1.2. Entidade: Tribunal Regional Federal da 4ª Região. 

1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2019/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 

Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria aos interessados a seguir 

relacionados. 
1. Processo TC-031.118/2022-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Carlos Lineu Frota Bezerra (CPF 061.501.873-49); Margarida Julia Farias de Salles 

Andrade (CPF 028.897.063-20) e Pedro Zione Souza (CPF 072.620.783-72). 
1.2. Unidade: Universidade Federal do Ceará. 

1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2020/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 

Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria aos interessados a seguir 

relacionados. 
1. Processo TC-031.125/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Angela Pinto de Carvalho (CPF 203.093.092-04) e Wenceslau Ruiz Juarez (CPF 

025.978.452-49). 
1.2. Unidade: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2021/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 

Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria aos interessados a seguir 

relacionados. 
1. Processo TC-031.150/2022-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessadas: Jozeida Garrido Calembo Marra (CPF 400.210.411-72) e Keila Marcia da Silva 

Oliveira Ottoni (CPF 253.891.901-06). 
1.2. Unidade: Ministério Público Federal. 

1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
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1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2022/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 

Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar 
legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria a Marcia Godinho Cerqueira de Souza. 

1. Processo TC-031.160/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Marcia Godinho Cerqueira de Souza (CPF 737.103.187-34). 
1.2. Unidade: Comando da Aeronáutica. 

1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2023/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar 
legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria a Gustavo Nagel Neto. 

1. Processo TC-031.167/2022-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Gustavo Nagel Neto (CPF 702.925.827-49). 

1.2. Unidade: Tribunal de Contas da União. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2024/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de ato de admissão de Jean Clerton Rodrigues Leitão (CPF 258.159.111-00) no cargo de 

Técnico Bancário da Caixa Econômica Federal. 
Considerando que a admissão em exame ocorreu após o prazo constitucional de validade dos 

concursos públicos regidos pelos Editais 001/2014-NM e 001/2014-NS, por força de decisão judicia l 
proferida na Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006 (6ª Vara do Trabalho de Brasília), que 
postergou a validade dos concursos até o trânsito em julgado da decisão, ainda não ocorrido; 

considerando que a validade desses certames (16/6/2016) foi estendida por tempo indeterminado, fato 
que contraria as disposições do art. 37, inciso III, da Constituição Federal, segundo o qual a validade de 

concursos públicos pode ser de até no máximo quatro anos; 
considerando que, em casos semelhantes, o TCU deliberou pela ilegalidade dos atos de admissão, 

ante a inobservância do prazo de validade do concurso, sem prejuízo de a relação contratual ser mantida 

enquanto estiver amparada por decisão judicial, a exemplo dos Acórdãos 3.492/2021, 4.830/2021 e 
8.137/2021, da Primeira Câmara, dos Acórdãos 5.014/2021, 5.048/2021 e 9.274/2021, da Segunda Câmara, 

e do Acórdão 1.106/2020, do Plenário, entre outros; 
considerando que em vários processos já foi determinado à Caixa Econômica Federal que acompanhe 

os desdobramentos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006 e adote as medidas pertinentes no 

caso de desconstituição da sentença, providência que deve ser implementada em todas as situações em que 
a nomeação foi assegurada por decisão judicial precária; 
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considerando que, segundo o entendimento firmado a partir do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, 

cabe a apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento 
Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de 

solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas; 
considerando, finalmente, que os pareceres da AudPessoal (peças 5-6) e do Ministério Público junto 

ao TCU (peça 7) foram convergentes quanto à ilegalidade do ato; 

os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, 

inciso I, da Lei 8.443/1992 e com os arts. 143, inciso II, parte final, e 260, § 1º, do Regimento Interno do 
TCU, em: 

a) considerar ilegal o ato de admissão emitido em favor de Jean Clerton Rodrigues Leitão e negar-lhe 

registro; 
b) fazer a determinação especificada no subitem 1.7. 

1. Processo TC-001.630/2023-7 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Jean Clerton Rodrigues Leitão (CPF 258.159.111-00). 
1.2. Unidade: Caixa Econômica Federal. 

1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações: 

1.7.1. Determinar à Caixa Econômica Federal que dê conhecimento desta deliberação ao interessado, 
no prazo de 15 dias, e comprove ao TCU a notificação, nos 15 dias subsequentes. 

ACÓRDÃO Nº 2025/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de ato de admissão de Jadson Vitor Fernandes Ferreira (CPF 099.527.614-57) no cargo de 

Técnico Bancário da Caixa Econômica Federal. 

Considerando que a admissão em exame ocorreu após o prazo constitucional de validade dos 
concursos públicos regidos pelos Editais 001/2014-NM e 001/2014-NS, por força de decisão judicia l 

proferida na Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006 (6ª Vara do Trabalho de Brasília), que 
postergou a validade dos concursos até o trânsito em julgado da decisão, ainda não ocorrido; 

considerando que a validade desses certames (16/6/2016) foi estendida por tempo indeterminado, fato 

que contraria as disposições do art. 37, inciso III, da Constituição Federal, segundo o qual a validade de 
concursos públicos pode ser de até no máximo quatro anos; 

considerando que, em casos semelhantes, o TCU deliberou pela ilegalidade dos atos de admissão, 
ante a inobservância do prazo de validade do concurso, sem prejuízo de a relação contratual ser mantida 
enquanto estiver amparada por decisão judicial, a exemplo dos Acórdãos 3.492/2021, 4.830/2021 e 

8.137/2021, da Primeira Câmara, dos Acórdãos 5.014/2021, 5.048/2021 e 9.274/2021, da Segunda Câmara, 
e do Acórdão 1.106/2020, do Plenário, entre outros; 

considerando que em vários processos já foi determinado à Caixa Econômica Federal que acompanhe 
os desdobramentos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006 e adote as medidas pertinentes no 
caso de desconstituição da sentença, providência que deve ser implementada em todas as situações em que 

a nomeação foi assegurada por decisão judicial precária; 
considerando que, segundo o entendimento firmado a partir do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, 

cabe a apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento 
Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de 
solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas; 

considerando, finalmente, que os pareceres da AudPessoal (peças 5-6) e do Ministério Público junto 
ao TCU (peça 7) foram convergentes quanto à ilegalidade do ato; 
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os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara ACORDAM,, por 

unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, 
inciso I, da Lei 8.443/1992 e com os arts. 143, inciso II, parte final, e 260, § 1º, do Regimento Interno do 

TCU, em: 
a) considerar ilegal o ato de admissão emitido em favor de Jadson Vitor Fernandes Ferreira e negar-

lhe o respectivo registro; 

b) fazer a determinação especificada no subitem 1.7. 
1. Processo TC-001.640/2023-2 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Jadson Vitor Fernandes Ferreira (CPF 099.527.614-57). 
1.2. Unidade: Caixa Econômica Federal. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinação: 
1.7.1. Determinar à Caixa Econômica Federal que dê conhecimento desta deliberação ao interessado, 

no prazo de 15 dias, e comprove ao TCU a notificação, nos 15 dias subsequentes. 

ACÓRDÃO Nº 2026/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Trata-se de ato de admissão emitido pela Caixa Econômica Federal em favor de Jose Mario Hermann 
(CPF 016.713.931-20), no cargo de Técnico Bancário. 

Considerando que a admissão em exame ocorreu após o prazo constitucional de validade dos 

concursos públicos regidos pelos Editais 001/2014-NM e 001/2014-NS, por força de decisão judicia l 
proferida na Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006 (6ª Vara do Trabalho de Brasília), que 

postergou a validade dos concursos até o trânsito em julgado da decisão, ainda não ocorrido; 
considerando que a validade desses certames (16/6/2016) foi estendida por tempo indeterminado, fato 

que contraria as disposições do art. 37, inciso III, da Constituição Federal, segundo o qual a validade de 

concursos públicos pode ser de até no máximo quatro anos; 
considerando que, em casos semelhantes, o TCU deliberou pela ilegalidade dos atos de admissão, 

ante a inobservância do prazo de validade do concurso, sem prejuízo de a relação contratual ser mantida 
enquanto estiver amparada por decisão judicial, a exemplo dos Acórdãos 3.492/2021, 4.830/2021 e 
8.137/2021, da Primeira Câmara, dos Acórdãos 5.014/2021, 5.048/2021 e 9.274/2021, da Segunda Câmara, 

e do Acórdão 1.106/2020, do Plenário, entre outros; 
considerando que em vários processos já foi determinado à Caixa Econômica Federal que acompanhe 

os desdobramentos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006 e adote as medidas pertinentes no 
caso de desconstituição da sentença, providência que deve ser implementada em todas as situações em que 
a nomeação foi assegurada por decisão judicial precária; 

considerando que, segundo o entendimento firmado a partir do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, 
cabe a apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento 

Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de 
solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas; 

considerando, finalmente, que os pareceres da AudPessoal (peças 6-7) e do Ministério Público junto 

ao TCU (peça 8) foram convergentes quanto à ilegalidade do ato; 
os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, 
inciso I, da Lei 8.443/1992 e com os arts. 143, inciso II, parte final, e 260, § 1º, do Regimento Interno do 
TCU, em: 

a) considerar ilegal o ato de admissão emitido em favor de Jose Mario Hermann e negar-lhe o 
respectivo registro; 

b) fazer a determinação especificada no subitem 1.7. 
1. Processo TC-021.631/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Jose Mario Hermann (CPF 016.713.931-20). 
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1.2. Unidade: Caixa Econômica Federal. 

1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinação: 

1.7.1. Determinar à Caixa Econômica Federal que dê conhecimento desta deliberação ao interessado, 
no prazo de 15 dias, e comprove ao TCU a notificação, nos 15 dias subsequentes. 

ACÓRDÃO Nº 2027/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de ato de admissão emitido pela Caixa Econômica Federal em favor de Dariele Kutti (CPF 

005.795.460-71), no cargo de Técnico Bancário. 

Considerando que a admissão em exame ocorreu após o prazo constitucional de validade dos 
concursos públicos regidos pelos Editais 001/2014-NM e 001/2014-NS, por força de decisão judicia l 

proferida na Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006 (6ª Vara do Trabalho de Brasília), que 
postergou a validade dos concursos até o trânsito em julgado da decisão, ainda não ocorrido; 

considerando que a validade desses certames (16/6/2016) foi estendida por tempo indeterminado, fato 

que contraria as disposições do art. 37, inciso III, da Constituição Federal, segundo o qual a validade de 
concursos públicos pode ser de até no máximo quatro anos; 

considerando que, em casos semelhantes, o TCU deliberou pela ilegalidade dos atos de admissão, 
ante a inobservância do prazo de validade do concurso, sem prejuízo de a relação contratual ser mantida 
enquanto estiver amparada por decisão judicial, a exemplo dos Acórdãos 3.492/2021, 4.830/2021 e 

8.137/2021, da Primeira Câmara, dos Acórdãos 5.014/2021, 5.048/2021 e 9.274/2021, da Segunda Câmara, 
e do Acórdão 1.106/2020, do Plenário, entre outros; 

considerando que em vários processos já foi determinado à Caixa Econômica Federal que acompanhe 
os desdobramentos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006 e adote as medidas pertinentes no 
caso de desconstituição da sentença, providência que deve ser implementada em todas as situações em que 

a nomeação foi assegurada por decisão judicial precária; 
considerando que, segundo o entendimento firmado a partir do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, 

cabe a apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento 
Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de 
solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas; 

considerando, finalmente, que os pareceres da AudPessoal (peças 6-7) e do Ministério Público junto 
ao TCU (peça 8) foram convergentes quanto à ilegalidade do ato; 

os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, 
inciso I, da Lei 8.443/1992 e com os arts. 143, inciso II, parte final, e 260, § 1º, do Regimento Interno do 

TCU, em: 
a) considerar ilegal o ato de admissão emitido em favor de Dariele Kutti e negar-lhe o respectivo 

registro; 
b) fazer a determinação especificada no subitem 1.7. 
1. Processo TC-021.636/2022-2 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessada: Dariele Kutti (CPF 005.795.460-71) 
1.2. Unidade: Caixa Econômica Federal. 

1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinação: 

1.7.1. Determinar à Caixa Econômica Federal que dê conhecimento desta deliberação à interessada, 
no prazo de 15 dias, e comprove ao TCU a notificação, nos 15 dias subsequentes. 
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ACÓRDÃO Nº 2028/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Trata-se de ato de admissão emitido pela Caixa Econômica Federal em favor de Pedro Henrique do 
Carmo Pires (CPF 025.990.885-18). 

Considerando que a admissão em exame ocorreu após o prazo constitucional de validade dos 
concursos públicos regidos pelos Editais 001/2014-NM e 001/2014-NS, por força de decisão judicia l 
proferida na Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006 (6ª Vara do Trabalho de Brasília), que 

postergou a validade dos concursos até o trânsito em julgado da decisão, ainda não ocorrido; 
considerando que a validade desses certames (16/6/2016) foi estendida por tempo indeterminado, fato 

que contraria as disposições do art. 37, inciso III, da Constituição Federal, segundo o qual a validade de 
concursos públicos pode ser de até no máximo quatro anos; 

considerando que, em casos semelhantes, o TCU deliberou pela ilegalidade dos atos de admissão, 

ante a inobservância do prazo de validade do concurso, sem prejuízo de a relação contratual ser mantida 
enquanto estiver amparada por decisão judicial, a exemplo dos Acórdãos 3.492/2021, 4.830/2021 e 

8.137/2021, da Primeira Câmara, dos Acórdãos 5.014/2021, 5.048/2021 e 9.274/2021, da Segunda Câmara, 
e do Acórdão 1.106/2020, do Plenário, entre outros; 

considerando que em vários processos já foi determinado à Caixa Econômica Federal que acompanhe 

os desdobramentos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006 e adote as medidas pertinentes no 
caso de desconstituição da sentença, providência que deve ser implementada em todas as situações em que 

a nomeação foi assegurada por decisão judicial precária; 
considerando que, segundo o entendimento firmado a partir do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, 

cabe a apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento 

Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de 
solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas; 

considerando, finalmente, que os pareceres da AudPessoal (peças 5-6) e do Ministério Público junto 
ao TCU (peça 7) foram convergentes quanto à ilegalidade do ato; 

os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, 
inciso I, da Lei 8.443/1992 e com os arts. 143, inciso II, parte final, e 260, § 1º, do Regimento Interno do 

TCU, em: 
a) considerar ilegal o ato de admissão emitido em favor de Pedro Henrique do Carmo Pires e negar-

lhe o respectivo registro; 

b) fazer a determinação especificada no subitem 1.7. 
1. Processo TC-021.655/2022-7 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Pedro Henrique do Carmo Pires (CPF 025.990.885-18). 
1.2. Unidade: Caixa Econômica Federal. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinação: 
1.7.1. Determinar à Caixa Econômica Federal que dê conhecimento desta deliberação ao interessado, 

no prazo de 15 dias, e comprove ao TCU a notificação, nos 15 dias subsequentes. 

ACÓRDÃO Nº 2029/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento no art. 260, § 5º, do 
Regimento Interno, em considerar prejudicados, por perda de objeto, os atos de admissão de pessoal dos 

interessados a seguir relacionados. 
1. Processo TC-024.607/2022-3 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Bruno Roberto Santos de Souza (CPF 459.285.198-69); Fernando Pinheiro da Silva 
(CPF 448.783.758-84); Johnny dos Santos (CPF 426.821.018-01); Karl Staiger Butz (CPF 441.647.118-17) 
e Pedro Gabriel Simões Soares (CPF 463.158.048-88). 
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1.2. Unidade: Comando da Aeronáutica. 

1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2030/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento no art. 260, § 5º, do 
Regimento Interno, em considerar prejudicados, por perda de objeto, os atos de admissão de pessoal dos 
interessados a seguir relacionados. 

1. Processo TC-025.077/2022-8 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessadas: Katiane Lima Maciel (CPF 998.247.522-34); Katiuscia Nascimento Pereira Mendes 

(CPF 638.878.862-91); Maryane de Souza Lima (CPF 985.829.332-15); Mayanne do Nascimento Silva 
(CPF 002.913.432-36); Michelle dos Santos Bosque (CPF 967.422.672-91); Tassiane Bonotto Horvatich 
(CPF 019.006.421-82); Telma dos Santos Almeida (CPF 457.390.992-34); Thalia Andrade Brasil (CPF 

019.785.292-01); Trhacy Karoline Neves (CPF 010.757.852-27) e Valeria Moreira da Costa (CPF 
841.149.322-91). 

1.2. Unidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2031/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento no art. 260, § 5º, do 
Regimento Interno, em considerar prejudicados, por perda de objeto, os atos de admissão de pessoal dos 

interessados a seguir relacionados. 
1. Processo TC-025.181/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Alexandre Pasqualetto (CPF 925.733.049-49); Antonio Roberto Roza (CPF 

041.213.169-24); Claudinei Pereira Lima (CPF 047.547.889-40); Edelci Jose Bueno (CPF 
884.621.290-87); Fabiano de Almeida Teixeira (CPF 053.808.269-03); Geisy Mara Mincov Vicente (CPF 

106.069.759-93); Ivone Angela Sala (CPF 365.642.309-15); Jandir Mendes dos Santos (CPF 
017.103.959-90); Juliano Sakuno Pezzoti (CPF 017.915.009-00) e Larissa Fernanda Aparecida dos Santos 
(CPF 943.977.592-00). 

1.2. Unidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2032/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento no art. 260, § 5º, do 
Regimento Interno, em considerar prejudicados, por perda de objeto, os atos de admissão de pessoal dos 

interessados a seguir relacionados. 
1. Processo TC-025.239/2022-8 (ATOS DE ADMISSÃO) 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73232258.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 6 | n° 55 | Quarta-feira, 29/03/2023 62 

1.1. Interessados: Aline Sakamoto de Souza Cohen (CPF 711.375.562-34); Ana Carolina Pereira de 

Souza (CPF 032.648.731-09); Ingrid Ramos Cavalcante (CPF 636.869.532-34); Jessica Barbara Pereira da 
Cunha (CPF 003.260.432-76); Louise Souza Duncan (CPF 024.102.852-36); Luciane Sayuri de Souza 
Muranaka (CPF 518.865.882-87); Lucio Carvalho Silva (CPF 014.101.092-40); Maira Cecilia Brandao 
Simoes (CPF 956.881.102-87); Manoela Pinto Rios (CPF 032.915.490-74) e Penelope Cristina Suarez 
Camacho (CPF 706.397.152-22). 

1.2. Unidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2033/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento no art. 260, § 5º, do 
Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o ato de admissão de pessoal de Justino 
Soares dos Santos Filho. 

1. Processo TC-025.592/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Justino Soares dos Santos Filho (CPF 964.808.401-78). 
1.2. Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocantins. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2034/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento no art. 260, § 5º, do 
Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o ato de admissão de pessoal de 
Adriano Gomes da Silveira. 

1. Processo TC-025.596/2022-5 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Adriano Gomes da Silva (CPF 784.808.844-87). 
1.2. Unidade: Companhia Brasileira de Trens Urbanos. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2035/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento no art. 260, § 5º, do 
Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o ato de admissão de pessoal de 
Jefferson Oliveira do Nascimento. 

1. Processo TC-025.617/2022-2 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Jefferson Oliveira do Nascimento (CPF 805.255.982-00). 
1.2. Unidade: Fundação Universidade do Amazonas. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 2036/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento no art. 260, § 5º, do 

Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o ato de admissão de pessoal de Vera 
Lucia Fortes Zeni. 

1. Processo TC-025.646/2022-2 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessada: Vera Lucia Fortes Zeni (CPF 597.171.069-91). 
1.2. Unidade: Universidade Federal da Fronteira Sul. 

1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2037/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento no art. 260, § 5º, do 

Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o ato de admissão de pessoal de Marcio 
Luis de Souza Padilha. 

1. Processo TC-025.702/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Marcio Luis de Souza Padilha (CPF 680.472.907-20). 
1.2. Unidade: Comando da Marinha. 

1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2038/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento no art. 260, § 5º, do 
Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o ato de admissão de pessoal de 
Tyciane Cristina Branco. 

1. Processo TC-025.705/2022-9 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessada: Tyciane Cristina Branco (CPF 195.231.058-09). 

1.2. Unidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2039/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento no art. 260, § 5º, do 
Regimento Interno, em considerar prejudicados, por perda de objeto, os atos de admissão de pessoal dos 

interessados a seguir relacionados. 
1. Processo TC-025.752/2022-7 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Talita Rios da Costa Elias (CPF 070.525.896-30) e Vinicius Almeida de Castro 

(CPF 129.864.487-98). 
1.2. Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Fluminense. 

1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
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1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2040/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento no art. 260, § 5º, do 

Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o ato de admissão de pessoal de Ivo 
Leite. 

1. Processo TC-025.764/2022-5 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Ivo Leite (CPF 275.135.727-04). 
1.2 Unidade: Centrais Elétricas Brasileiras S.A./Eletrobras Estabelecimentos Unificados. 

1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2041/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento no art. 260, § 5º, do 
Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o ato de admissão de pessoal de 
Menderssohn da Silva e Silva. 

1. Processo TC-025.794/2022-1 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Menderssohn da Silva e Silva (CPF 043.605.452-31). 

1.2. Unidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2042/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento no art. 260, § 5º, do 
Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o ato de admissão de pessoal de Fellipe 

Castro dos Santos. 
1. Processo TC-025.799/2022-3 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Fellipe Castro dos Santos (CPF 128.645.347-03). 

1.2. Unidade: Tribunal Regional Eleitoral do Pará. 
1.3. Relator: Ministro. Jhonatan de Jesus. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2043/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento no art. 260, § 5º, do 
Regimento Interno, em considerar prejudicados, por perda de objeto, os atos de admissão de pessoal dos 

interessados a seguir relacionados. 
1. Processo TC-025.820/2022-2 (ATOS DE ADMISSÃO) 
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1.1. Interessados: Allessandro Oliveira dos Anjos (CPF 104.180.734-14); Alvaro Ferreira Pinto Neto 
(CPF 599.540.436-91); Andre de Lima Machado (CPF 030.050.653-83); Carlos William dos Santos Lima 
(CPF 008.448.307-55); Diogo Anderson de Oliveira Silva (CPF 073.982.424-41); Eduardo Correia 
Honorato Gomes (CPF 993.477.097-00); Francisco Jose Goncalves (CPF 130.719.203-34); Marcos 
Teixeira de Oliveira (CPF 093.435.346-80); Marina Gabriela Silva de Camargos (CPF 109.854.916-39) e 
Vitor Hugo Piangers (CPF 112.741.580-87). 

1.2. Unidade: Ministério da Economia. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2044/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento no art. 260, § 5º,  do 
Regimento Interno, em considerar prejudicados, por perda de objeto, os atos de admissão de pessoal dos 
interessados a seguir relacionados. 

1. Processo TC-025.894/2022-6 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Cleiton Carnin (CPF 069.443.219-98) e Tatiana da Silva Caldas (CPF 

051.075.489-97). 
1.2. Unidade: Universidade Federal da Fronteira Sul. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2045/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento no art. 260, § 5º, do 
Regimento Interno, em considerar prejudicados, por perda de objeto, os atos de admissão de pessoal dos 
interessados a seguir relacionados. 

1. Processo TC-026.020/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Daniela Recchioni Barroso (CPF 055.208.216-31); Loren Salles Souza Pereira 

(CPF 089.271.266-02); Lorena de Oliveira Moura (CPF 103.315.866-65) e Lucas Azevedo Paulino (CPF 
098.775.066-61). 

1.2. Unidade: Universidade Federal de Lavras. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2046/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento no art. 260, § 5º, do 
Regimento Interno, em considerar prejudicados, por perda de objeto, os atos de admissão de pessoal dos 
interessados a seguir relacionados. 

1. Processo TC-026.044/2022-6 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Adao Renato Caralder da Silva (CPF 557.995.070-53); Emille Dalbem Paim (CPF 

030.923.520-09); Glaci Medeiros de Castro (CPF 528.817.500-44); Jenifer Juliana Marques Otero (CPF 
039.756.640-96); Lucas Mees Pereira (CPF 011.776.580-54); Luciana Almeida Darol (CPF 
972.591.950-53); Luciana Braga Ribeiro (CPF 694.842.100-82); Manoela Cristina dos Santos (CPF 
806.018.120-34); Raquel Petry Buhler (CPF 014.478.710-57) e Vivian Carla Junglos (CPF 
082.895.749-59). 
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1.2. Unidade: Hospital de Clínicas de Porto Alegre. 

1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2047/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento no art. 260, § 5º, do 
Regimento Interno, em considerar prejudicados, por perda de objeto, os atos de admissão de pessoal dos 
interessados a seguir relacionados. 

1. Processo TC-026.053/2022-5 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Bianca Veras Marins (CPF 025.492.347-07); Elaine Pereira Daroz (CPF 

026.708.617-25); Giulia Diniz da Silva Ferretti (CPF 126.078.567-01) e Victor Gabriel de Paula Saide 
(CPF 142.394.537-98). 

1.2. Unidade: Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro. 

1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2048/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento no art. 260, § 5º, do 
Regimento Interno, em considerar prejudicados, por perda de objeto, os atos de admissão de pessoal dos 
interessados a seguir relacionados. 

1. Processo TC-026.087/2022-7 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Luciano Batista dos Santos (CPF 643.309.312-49) e Sergio Silva de Almeida (CPF 

002.084.072-19). 
1.2. Unidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2049/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento no art. 260, § 5º, do 

Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o ato de admissão de pessoal de 
Rodrigo de Macedo Lopes. 

1. Processo TC-026.130/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Rodrigo de Macedo Lopes (CPF 013.766.744-24). 
1.2. Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas. 

1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 2050/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento no art. 260, § 5º, do 

Regimento Interno, em considerar prejudicados, por perda de objeto, os atos de admissão de pessoal dos 
interessados a seguir relacionados. 

1. Processo TC-026.144/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Bruna dos Santos Gaioso Chaves (CPF 918.796.712-04); Cezar Augusto 
Tchaikovski (CPF 007.396.259-77); Elis Regina Teixeira de Souza (CPF 988.866.907-97); Francisco 

Leandro de Carvalho Alcantara (CPF 049.621.893-01); Glaucia Matos Tavares (CPF 011.176.381-97); 
Hellen Cristina da Silva Avila Ponce (CPF 938.210.422-49); Juliane Lopes da Mota (CPF 034.654.562-54); 
Marina Pereira Sousa (CPF 655.872.943-15); Rafael da Conceicao dos Anjos (CPF 019.008.562-20) e 

Wilian Menezes de Andrade (CPF 012.738.802-85). 
1.2. Unidade: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2051/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento no art. 260, § 5º, do 

Regimento Interno, em considerar prejudicados, por perda de objeto, os atos de admissão de pessoal dos 
interessados a seguir relacionados. 

1. Processo TC-026.221/2022-5 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Nilva Regina Uliana (CPF 033.456.189-23) e William Scheffer Chaves (CPF 

013.506.960-21). 

1.2. Unidade: Universidade Federal da Fronteira Sul. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2052/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento no art. 260, § 5º, do 
Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o ato de admissão de pessoal de Karla 

Fernanda Ribeiro Neves. 
1. Processo TC-026.248/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessada: Karla Fernanda Ribeiro Neves (CPF 006.379.999-59). 
1.2. Unidade: Fundação Universidade Federal da Grande Dourados. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2053/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento no art. 260, § 5º, do 

Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o ato de admissão de pessoal de Stefane 
de Souza Nascimento. 
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1. Processo TC-026.300/2022-2 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessada: Stefane de Souza Nascimento (CPF 134.787.047-40). 
1.2. Unidade: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2054/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento no art. 260, § 5º, do 

Regimento Interno, em considerar prejudicados, por perda de objeto, os atos de admissão de pessoal dos 
interessados a seguir relacionados. 

1. Processo TC-026.307/2022-7 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Andre Luiz Sousa de Carvalho (CPF 095.561.127-07); Marcia Rodrigues dos 

Santos (CPF 090.986.137-48); Maria de Fatima Ludolf Cacais (CPF 016.472.727-26) e Nathalia dos Santos 

Coutinho (CPF 155.217.657-60). 
1.2. Unidade: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2055/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento no art. 260, § 5º, do 

Regimento Interno, em considerar prejudicados, por perda de objeto, os atos de admissão de pessoal dos 
interessados a seguir relacionados. 

1. Processo TC-026.497/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Aline Marques da Silva (CPF 989.326.160-00); Ana Paula Gomes do Nascimento 

(CPF 293.973.238-81); Flaica Wippel Pinheiro (CPF 003.632.129-06); Mariana Berteli da Silva Pereira 

(CPF 091.672.909-57); Olmaro Paulo Mass (CPF 814.051.629-53) e Rodrigo Luiz de Oliveira Pinto (CPF 
994.398.407-49). 

1.2. Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2056/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar 

legais, para fins de registro, os atos de admissão de pessoal dos interessados relacionados abaixo. 
1. Processo TC-026.837/2022-6 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Antonio Carlos dos Santos (CPF 496.352.715-49); Carlos Augusto Teles Matos 

(CPF 418.565.703-04); Fabio Luiz Ouriques (CPF 568.719.379-00); Heleno Francisco de Menezes Junior 
(CPF 885.053.671-20); Josias Ferreira Cardoso (CPF 491.787.415-72); Max Medeiros Bernardo (CPF 

738.596.997-68); Pedro Antonio da Silva (CPF 493.758.904-06) e Valdir Borba de Araujo (CPF 
711.824.624-72). 
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1.2. Unidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 

1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2057/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de ato de admissão emitido pela Caixa Econômica Federal em favor de Leonel de Oliveira 

Santos (CPF 038.847.011-93). 
Considerando que a admissão em exame ocorreu após o prazo constitucional de validade dos 

concursos públicos regidos pelos Editais 001/2014-NM e 001/2014-NS, por força de decisão judicia l 

proferida na Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006 (6ª Vara do Trabalho de Brasília), que 
postergou a validade dos concursos até o trânsito em julgado da decisão, ainda não ocorrido; 

considerando que a validade desses certames (16/6/2016) foi estendida por tempo indeterminado, fato 
que contraria as disposições do art. 37, inciso III, da Constituição Federal, segundo o qual a validade de 
concursos públicos pode ser de até no máximo quatro anos; 

considerando que, em casos semelhantes, o TCU deliberou pela ilegalidade dos atos de admissão, 
ante a inobservância do prazo de validade do concurso, sem prejuízo de a relação contratual ser mantida 

enquanto estiver amparada por decisão judicial, a exemplo dos Acórdãos 3.492/2021, 4.830/2021 e 
8.137/2021, da Primeira Câmara, dos Acórdãos 5.014/2021, 5.048/2021 e 9.274/2021, da Segunda Câmara, 
e do Acórdão 1.106/2020, do Plenário, entre outros; 

considerando que em vários processos já foi determinado à Caixa Econômica Federal que acompanhe 
os desdobramentos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006 e adote as medidas pertinentes no 

caso de desconstituição da sentença, providência que deve ser implementada em todas as situações em que 
a nomeação foi assegurada por decisão judicial precária; 

considerando que, segundo o entendimento firmado a partir do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, 

cabe a apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento 
Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de 

solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas; 
considerando, finalmente, que os pareceres da AudPessoal (peças 5-6) e do Ministério Público junto 

ao TCU (peça 7) foram convergentes quanto à ilegalidade do ato; 

os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, 

inciso I, da Lei 8.443/1992 e com os arts. 143, inciso II, parte final, e 260, § 1º, do Regimento Interno do 
TCU, em: 

a) considerar ilegal o ato de admissão emitido em favor de Leonel de Oliveira Santos e negar-lhe o 

respectivo registro; 
b) fazer a determinação especificada no item 1.7. 

1. Processo TC-028.025/2022-9 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Leonel de Oliveira Santos (CPF 038.847.011-93). 
1.2. Unidade: Caixa Econômica Federal. 

1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinação: 

1.7.1. Determinar à Caixa Econômica Federal que dê conhecimento desta deliberação ao interessado, 
no prazo de 15 dias, e comprove ao TCU a notificação, nos 15 dias subsequentes. 
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ACÓRDÃO Nº 2058/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Trata-se de ato de admissão emitido pela Caixa Econômica Federal em favor de Matheus Maia Brito 
(CPF 064.419.825-79). 

Considerando que a admissão em exame ocorreu após o prazo constitucional de validade dos 
concursos públicos regidos pelos Editais 001/2014-NM e 001/2014-NS, por força de decisão judicia l 
proferida na Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006 (6ª Vara do Trabalho de Brasília), que 

postergou a validade dos concursos até o trânsito em julgado da decisão, ainda não ocorrido; 
considerando que a validade desses certames (16/6/2016) foi estendida por tempo indeterminado, fato 

que contraria as disposições do art. 37, inciso III, da Constituição Federal, segundo o qual a validade de 
concursos públicos pode ser de até no máximo quatro anos; 

considerando que, em casos semelhantes, o TCU deliberou pela ilegalidade dos atos de admissão, 

ante a inobservância do prazo de validade do concurso, sem prejuízo de a relação contratual ser mantida 
enquanto estiver amparada por decisão judicial, a exemplo dos Acórdãos 3.492/2021, 4.830/2021 e 

8.137/2021, da Primeira Câmara, dos Acórdãos 5.014/2021, 5.048/2021 e 9.274/2021, da Segunda Câmara, 
e do Acórdão 1.106/2020, do Plenário, entre outros; 

considerando que em vários processos já foi determinado à Caixa Econômica Federal que acompanhe 

os desdobramentos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006 e adote as medidas pertinentes no 
caso de desconstituição da sentença, providência que deve ser implementada em todas as situações em que 

a nomeação foi assegurada por decisão judicial precária; 
considerando que, segundo o entendimento firmado a partir do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, 

cabe a apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento 

Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de 
solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas; 

considerando, finalmente, que os pareceres da AudPessoal (peça 5-6) e do Ministério Público junto 
ao TCU (peça 7) foram convergentes quanto à ilegalidade do ato; 

os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, 
inciso I, da Lei 8.443/1992 e com os arts. 143, inciso II, parte final, e 260, § 1º, do Regimento Interno do 

TCU, em: 
a) considerar ilegal o ato de admissão emitido em favor de Matheus Maia Brito e negar-lhe o 

respectivo registro; 

b) fazer a determinação especificada no subitem 1.7. 
1. Processo TC-030.842/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Matheus Maia Brito (CPF 064.419.825-79). 
1.2. Unidade: Caixa Econômica Federal. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinação: 
1.7.1. Determinar à Caixa Econômica Federal que dê conhecimento desta deliberação ao interessado, 

no prazo de 15 dias, e comprove ao TCU a notificação, nos 15 dias subsequentes. 

ACÓRDÃO Nº 2059/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Trata-se de ato de admissão emitido pela Caixa Econômica Federal em favor de Ariadne Barros 
Barkokebas (CPF 054.034.974-71). 

Considerando que a admissão em exame ocorreu após o prazo constitucional de validade dos 

concursos públicos regidos pelos Editais 001/2014-NM e 001/2014-NS, por força de decisão judicia l 
proferida na Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006 (6ª Vara do Trabalho de Brasília), que 

postergou a validade dos concursos até o trânsito em julgado da decisão, ainda não ocorrido; 
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considerando que a validade desses certames (16/6/2016) foi estendida por tempo indeterminado, fato 

que contraria as disposições do art. 37, inciso III, da Constituição Federal, segundo o qual a validade de 
concursos públicos pode ser de até no máximo quatro anos; 

considerando que, em casos semelhantes, o TCU deliberou pela ilegalidade dos atos de admissão, 
ante a inobservância do prazo de validade do concurso, sem prejuízo de a relação contratual ser mantida 
enquanto estiver amparada por decisão judicial, a exemplo dos Acórdãos 3.492/2021, 4.830/2021 e 

8.137/2021, da Primeira Câmara, dos Acórdãos 5.014/2021, 5.048/2021 e 9.274/2021, da Segunda Câmara, 
e do Acórdão 1.106/2020, do Plenário, entre outros; 

considerando que em vários processos já foi determinado à Caixa Econômica Federal que acompanhe 
os desdobramentos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006 e adote as medidas pertinentes no 
caso de desconstituição da sentença, providência que deve ser implementada em todas as situações em que 

a nomeação foi assegurada por decisão judicial precária; 
considerando que, segundo o entendimento firmado a partir do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, 

cabe a apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento 
Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de 
solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas; 

considerando, finalmente, que os pareceres da AudPessoal (peças 5-6) e do Ministério Público junto 
ao TCU (peça 8) foram convergentes quanto à ilegalidade do ato; 

os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, 
inciso I, da Lei 8.443/1992 e com os arts. 143, inciso II, parte final, e 260, § 1º, do Regimento Interno do 

TCU, em: 
a) considerar ilegal o ato de admissão emitido em favor de Ariadne Barros Barkokebas e negar-lhe o 

respectivo registro; 
b) fazer a determinação especificada no subitem 1.7. 
1. Processo TC-030.848/2022-9 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessada: Ariadne Barros Barkokebas (CPF 054.034.974-71). 
1.2. Unidade: Caixa Econômica Federal. 

1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinação: 

1.7.1. Determinar à Caixa Econômica Federal que dê conhecimento desta deliberação à interessada, 
no prazo de 15 dias, e comprove ao TCU a notificação, nos 15 dias subsequentes. 

ACÓRDÃO Nº 2060/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Trata-se de ato de admissão emitido pela Caixa Econômica Federal em favor de Leandro Tamiao 
Rodrigues Serino (CPF 062.892.969-22). 

Considerando que a admissão em exame ocorreu após o prazo constitucional de validade dos 
concursos públicos regidos pelos Editais 001/2014-NM e 001/2014-NS, por força de decisão judicia l 
proferida na Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006 (6ª Vara do Trabalho de Brasília), que 

postergou a validade dos concursos até o trânsito em julgado da decisão, ainda não ocorrido; 
considerando que a validade desses certames (16/6/2016) foi estendida por tempo indeterminado, fato 

que contraria as disposições do art. 37, inciso III, da Constituição Federal, segundo o qual a validade de 
concursos públicos pode ser de até no máximo quatro anos; 

considerando que, em casos semelhantes, o TCU deliberou pela ilegalidade dos atos de admissão, 

ante a inobservância do prazo de validade do concurso, sem prejuízo de a relação contratual ser mantida 
enquanto estiver amparada por decisão judicial, a exemplo dos Acórdãos 3.492/2021, 4.830/2021 e 

8.137/2021, da Primeira Câmara, dos Acórdãos 5.014/2021, 5.048/2021 e 9.274/2021, da Segunda Câmara, 
e do Acórdão 1.106/2020, do Plenário, entre outros; 

considerando que em vários processos já foi determinado à Caixa Econômica Federal que acompanhe 
os desdobramentos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006 e adote as medidas pertinentes no 
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caso de desconstituição da sentença, providência que deve ser implementada em todas as situações em que 
a nomeação foi assegurada por decisão judicial precária; 

considerando que, segundo o entendimento firmado a partir do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, 
cabe a apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento 
Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de 
solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas; 

considerando, finalmente, que os pareceres da AudPessoal (peças 5-6) e do Ministério Público junto 
ao TCU (peça 7) foram convergentes quanto à ilegalidade do ato; 

os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, 
inciso I, da Lei 8.443/1992 e com os arts. 143, inciso II, parte final, e 260, § 1º, do Regimento Interno do 
TCU, em: 

a) considerar ilegal o ato de admissão emitido em favor de Leandro Tamiao Rodrigues Serino e negar-
lhe o respectivo registro; 

b) fazer a determinação especificada no subitem 1.7. 
1. Processo TC-030.853/2022-2 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Leandro Tamiao Rodrigues Serino (CPF 062.892.969-22). 
1.2. Unidade: Caixa Econômica Federal. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinação: 
1.7.1. Determinar à Caixa Econômica Federal que dê conhecimento desta deliberação ao interessado, 

no prazo de 15 dias, e comprove ao TCU a notificação, nos 15 dias subsequentes. 

ACÓRDÃO Nº 2061/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar 
legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão civil a Yone de Oliveira Noethen. 

1. Processo TC-029.826/2022-5 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Yone de Oliveira Noethen (CPF 106.676.281-34). 
1.2. Unidade: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2062/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade e com fundamento no art. 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicados, por 
perda de objeto, os atos de pensão militar aos interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres 
emitidos nos autos. 

1. Processo TC-027.078/2022-1 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Aida Batista de Assis (CPF 293.398.804-63); Cristina de Aquino (CPF 

045.565.607-05); Diana Rocha da Silva Assis (CPF 160.222.547-87); Elizabete Batista de Assis (CPF 
293.398.474-15); Eneyde Felix da Cruz (CPF 069.614.147-70); Luiza Maria Miano Rosa (CPF 
821.498.609-53); Maria Lourdes dos Santos Cruz (CPF 359.330.625-53); Maria Lucia de Assis Calumbi 
(CPF 836.792.194-15); Maria de Fatima Paiva de Araujo (CPF 203.220.114-34); Maria de Fatima Silva 
(CPF 069.688.197-75); Olga dos Santos Coelho (CPF 132.137.637-56); Rosa Maria Mauricio Alves (CPF 
496.772.177-04); Safira Socorro Colares (CPF 080.790.562-34); Suzana da Silva Sant Ana (CPF 
387.639.077-04) e Yolanda Batista de Assis (CPF 128.484.924-49). 
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1.2. Unidade: Comando da Marinha. 

1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2063/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso 
II, da Lei 8.443/1992 e 260, § 1º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de registro, os atos 
de concessão de pensão militar aos interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos 
nos autos. 

1. Processo TC-028.540/2022-0 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Sabrina Conceicao Gomes Barbosa (CPF 959.993.107-68) e Sandra Maciel Ramos 

Villarinho (CPF 713.132.067-68). 
1.2. Unidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2064/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade e com fundamento no art. 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por 
perda de objeto, o ato de pensão militar a Marina da Silva Dias, de acordo com os pareceres emitidos nos 
autos. 

1. Processo TC-029.863/2022-8 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessada: Marina da Silva Dias (CPF 915.232.147-91). 
1.2. Unidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2065/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso 
II, da Lei 8.443/1992 e 260, § 1º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de registro, os atos 
de concessão de pensão militar aos interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos 
nos autos. 

1. Processo TC-029.904/2022-6 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Ronild Moraes de Aguiar Lamberg (CPF 595.258.272-91); Sandra Maria de 

Oliveira Lamberg Henriques dos Santos (CPF 973.647.037-72); Selma do Amaral Nunes (CPF 
070.813.127-13); Sheila Maria de Oliveira Lamberg (CPF 332.046.167-20); Simone de Oliveira Lamberg 

(CPF 961.146.657-91) e Soraia do Amaral (CPF 025.086.637-43). 
1.2. Unidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 2066/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso 

II, da Lei 8.443/1992 e 260, § 1º, do Regimento Interno, em considerar legal, para fins de registro, o ato de 
concessão de pensão militar a Simone Alves de Amorim, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-031.234/2022-4 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessada: Simone Alves de Amorim (CPF 856.185.274-72). 
1.2. Unidade: Comando da Aeronáutica. 

1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2067/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento no art. 260, § 5º, do 

Regimento Interno, em considerar prejudicados, por perda de objeto, os atos de reforma dos interessados 
relacionados abaixo. 

1. Processo TC-027.106/2022-5 (REFORMA) 
1.1. Interessados: Antonio Cardoso Silva (CPF 206.653.937-68); Celso Luiz Dalbem (CPF 

007.582.720-49); Euclides Malacarne (CPF 246.318.928-20); Euclides Malacarne (CPF 246.318.928-20); 

Jose Carlos Teixeira Rocha (CPF 009.353.527-91); Narciso Jorge Pereira de Sousa (CPF 335.165.538-04); 
Satiro Bispo dos Santos (CPF 052.095.107-78); Satiro Bispo dos Santos (CPF 052.095.107-78); Victor de 

Alcantara (CPF 426.553.827-49); Walter Tito Bruno (CPF 061.264.807-91) e Walter Tito Bruno (CPF 
061.264.807-91). 

1.2. Unidade: Comando da Aeronáutica. 

1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2068/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento no art. 260, § 5º, do 
Regimento Interno, em considerar prejudicados, por perda de objeto, os atos de reforma dos interessados 
relacionados abaixo. 

1. Processo TC-027.172/2022-8 (REFORMA) 
1.1. Interessados: Alzimiro Faustino Nardes (CPF 084.676.090-87); Carlos Itaroty Della Nina da 

Silva (CPF 012.464.290-04); Fernando Godoy (CPF 036.828.030-68); Jaime Roberto Weis (CPF 
447.958.070-00); Januario Soares da Rosa (CPF 117.524.750-20); Luiz Barcellos Goulart (CPF 
006.141.811-00); Luiz Carlos Nunes da Silva (CPF 011.563.060-00); Mario de Mello Affonso (CPF 

042.401.540-49); Sady Joao Appollo (CPF 109.894.209-49) e Simon Fernandes Sampedro (CPF 
081.574.567-20). 

1.2. Unidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 2069/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Considerando tratar-se de tomada de contas especial instaurada pelo Departamento Nacional de Obras 
Contra as Secas, em desfavor de João Eufrásio Nogueira (CPF: 360.032.123-49) e Proserves Serviços 

Comércio e Representações Ltda. (02.853.791/0001-28), em razão da não comprovação da regular 
aplicação dos recursos repassados pela União no âmbito do Convênio Siafi 486471, firmado entre o 
Departamento Nacional de Obras Contra as Secas e o município de Várzea Alegre/CE, que tinha por objeto 

a construção da passagem molhada aba da serra, no município de Várzea Alegre/CE; 
Considerando o transcurso de mais de dez anos desde o fato gerador do dano apontado, sem que tenha 

havido a notificação dos responsáveis pela autoridade administrativa federal competente, circunstância que 
prejudica o pleno exercício do contraditório e da ampla defesa; 

Considerando os precedentes deste Tribunal, identificados no item 13 da peça 41, bem como as 

manifestações uniformes da SecexTCE e do Ministério Público junto ao TCU no sentido em situações como 
esta deve-se arquivar os autos sem julgamento de mérito; 

os Ministros do Tribunal de Contas da União reunidos em sessão de 1ª Câmara ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento no art. 212 do Regimento Interno do TCU e no art. 6º, inciso II c/c art. 19, 
caput, da Instrução Normativa TCU 71/2012, em arquivar os presentes autos sem julgamento de mérito. 

1. Processo TC-045.324/2021-2 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: João Eufrásio Nogueira (CPF 360.032.123-49) e Proserves Serviços Com. e 

Representações Ltda. (CNPJ 02.853.791/0001-28). 
1.2. Unidade: Departamento Nacional de Obras Contra as Secas. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus 

1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2070/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de concessão, em face do falecimento, maioridade ou exclusão do(s) 
beneficiário(s) e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma 

prevista no art. 7º da Resolução/TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-004.187/2023-7 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessados: Francisca Brejeiro Ribeiro (022.239.644-00); Josefa Tavares de Santana 
(801.059.127-00); Juracema da Rocha Soma (437.016.477-04); Mario Sebastiao Pereira (074.860.901-63); 
Thereza Dias Lima (125.941.317-92). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2071/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 

o exame de mérito do(s) ato(s) de concessão, em face do falecimento, maioridade ou exclusão do(s) 
beneficiário(s) e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma 

prevista no art. 7º da Resolução/TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-004.205/2023-5 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Leonil Souza Martins (037.254.778-84); Lourdes Maluf Pereira (201.427.148-87). 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73232258.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 6 | n° 55 | Quarta-feira, 29/03/2023 76 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2072/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de concessão, em face do falecimento, maioridade ou exclusão do(s) 

beneficiário(s) e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma 
prevista no art. 7º da Resolução/TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-004.260/2023-6 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Amalia Elvira da Silva (836.061.064-91); Marileide Ribeiro de Moura 

(217.302.104-49); Noemia Paulo da Silva (067.959.934-77); Vera Lucia da Silva (640.555.234-91). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Rural de Pernambuco. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2073/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 

o exame de mérito do(s) ato(s) de concessão, em face do falecimento, maioridade ou exclusão do(s) 
beneficiário(s) e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma 

prevista no art. 7º da Resolução/TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-004.286/2023-5 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Manoel Ramos Pereira Neto (051.607.704-02). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2074/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 

o exame de mérito do(s) ato(s) de concessão, em face do falecimento, maioridade ou exclusão do(s) 
beneficiário(s) e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma 

prevista no art. 7º da Resolução/TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-004.290/2023-2 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Norma Barcellos Pinheiro Machado (414.626.530-49); Vaiani Kotzias Pisani 

(029.857.649-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Catarina. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
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1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2075/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de concessão, em face do falecimento, maioridade ou exclusão do(s) 

beneficiário(s) e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma 
prevista no art. 7º da Resolução/TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-004.310/2023-3 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessado: Maria Iraneide Correia (443.856.761-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Advocacia-geral da União. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2076/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de concessão, em face do falecimento, maioridade ou exclusão do(s) 

beneficiário(s) e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma 
prevista no art. 7º da Resolução/TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-004.333/2023-3 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessado: Hulda Chaves Lenz Cesar (000.175.663-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Ceará. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2077/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de concessão, em face do falecimento, maioridade ou exclusão do(s) 

beneficiário(s) e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma 
prevista no art. 7º da Resolução/TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-004.353/2023-4 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessado: Helena Gomes da Silva (742.025.886-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73232258.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 6 | n° 55 | Quarta-feira, 29/03/2023 78 

ACÓRDÃO Nº 2078/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de concessão, em face do falecimento, maioridade ou exclusão do(s) 
beneficiário(s) e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma 

prevista no art. 7º da Resolução/TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-004.359/2023-2 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessado: Eli Marques (118.801.980-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2079/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de concessão, em face do falecimento, maioridade ou exclusão do(s) 
beneficiário(s) e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma 

prevista no art. 7º da Resolução/TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-004.402/2023-5 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessados: Ivone Alves Rodrigues e Silva (002.616.693-38); Mardir de Araujo 
(935.879.029-68); Maria Helena Alves Lima (274.492.705-87); Maria Paula Cardozo Uzeda 
(643.314.235-49); Pedro Ferreira Duarte (172.809.408-97). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações (extinto). 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2080/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 

o exame de mérito do(s) ato(s) de concessão, em face do falecimento, maioridade ou exclusão do(s) 
beneficiário(s) e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma 

prevista no art. 7º da Resolução/TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-004.448/2023-5 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Maria Freire Souza dos Santos (009.514.435-85); Raimundo Paraguassu da Silva 

(481.668.125-68); Silvia Batista Guedes dos Santos (079.027.435-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 2081/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de concessão, em face do falecimento, maioridade ou exclusão do(s) 
beneficiário(s) e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma 

prevista no art. 7º da Resolução/TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-004.466/2023-3 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessado: Marilena Mathilde Medina Gastim (859.543.908-78). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de São Paulo. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2082/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de concessão, em face do falecimento, maioridade ou exclusão do(s) 
beneficiário(s) e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma 

prevista no art. 7º da Resolução/TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-004.534/2023-9 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessados: Eny Cruz da Silva (208.677.607-10); Luiz Carlos Pereira (000.936.886-87); Olinda 
de Oliveira Marmitt (988.013.250-53); Pedrolina Cardoso de Souza (345.117.410-34); Severina Soares 
(074.722.474-99). 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2083/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 

o exame de mérito do(s) ato(s) de concessão, em face do falecimento, maioridade ou exclusão do(s) 
beneficiário(s) e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma 

prevista no art. 7º da Resolução/TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-004.575/2023-7 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Antonia Oliveira Portela (216.012.082-00); Terezinha Leite de Paula Gallo 

(233.351.492-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Acre. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 2084/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de concessão, em face do falecimento, maioridade ou exclusão do(s) 
beneficiário(s) e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma 

prevista no art. 7º da Resolução/TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-004.590/2023-6 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessado: Veronica Antonia de Oliveira Souza (923.667.755-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Obras Contra As Secas. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2085/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de concessão, em face do falecimento, maioridade ou exclusão do(s) 
beneficiário(s) e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma 

prevista no art. 7º da Resolução/TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-004.687/2023-0 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessados: Hortencia Maria Miranda Campos (475.925.086-72); Iara Dias de Castro Caiado 
(550.081.276-91); Thais Campello Fonseca (674.558.756-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2086/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 

convergentes emitidos nos autos. 
1. Processo TC-028.513/2022-3 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessados: Aldenora da Silva Damasceno (020.414.797-28); Alexandrina Ribas Ferreira 
(030.478.657-87); Ana Cristina Damasceno de Paz (896.702.487-87); Celina America Oliveira dos Santos 
(301.355.838-53); Estylita Ferreira Xavier da Silveira (202.659.307-82); Eunice Vieira Damasceno 

(066.564.807-30); Ione Oliveira dos Santos Moura (108.499.758-40); Regina Celia Damasceno Nogueira 
(474.486.797-91); Sonia Mariza Ferreira (827.545.197-34); Valeria Costa Cruz Bentes (766.387.237-15); 

Violeta de Lourdes dos Anjos Lima (225.556.504-82). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 2087/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-028.546/2022-9 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessado: Julita Estelina Buarque (039.671.694-64). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2088/2023 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de tomada de contas especial instaurada por determinação do 

Acórdão 3862/2019-TCU-1ª Câmara diante de supostas irregularidades nos pagamentos relacionados ao 
Convênio Incra/CRT/SP 54.000/2005 (Siafi 535604), celebrado entre o Instituto Nacional de Reforma 

Agrária - Incra e a Cooperativa Unificada dos Trabalhadores do Campo - Unicampo, cujo objetivo consistia 
na implantação de núcleos agroindustriais no projeto de assentamento Bela Vista do Chibarro, Municíp io 
de Araraquara/SP, visando à agregação de valor aos produtos, à comercialização e à integração social dos 

agricultores beneficiários do assentamento. 
Considerando que, realizada diligência saneadora com vistas à obtenção completa da documentação 

não incluída nos autos desta TCE, a confrontação dos documentos fiscais encaminhados permitiu à unidade 
instrutiva concluir, à peça 99 destes autos, pela inexistência de débito a ser imputado, de maneira que a 
AudTCE alvitra o arquivamento do processo, sem julgamento de mérito, em razão da ausência de 

pressupostos de desenvolvimento válido e regular, com o consequente arquivamento (peças 99/101), 
Considerando que o representante do Ministério Público/TCU, Procurador Júlio Marcelo de Oliveira, 

manifestou-se também no mesmo sentido (peça 102), 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, por 

unanimidade, e de acordo com os pronunciamentos constantes dos autos, em: 

a) arquivar o processo, sem julgamento de mérito, por ausência de pressupostos para seu 
desenvolvimento válido e regular, com fulcro no art. 212 do Regimento Interno/TCU c/c os art. 5º, caput, 

da Instrução Normativa TCU nº 71/2012; 
b) dar ciência deste acórdão à Cooperativa Unificada dos Trabalhadores do Campo - Unicampo, ao 

sr. Elio Neves e ao Incra. 

1. Processo TC-016.259/2021-1 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Incra no Estado de São Paulo. 

1.2. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.3. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.4. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.5. Representação legal: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2089/2023 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação (FNDE), em desfavor de Iracy de Freitas Nunes, prefeito de Cametá/PA na 

gestão 2013-2016, em razão da omissão no dever de prestar contas dos recursos repassados ao municíp io 
por força do Programa Nacional de Inclusão de Jovens - Projovem Urbano, no exercício de 2016 (peça 8). 

Considerando que após prolatado o Acórdão 14.046/2020-1ª Câmara (peça 39), que julgou irregula res 
a conta do responsável, condenando-o em débito e multa, foi interposto recurso de reconsideração (peça 
56); 
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Considerando que a apreciação do recurso pelo Tribunal resultou no Acórdão 10.251/2021, 1ª 

Câmara, Relator Vital do Rêgo (peça 65), que não conheceu da apelação por restar intempestiva e não 
apresentar fatos novos, mas considerou nula a citação empreendida mediante o Ofício 8482/2019-

TCU/Seproc e os atos posteriores, inclusive o Acórdão 14.046/2020-1ª Câmara, em razão de ter sido 
encaminhada para endereço inválido; 

Considerando que, aos autos serem restituídos a este Relator, verificou-se, mediante consulta ao 

SiGPC, que a prestação de contas havia sido enviada ao FNDE em 25/3/2021 (peça 80); 
Considerando que a Nota Técnica 3038740/2022/DIAFI/COPRA/CGAPC/DIFIN, de 22/7/2022 

(peça 90, pp. 3-6), subsidiada pela Nota Técnica 131/2022/COEJA/DPD/SEB/SEB, de 14/6/2022 (peça 90, 
pp. 7-9), emitida pelo órgão repassador, atestou a insubsistência do débito apurado em relação ao Projovem 
Urbano, exercício de 2016; 

Considerando que a unidade técnica e o MP-TCU avalizaram o posicionamento do FNDE; 
Considerando que o Acórdão nº 10251/2021, 1ª Câmara, que tornou nula a citação realizada, é de 

27/7/2021, e sendo a prestação de contas de 25/3/2021, então esta foi apresentada antes de uma citação 
válida, sendo, portanto, apenas intempestiva; 

Considerando que a jurisprudência desta Corte de Contas é no sentido de que a intempestividade não 

se converte em omissão propriamente dita, nos casos em que a prestação de contas tenha ocorrido 
anteriormente à citação (Acórdão 5773/2015, Acórdão 1178/2006, ambos da 1ª Câmara; Acórdão 

1628/2008-2ª Câmara); 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 169, inciso VI, e 212 do RI/TCU c/c o art. 5º, caput, da IN/TCU 

71/2012, em arquivar o presente processo, e dar ciência ao FNDE e ao responsável. 
1. Processo TC-033.976/2019-8 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 

1.1. Responsável: Iracy de Freitas Nunes (279.689.872-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Cametá - PA. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: Edimar de Souza Gonçalves (OAB-PA 16.456), representando Iracy de 

Freitas Nunes. 

ACÓRDÃO Nº 2090/2023 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Banco do Nordeste 

do Brasil S.A., em desfavor da Fundação Mauro Cavalcante de Souza e de Maria da Conceição Chianca de 
Souza (presidente da entidade), em razão de não comprovação da regular aplicação dos recursos repassados 
pela União realizadas por meio do Convênio FASE nº 2010/110, que tinha por objeto o instrumento descrito 

como “Colaboração financeira do Concedente a Convenente para a execução de pesquisa intitulada 
‘CAPACITAÇÃO EM GASTRONOMIA NO MUNICÍPIO DE FORTIM/CE’, visando levar 

conhecimento aos amantes da culinária tendo como base a formação profissiona l de um conteúdo prático, 
visando Fortalecer a sustentabilidade dessa atividade.”. 

Considerando que o tomador de contas concluiu pela existência de débito no valor histórico de R$ 

52.202,34, sob a responsabilidade da convenente e de sua presidente, em razão de irregularidades apontadas 
nos pareceres de análise emitidos pelo concedente, 

Considerando, todavia, que a Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 
(AudTCE) propõe, em instrução de peça 56, arquivar o processo por ausência de pressupostos de 
desenvolvimento válido e regular, reconhecendo, à luz dos parâmetros estabelecidos pela Resolução TCU 

nº 344/2022, a ocorrência de prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, 
Considerando que, para tanto, apontou-se a inércia do concedente entre a apresentação das contas em 

23/1/2012 (peça 15) e a comunicação sobre a necessidade de complementação de documentação (ofício 
2017/490-330, recebido em 17/7/2017, conforme peças 17/18), além de ter-se verificado a incidência de 
prescrição intercorrente em relação aos desdobramentos havidos após essa comunicação, 
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Considerando que em face dessa constatação e proposição, o Ministério Público/TCU, em 

pronunciamento constante da peça 59, manifestou-se também pelo reconhecimento da prescrição e 
arquivamento deste feito, apontando, todavia, unicamente a incidência de prescrição intercorrente, 

Considerando que, nesse sentido, apontou o Ministério Público/TCU que ao ser promovida a leitura 
do documento intitulado Parecer Final sobre Relatório Técnico (peça 19), é possível notar que antes da 
expedição do Ofício 2017/490-330 ocorreu outro ato interruptivo da prescrição quinquenal, qual seja, a 

emissão de outro parecer pelo ente concedente, ou seja, o parecer de análise lançado em 31/7/2014, não 
juntado aos autos, que deu origem ao referido ofício de notificação, 

Considerando que consoante o entendimento defendido pelo Parquet especializado presumem-se 
verdadeiras as informações lançadas nos autos acerca desse pronunciamento, ainda que não juntado ao 
processo, de maneira que não se teria verificado o transcurso de prazo quinquenal, 

Considerando que, embora constatado esse fato, assentiu o representante do Ministério Público/TCU 
com a incidência de prescrição intercorrente, haja vista que, utilizando-se a data do Ofício 2017/490-330 

como marco inicial para avaliação da ocorrência da prescrição intercorrente, conclui-se que ela de fato 
ocorreu, pois passaram-se mais de 3 (três) anos entre a expedição do citado documento (17/7/2017) e a 
elaboração do Parecer Final sobre o relatório técnico (20/10/2020), 

Considerando que tendo em vista essa constatação propõe o Procurador sejam os autos arquivados 
nos termos dos arts. 8º e 11 da Resolução TCU nº 344/2022, reconhecendo-se a prescrição intercorrente a 

ser declarada conforme dispositivos da Resolução, 
Considerando a existência de pronunciamentos uniformes nos autos, no sentido do arquivamento 

deste feito, e o disposto no art. 143, inciso V, alínea “a”, do Regimento Interno/TCU, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, por 
unanimidade, em: 

a) reconhecer a ocorrência de prescrição intercorrente das pretensões punitiva e ressarcitória, com 
fundamento no art. 1º da Lei 9.873/1999 e art. 8º da Resolução-TCU 344/2022; 

b) deixar de prosseguir com o julgamento das contas, com fulcro no art. 12, parágrafo único, da 

Resolução-TCU 344/2022; 
c) arquivar o processo, nos termos do art. 11 da Resolução-TCU 344/2022, dando-se ciência aos 

responsáveis. 
1. Processo TC-039.874/2021-4 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Fundação Mauro Cavalcante de Souza (07.168.238/0001-70); Maria da Conceição 

Chianca de Souza (057.106.184-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Banco do Nordeste do Brasil S.A. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2091/2023 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Banco do Nordeste 

do Brasil S.A. em desfavor da Universidade Patativa do Assaré e de Francisco Palácio Leite, em razão da 

não comprovação da regular aplicação dos recursos repassados pela União por meio do 
Convênio BNB/FUNDECI 2010/289, que tinha por objeto “a execução da pesquisa intitulada ‘Exposição 

Fotográfica-Açudes do Centro Sul’, visando promover uma mostra fotográfica para apresentar os 
reservatórios e potencialidades hídricas do Alto Jaguaribe (Região Centro Sul do Estado do Ceará)” . 

Considerando que em exame dos autos, à luz da Resolução TCU 344/2022, a então SecexTCE aferiu 

a incidência de prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento em relação à matéria objeto deste 
processo, conforme instrução à peça 60 e pronunciamentos de peças 61/62, 
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Considerando que em face da prescrição a unidade instrutiva propõe o arquivamento da tomada de 

contas especial, sem julgamento de mérito, com fundamento no art. 11 da Resolução TCU 344/2022, c/c 
os arts. 169, inciso VI, e 212 do Regimento Interno do TCU, em face da ausência de pressupostos de 

constituição e de desenvolvimento regular do processo, 
Considerando que, ouvido o Ministério Público/TCU, aqui representado pelo Procurador Marinus 

Eduardo De Vries Marsico (peça 63), este se manifestou de acordo com o encaminhamento sugerido pela 

unidade instrutiva, 
Considerando, assim os pareceres uniformes da unidade técnica e do Ministério Público/TCU, no 

sentindo do reconhecimento da incidência de prescrição neste feito, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, por 

unanimidade, em: 

a) arquivar a presente tomada de contas especial, sem julgamento do mérito, com fundamento nos 
arts. 1º da Lei 9.873/1999 e arts. 8º e 11 da Resolução TCU 344/2022, c/c os arts. 169, inciso VI, e 212 do 

Regimento Interno do TCU, em face da ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento 
regular do processo, uma vez reconhecida a prescrição, nos termos da instrução de peça 60 e 
pronunciamentos de peças 61 a 63; 

b) dar ciência deste acórdão, da instrução e pronunciamentos de peças 60/63 ao Banco do Nordeste 
do Brasil S/A e aos responsáveis. 

1. Processo TC-039.877/2021-3 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Francisco Palacio Leite (285.335.007-00); Universidade Patativa do Assare 

(05.342.580/0001-19). 

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Nordeste do Brasil S.A. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 

1.6. Representação legal: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2092/2023 - TCU - 1ª Câmara 

VISTOS e relacionados estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Banco do Nordeste 
do Brasil S.A. em desfavor da entidade Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas da Paraíba e de 
Júlio Rafael Jardelino da Costa, em razão de não comprovação da regular aplicação dos recursos do 

Convênio FASE 2009/0077, tendo por objeto a execução de pesquisa intitulada "Encontro dos Povos do 
Cariri". 

Considerando que o convênio foi firmado no valor total de R$ 55.000,00, sendo R$ 50.000,00 à conta 
do concedente e R$ 5.000,00 referentes à contrapartida do convenente e sua vigência ocorreu no período 
de 19/10/2009 a 19/4/2010; 

Considerando que, apesar de o valor atualizado do débito ser inferior ao limite estabelecido no art. 
6º, inciso I, da IN-TCU 71/2012, encontra-se autuada neste Tribunal outra tomada de contas especial em 

desfavor dos mesmos responsáveis (TC-039.888/2021-5), cujo débito, somado ao objeto da presente TCE, 
resulta em valor que ultrapassa o mencionado limite, o que afasta a dispensa de instauração de TCE, nos 
termos do art. 6º, § 1º, da referida Instrução Normativa; 

Considerando que o motivo consignado no Relatório do Tomador de Contas (peça 38) foi a “Não 
comprovação da execução física integral do objeto do convênio e omissão da prestação de contas, no 

aspecto financeiro”; 
Considerando, entretanto, a ocorrência da prescrição intercorrente, nos termos do art. 8º da 

Resolução-TCU 344/2022, tendo em vista o transcurso de mais de três anos sem movimentação do 

processo, na fase interna, entre os seguintes eventos processuais: 
a) 28/04/2011: apresentação da prestação de contas (peças 7 a 10); 

b) 04/05/2015: Ofício 2015/719/254, solicita providências para sanar pendências na prestação de 
contas (peça 11); 

c) 6/3/2020: Parecer Técnico, análise técnica da prestação de contas (peça 15); 
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Considerando a proposta da então Secex-TCE, avalizada pelo Ministério Público junto ao TCU, de 

arquivamento dos autos, em razão da ocorrência da prescrição; 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, em: 
a) arquivar o presente processo, com fundamento no art. 11 da Resolução-TCU 344/2022; 
b) dar ciência deste Acórdão aos responsáveis e ao Banco do Nordeste do Brasil S.A. 

1. Processo TC-040.532/2021-6 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Júlio Rafael Jardelino da Costa (095.713.454-15); Serviço de Apoio às Micro e 

Pequenas Empresas da Paraíba (09.139.551/0001-05). 
1.2. Órgão/Entidade: Banco do Nordeste do Brasil S.A. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2093/2023 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de tomada de contas especial instaurada pela Secretaria Especial 

do Desenvolvimento Social em desfavor de José da Silva Câmara em razão da não comprovação da regular 
aplicação dos recursos repassados pela União ao município de Guamaré/RN, por meio do Fundo Nacional 
de Assistência Social, no exercício de 2008. 

Considerando que o débito imputado ao responsável, no valor de R$ 53.220,75, atualizado 
monetariamente, embora inferior ao limite estabelecido pelo art. 6º, inciso I, da IN-TCU 71/2012, não 

permite a dispensa da instauração da tomada de contas especial, em razão do disposto no art. 6º, § 1°, da 
mesma norma, tendo em vista que a soma com o débito objeto do TC-042.786/2021-5, imputado ao mesmo 
responsável, ultrapassa o mencionado limite; 

Considerando, entretanto, que ocorreu a interrupção da prescrição, nos termos do art. 5º, inciso I, da 
Resolução-TCU 344/2022, em 09/11/2009, em razão da notificação do responsável sobre incorreções na 

prestação de contas (peça 7); 
Considerando que o evento processual interruptivo da prescrição subsequente ocorreu em 

17/06/2016, por meio da emissão da Nota Técnica 1188/2016 (peça 10); 

Considerando transcurso superior a cinco anos entre os mencionados eventos processuais, 
configurando a incidência da prescrição, nos termos do art. 5º, § 2º, da Resolução-TCU 344/2022; 

Considerando a instrução da então Secex-TCE (peça 55) e o parecer do Ministério Público junto ao 
TCU (peça 58), propondo o arquivamento dos autos em razão da incidência da prescrição; 

Considerando que o fundamento normativo adequado para o arquivamento dos autos é aquele 

proposto no parecer do MPTCU (art. 11 da Resolução-TCU 344/2022); 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, em: 
a) arquivar o presente processo, com fundamento no art. 11 da Resolução-TCU 344/2022; 
b) dar ciência deste acórdão ao responsável. 

1. Processo TC-042.797/2021-7 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: José da Silva Câmara (241.840.124-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Guamaré - RN. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 
(AudTCE). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 2094/2023 - TCU - 1ª Câmara 

VISTOS e relacionados estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Banco do Nordeste 
do Brasil S.A., em desfavor da Embrapa/CPAMN, do Sr. Valdemicio Ferreira de Sousa, da Fundação de 

Desenvolvimento e Apoio a Pesquisa, Ensino e Extensão - Fundape - , do Sr. Herbert Brandão Lago 
(falecido), do Sr. Gilberto Leal Serra e Silva e do Sr. Gildásio Guedes Fernandes, em razão de não 
comprovação da regular aplicação dos recursos repassados pela União realizadas por meio do Convênio 

Fundeci 2004/444, tendo por objeto “Colaboração financeira do Concedente ao Convenente para a 
execução de pesquisa intitulada ‘Transferência de Tecnologias para a Agricultura Familia r nos 

Assentamentos do Semiárido Piauiense’”. 
Considerando que a referida avença foi firmada no valor de R$ 80.939,61, sendo R$ 39.522,80 à 

conta do concedente, integralmente repassados, e R$ 41.416,81 referentes à contrapartida do convenente, 

sendo que o exame da prestação de contas encaminhada apontou divergência entre a movimentação 
financeira e os documentos de despesa apresentados; 

Considerando que até o presente momento não foram empreendidas as citações dos responsáveis 
apontados pelo ente repassador; 

Considerando a ocorrência da prescrição intercorrente, nos termos do art. 8º da Resolução -

TCU 344/2022, dado o transcurso de mais de três anos entre o evento processual do ano de 2011 (Relatório 
Técnico Final, de 12/4/2011, peça 40) e o evento processual do ano de 2015 (Ofício 2015/719/979, de 

28/9/2015, peça 41); 
Considerando, afinal, a instrução técnica às peças 134-136, bem como o Parecer convergente do 

MP/TCU à peça 137, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, por 
unanimidade, em: arquivar a presente tomada de contas especial, sem julgamento do mérito, com 

fundamento no art. 169, inciso VI, c/c art. 212, do RI/TCU c/c art. 11 da Resolução-TCU 344/2022, em 
face da ocorrência da prescrição; enviar cópia deste Acórdão ao Banco do Nordeste do Brasil e aos 
responsáveis, para ciência. 

1. Processo TC-044.312/2021-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Embrapa/cpamn (00.348.003/0133-60); Fundacao de Desenvolvimento e Apoio 

A Pesquisa, Ensino e Extensao - Fundape - (02.770.565/0001-83); Gilberto Leal Serra e Silva 
(036.044.973-53); Gildásio Guedes Fernandes (077.579.563-15); Herbert Brandão Lago (050.066.513-34); 
Valdemicio Ferreira de Sousa (097.325.433-53). 

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Nordeste do Brasil S.A. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 

1.6. Representação legal: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2095/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Trata-se de ato de admissão de pessoal emitido pela Caixa Econômica Federal - Caixa em favor da 
Sra. Luciane Yonekawa Schelbauer. 

Considerando que a admissão em foco decorreu de concurso público cujo prazo de validade estava 

expirado, porém com amparo em decisão judicial exarada nos autos da Ação Civil Pública 
0000059-10.2016.5.10.0006, em curso na Justiça Trabalhista, que prorrogou a validade do referido certame 

público até o trânsito em julgado daquela decisão; 
Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte de 

Contas, tendo por paradigma o Acórdão 1.106/2020-Plenário (relatora: Ministra Ana Arraes, revisor: 

Ministro Benjamin Zymler), segundo o qual “a expiração do prazo de validade de concurso público 
constitui óbice intransponível ao registro pelo TCU de atos de admissão efetuados posteriormente a essa 

data, devendo, no entanto, ser assegurada a produção dos efeitos das admissões enquanto subsistir decisão 
judicial favorável aos interessados”; 
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Considerando que, em situações análogas às tratadas no presente processo, esta Corte tem entendido 

que se deve considerar ilegal a admissão efetuada após a validade do concurso, recusando-se registro ao 
ato, sem adotar providências para a cessação do vínculo do empregado com a empresa pública, ante a 

ausência do trânsito em julgado da ação judicial em que se discute a questão (Acórdão 7.120/2020, rel. 
Min. Augusto Nardes; Acórdãos 5.353/2020 e 13.295/2020, rel. Min. Subst. Marcos Bemquerer Costa; e 
Acórdãos 2.983 a 2.990/2021, rel. Min. Aroldo Cedraz; todos da 2ª Câmara; Acórdão 56/2021, rel. Min. 

Subst. Weder de Oliveira; e Acórdãos 2.400 a 2.409/2021, rel. Min. Vital do Rêgo, todos da 1ª Câmara); 
Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; 

Considerando que os pareceres da AudPessoal e do Ministério Público junto ao TCU foram pela 
ilegalidade e denegação de registro do ato em exame; e 

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021 - Plenário (relator: Ministro 

Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 
registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em 

que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 
jurisprudência desta Corte de Contas; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, por unanimidade, com fundamento no art. 

71, inciso III, da Constituição Federal e nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 
259, inciso I, 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal o ato de admissão de pessoal 

a seguir relacionado, negando-lhe o correspondente registro, sem prejuízo de fazer as seguintes 
determinações, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-001.641/2023-9 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessada: Luciane Yonekawa Schelbauer (153.637.908-58). 
1.2. Entidade: Caixa Econômica Federal. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações: 

1.7.1. à Caixa Econômica Federal que: 
1.7.1.1. acompanhe os desdobramentos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, em 

trâmite na Justiça Trabalhista, e, em caso de desconstituição da sentença, torne sem efeito o ato de admissão, 

bem como providencie o cadastramento do desligamento no sistema e-Pessoal; e 
1.7.1.2. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação deste 

Acórdão, do inteiro teor desta deliberação à interessada acima nominada, encaminhando a este Tribuna l, 
no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da referida ciência. 

ACÓRDÃO Nº 2096/2023 - TCU - 1ª Câmara 

VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão da pensão militar instituída pelo Sr. Louriva l 
Almeida em favor das Sras. Juvenilda Macedo Alves, Maria Helena Rodrigues Almeida e Teresa Almeida 

dos Santos, respectivamente, cônjuge e filhas do instituidor, emitido pelo Comando da Marinha e submetido 
a este Tribunal para fins de registro. 

Considerando que a análise empreendida pela Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal 

(AudPessoal) constatou ter havido majoração de proventos para o posto hierárquico imediatamente 
superior, com base no art. 110 da Lei 6.880/1980, em vista da invalidez posterior à reforma do instituidor; 

Considerando que tal procedimento está em desacordo com a orientação adotada no Acórdão 
2.225/2019 - Plenário (relator Ministro Benjamin Zymler), decisão paradigmática na qual se concluiu pela 
ausência de previsão legal para extensão da vantagem estabelecida no art. 110 da Lei 6.880/1980 a militares 

já reformados; 
Considerando que a aludida orientação é respaldada pela jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça, a exemplo das decisões proferidas pela Corte Cidadã nos Recursos Especiais 1784347/RS e 
1.340.075/CE e no Agravo Regimental nos Embargos de Declaração no Recurso Especial 966.142/RJ; 
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Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator: Ministro Walton Alencar 

Rodrigues), este Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 
registro mediante relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno/TCU, nas hipóteses em 
que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 
jurisprudência desta Corte de Contas; 

Considerando que os pareceres da AudPessoal e do Ministério Público junto ao TCU foram pela 
ilegalidade e denegação de registro do ato em exame; 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; 
Considerando, por fim, a presunção de boa-fé das interessadas no ato em análise; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do 
Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal o ato de concessão da pensão militar instituída pelo Sr. 
Lourival Almeida em favor das Sras. Juvenilda Macedo Alves, Maria Helena Rodrigues Almeida e Teresa 

Almeida dos Santos, negar-lhe o correspondente registro e dispensar o ressarcimento das quantias 
indevidamente recebidas de boa-fé pelas interessadas, consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula 
da Jurisprudência do TCU, sem prejuízo de expedir as determinações contidas no subitem 1.7 abaixo. 

1. Processo TC-001.864/2023-8 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessadas: Juvenilda Macedo Alves (123.792.805-25), Maria Helena Rodrigues Almeida 
(113.883.071-20) e Teresa Almeida dos Santos (178.210.535-20). 

1.2. Órgão: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações: 

1.7.1. determinar ao Comando da Marinha, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da notificação deste 
Acórdão, que: 

1.7.1.1. abstenha-se de realizar pagamentos decorrentes do ato ora impugnado, sujeitando-se a 
autoridade administrativa omissa à responsabilidade solidária, nos termos do art. 262, caput, do Regimento 

Interno/TCU; 
1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta Deliberação às interessadas, alertando-as de que o efeito 

suspensivo proveniente da interposição de possíveis recursos perante o TCU não as exime da devolução 
dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso os recursos não sejam providos, 

encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da referida ciência; e 
1.7.1.3. emita novo ato de pensão militar, livre da irregularidade ora apontada, em favor das 

interessadas, promova o seu cadastramento no sistema e-Pessoal e submeta-o à apreciação do Tribunal, nos 
termos da IN/TCU 78/2018. 

ACÓRDÃO Nº 2097/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 143, inciso V, alínea “e”, e 183 do Regimento Interno/TCU, em prorrogar o prazo para que a 12ª 
Região Militar do Comando do Exército cumpra as determinações constantes do subitem 9.3 do Acórdão 

21/2023 - 2ª Câmara, por mais 45 (quarenta e cinco) dias, a contar do fim do prazo inicialmente fixado: 
1. Processo TC-022.252/2022-3 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Centro de Controle Interno do Exército; Cleonice da Silva Martins 

(045.624.452-20); Maire Sergilina Paixao do Nascimento (162.845.932-87); Mikeya Seila Paixao do 
Nascimento Belo (476.269.502-59); Mister Sandra Paixão do Nascimento (220.903.712-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 2098/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 
pensão militar a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-022.335/2022-6 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessadas: Katia Cristina Carvalho Bezerra (406.837.104-00); Lelia Bulle Medeiros Ferreira 
(390.230.877-04); Marcia Mentzingen de Mendonca (900.122.087-87); Maria Auxiliadora Tuler Ferreira 

(571.553.567-00); Raimunda Barboza Bezerra Carvalho (109.967.963-04); Renilce Ferreira Goncalves 
(760.064.847-49); Rita Graciete Dantas (054.780.624-80); Wilma Figueiredo Sampaio (084.843.307-61). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2099/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 
pensão militar a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-022.384/2022-7 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Celidalva Bittencourt Alves (527.895.947-91); Grace Mary Alcoforado 

(487.174.104-44); Lindalva Lindomar de Araujo Miranda (002.497.717-99); Marly Moura Alcoforado 
Cabral (331.560.854-72); Renata da Silva Nunes (099.801.007-37); Vanda de Souza Nunes 
(129.528.257-77); Vania Lucia de Souza Nunes (988.742.847-72); Vera Lucia de Souza Nunes 

(044.578.517-95); Veronica de Souza Nunes (025.971.137-36); Vivian Maria de Souza Nunes 
(127.429.077-50). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2100/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso I, da Resolução/TCU 206/2007, em considerar 

prejudicada a apreciação, por perda de objeto, do ato de concessão de pensão militar em favor da Sra. Delza 
Maria de Avila Silva, tendo em vista o seu falecimento, e legais, para fins de registro, os demais atos a 
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-029.874/2022-0 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Delza Maria de Avila Silva (494.280.639-91); Iara de Fatima Pereira Fireman 

(177.212.024-34); Iza Fireman (090.109.554-00); Leila Maria Silva (716.094.829-72); Tania Maria Silva 
de Souza (562.719.139-20); Tereza Cristina Fireman Tenorio (210.388.134-68). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 2101/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 
pensão militar a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-029.879/2022-1 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessadas: Ademires Silva Machado (202.574.654-72); Adna Maria Barbosa Silva de Melo 
(097.364.504-06); Adneide Barbosa da Silva (751.142.914-91); Ana Gledes de Melo Brandao 

(784.350.137-15); Denize Soares da Silva (663.742.787-04); Dercy Barbosa da Silva (347.585.937-87); 
Edilza da Silva Santiago (230.460.404-82); Edinalva Barbosa da Silva Batista (723.189.704-59); Edna 
Araujo da Silva Monteiro (230.468.134-49); Maria Dulce Fernandes da Silva (222.347.304-06); Svannhilde 

Barbosa da Silva (333.059.357-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2102/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 169, inciso VI, e 212 do Regimento Interno/TCU, em determinar o arquivamento dos presentes autos, 

sem julgamento do mérito, tendo em vista a ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento 
válido e regular do processo, sem prejuízo de encaminhar cópia desta deliberação ao Comando da 5ª Regiã o 

Militar e 5ª Divisão de Exército e à responsável, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-002.385/2022-8 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Raquel Lopes Martins (759.649.029-87). 

1.2. Órgão: Comando da 5ª Região Militar e 5ª Divisão de Exército. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2103/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 169, inciso VI, e 212 do Regimento Interno/TCU, em determinar o arquivamento dos presentes autos, 

sem julgamento do mérito, tendo em vista a ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento 
válido e regular do processo, sem prejuízo de encaminhar cópia desta deliberação ao Ministério da 

Integração e do Desenvolvimento Regional e ao responsável, de acordo com os pareceres emitidos nos 
autos: 

1. Processo TC-006.244/2022-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 

1.1. Responsável: Airton Garcia Ferreira (209.770.008-00). 
1.2. Entidade: Município de São Carlos/SP. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 2104/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, 18 e 23, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso I, alínea “a”, 208 

e 214, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em julgar as contas dos responsáveis a seguir indicados 
regulares com ressalva e dar-lhes quitação, promovendo-se, em seguida, o arquivamento do processo, sem 
prejuízo de dar ciência desta deliberação ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação e aos 

responsáveis, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-017.928/2020-6 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 

1.1. Responsáveis: Geraldo Sales de Souza (327.694.746-34); Terezinha Severino Ramos 
(031.800.596-48). 

1.2. Entidade: Município de Mariana/MG. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 
(AudTCE). 

1.6. Representação legal: Israel Quirino (58034/OAB-MG), representando Geraldo Sales de Souza; 

Luiz Felipe Gariff Garcia Guimaraes (182087/OAB-MG), representando Terezinha Severino Ramos. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2105/2023 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação (FNDE), em desfavor de Francimar Fernandes de Albuquerque, em razão 

de não comprovação da regular aplicação dos recursos repassados pela União dos recursos recebidos por 
força do Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendimento de Jovens e Adultos (Peja), no 

exercício de 2005; 
Considerando a instrução da unidade técnica (peças 27, 28 e 29) e o parecer exarado pelo Ministé r io 

Público junto ao TCU (peça 30); 

Considerando que prescrevem em 5 anos as pretensões punitiva e ressarcitória (art. 2º da Resolução 
TCU 344/2022); 

Considerando que o prazo prescricional será contado a partir da data da apresentação da prestação de 
contas ao órgão competente para a sua análise inicial (art. 4º, inciso II, da Resolução TCU 344/2022); 

Considerando que a prescrição se interrompe, entre outros, por qualquer ato inequívoco de apuração 

do fato (art. 5º, inciso II, da Resolução TCU 344/2022); 
Considerando que as contas em epígrafe foram prestadas em 2013 (art. 4º, inciso II, da Resolução 

TCU 344/2022) e que não há, nos autos, notícia de ato apuratório prévio a 2020 (peça 8), portanto, em 
período superior a 5 anos; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

com fundamento no art. 143, inciso V, alínea “a”, do Regimento Interno/TCU, em: 
a) arquivar o processo, com fundamento nos arts. 2º e 11 da Resolução TCU 344/2022; e 

b) encaminhar cópia desta deliberação, acompanhada dos pareceres que a fundamentam, ao FNDE e 
ao responsável. 

1. Processo TC-018.883/2021-4 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 

1.1. Responsável: Francimar Fernandes de Albuquerque (012.998.242-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Feijó - AC. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa, em substituição ao Ministro Benjamin 
Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 
(AudTCE). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 2106/2023 - TCU - 1ª Câmara 

VISTOS e relacionados estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo então Ministério do 
Desenvolvimento Regional em desfavor dos Srs. Cosme Silveira Cangussu e Alan Lacerda Leite, da 

empresa Engecalc Construções e Empreendimentos Eireli e do Município de Licínio de Almeida/BA, em 
virtude da não comprovação da regular aplicação dos recursos do Convênio de registro Siafi 625800, 
firmado entre a União, por meio do referido Ministério, e o Município de Licínio de Almeida/BA, cujo 

objeto consistia na implantação de “sistema de microdrenagem pluvial e pavimentação em paralelepípedos 
das ruas da Lagoa, do Motor, Orlando Spinola e Boa Vista”; 

Considerando a instrução da unidade técnica (peças 86, 87 e 88) e o parecer exarado pelo Ministé r io 
Público junto ao TCU (peça 89); 

Considerando que prescrevem em 5 anos as pretensões punitiva e ressarcitória (art. 2º da Resolução 

TCU 344/2022); 
Considerando que o prazo prescricional será contado a partir da data da apresentação da prestação de 

contas ao órgão competente para a sua análise inicial (art. 4º, inciso II, da Resolução TCU 344/2022); 
Considerando que a prescrição se interrompe, entre outros, por qualquer ato inequívoco de apuração 

do fato (art. 5º, inciso II, da Resolução TCU 344/2022); 

Considerando que a apresentação dos documentos referentes à prestação de contas ocorreu em 
24/9/2009, tendo ocorrido a notificação de responsável em 5/6/2013 (peça 35-42) e a emissão do Parecer 

Conclusivo 115/2019 somente em de 18/9/2019 (peça 64), portanto, em período superior a 5 anos; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

com fundamento no art. 143, inciso V, alínea “a”, do Regimento Interno/TCU, em: 

a) arquivar o processo, com fundamento nos arts. 2º e 11 da Resolução TCU 344/2022; e 
b) encaminhar cópia desta deliberação, acompanhada da instrução da unidade técnica, aos 

responsáveis. 
1. Processo TC-036.196/2021-5 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Alan Lacerda Leite (912.992.845-15); Cosme Silveira Cangussu 

(075.784.235-68); Engecalc Construções e Empreendimentos Eireli (08.239.458/0001-00); Prefeitura 
Municipal de Licínio de Almeida - BA (14.108.286/0001-38). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério do Desenvolvimento Regional (extinto). 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa, em substituição ao Ministro Benjamin 

Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2107/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 143, incisos III e V, alínea “a”, 235, 237, inciso IV, e 250, inciso I, do Regimento Interno/TCU, c/c o 
art. 103, § 1º, da Resolução/TCU 259/2014, em conhecer da presente representação, para, no mérito, 
considerá-la improcedente, e encaminhar cópia desta deliberação à Fundação de Desenvolvimento 

Científico e Cultural, ao representante e à firma Megavale Administradora de Cartões e Serviços Ltda, 
promovendo-se, em seguida, o arquivamento dos autos, sem prejuízo de prestar a seguinte informação, de 

acordo com o parecer da unidade técnica: 
1. Processo TC-029.176/2022-0 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Representante: Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais - TCE/MG. 

1.2. Entidade: Fundação de Desenvolvimento Científico e Cultural - FUNDECC. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.5.oUnidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Contratações (AudContratações). 
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1.6. Representação legal: Rafael Prudente Carvalho Silva (288403/OAB-SP) e Thiago Ramos Pereira 

(274747/OAB-SP), representando Mega Vale Administradora de Cartoes e Servicos Ltda. 
1.7. Informação: 

1.7.1. à Fundação de Desenvolvimento Científico e Cultural - FUNDECC sobre a possibilidade do 
credenciamento como uma alternativa para contratar serviços de gerenciamento e fornecimento de vales 
alimentação e refeição após a proibição do emprego da taxa de administração negativa, em consonância 

com a jurisprudência deste Tribunal, a exemplo do Acórdão 5.495/2022 - 2ª Câmara (rel. Min. Bruno 
Dantas). 

ACÓRDÃO Nº 2108/2023 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de concessão de aposentadoria pelo Tribunal Regional do 

Trabalho da 4ª Região/RS; 

Considerando as propostas da Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal e do Ministério Público 
de Contas pela ilegalidade do ato, em razão da concessão da vantagem quintos pelo exercício de funções 

comissionadas após o advento da Lei 9.624/1998 e/ou da edição da MP 2.225-45/2001. 
Considerando a modulação de efeitos procedida pelo Supremo Tribunal Federal (STF), de efeitos no 

RE 638.115/CE acerca da incorporação ou não de parcelas referentes às funções exercidas no período 

compreendido entre 8/4/1998 e 4/9/2001. 
Considerando que a irregularidade identificada é tema de jurisprudência pacificada nesta Corte de 

Contas, a partir da mencionada decisão do STF (acórdãos 11074/2021, 11037/2021, 10933/2021, 
8254/2021, 8318/2021-TCU-2ª Câmara e 8185/2021, 10701/2021, 10981/2021, 11035/2021, 11258/2021-
TCU-1ª Câmara, dentre outros). 

Considerando que consta nos autos informação de que as parcelas incorporadas a título de “quintos” 
estão sendo pagas com amparo em decisão judicial com trânsito em julgado. 

Considerando que este Tribunal, por meio do acórdão 1414/2021-TCU-Plenário (ministro Walton 
Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro 
mediante relação, na forma do art. 143, II, do RI/TCU nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra 

exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte. 
Considerando que o ato foi enviado a este Tribunal há menos de 5 (cinco) anos, podendo, portanto, 

ser apreciado sem a realização de prévia oitiva do interessado, nos termos do acórdão 587/2011-Plenário, 
não sendo o caso, também, de concessão de registro tácito. 

E considerando a presunção de boa-fé do responsável. 

ACORDAM os ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com 
fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, III; 143, II e 260 e 262 do Regimento 

Interno do TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria em favor do interessado 
identificado no item 1.1, e expedir as determinações abaixo, conforme proposto pela unidade técnica. 

1. Processo TC-001.721/2023-2 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Carla Nubia Pereira Elmir (452.585.890-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região/RS. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 

1.7.1. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos, presumidamente, de boa-fé pelo 
interessado nos termos da Súmula 106 deste Tribunal; 

1.7.2. determinar ao órgão/entidade responsável pela concessão que dê ciência do inteiro teor desta 

deliberação ao interessado, alertando-o de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventua is 
recursos perante o Tribunal não o exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a 

respectiva notificação, no caso de não serem providos, e encaminhe os comprovantes dessa notificação a 
esta Corte no prazo de até 30 (trinta) dias; 
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1.7.3. dar ciência deste acórdão ao órgão/entidade responsável pela concessão, informando que o teor 

integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 
1.7.4. encerrar o processo e arquivar os presentes autos. 

ACÓRDÃO Nº 2109/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento no 

art. 183, 1º, e na forma do art. 143, V, “e”, do RI/TCU, e de acordo com o parecer da unidade técnica, 

ACORDAM, por unanimidade, em prorrogar por mais 30 (trinta) dias, a contar do término do anteriormente 
fixado, o prazo para cumprimento das determinações constantes do acórdão 393/2023-TCU-1ª Câmara. 

1. Processo TC-010.944/2022-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Regina Helena Almeida de Jesus (514.905.606-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2110/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento no 

art. 183, 1º, e na forma do art. 143, V, “e”, do RI/TCU, e de acordo com o parecer da unidade técnica, 
ACORDAM, por unanimidade, em prorrogar por mais 30 (trinta) dias, a contar do término do anteriormente 
fixado, o prazo para cumprimento das determinações constantes do acórdão 1085/2023-TCU-1ª Câmara. 

1. Processo TC-031.095/2022-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Fatima de Medeiros Eckstein (383.305.047-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2111/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 5º, do RI/TCU, no art. 7º, I, da Resolução TCU 
206/2007, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos 

autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar prejudicado o exame de mérito do(s) ato(s) de 
concessão de pensão civil relacionado(s) nos autos, por perda de objeto. 

1. Processo TC-004.199/2023-5 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessados: Margarida Silva (010.945.627-00); Silvia Gomes de Matos (059.493.597-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2112/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 5º, do RI/TCU, no art. 7º, I, da Resolução TCU 

206/2007, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos 
autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar prejudicado o exame de mérito do(s) ato(s) de 

concessão de pensão civil relacionado(s) nos autos, por perda de objeto. 
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1. Processo TC-004.242/2023-8 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessados: Claudina Monteiro Moreira (018.531.907-64); Dalila Miranda Rebello da Silva 
(133.471.767-23); Maria Alice Silva (062.730.927-53); Marianna Galvao Dias da Cruz (550.592.607-04); 

Themoclea Matos de Andrade (362.670.407-63). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia (extinto). 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2113/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 5º, do RI/TCU, no art. 7º, I, da Resolução TCU 

206/2007, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos 
autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar prejudicado o exame de mérito do(s) ato(s) de 
concessão de pensão civil relacionado(s) nos autos, por perda de objeto. 

1. Processo TC-004.303/2023-7 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Sebastiao Barbosa (028.929.796-68). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2114/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 5º, do RI/TCU, no art. 7º, I, da Resolução TCU 
206/2007, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos 

autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar prejudicado o exame de mérito do(s) ato(s) de 
concessão de pensão civil relacionado(s) nos autos, por perda de objeto. 

1. Processo TC-004.313/2023-2 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessados: Anisio de Andrade Silva (007.126.554-68); Maria do Socorro Rodrigues Correia 
(474.809.634-91). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Paraíba. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2115/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 5º, do RI/TCU, no art. 7º, I, da Resolução TCU 
206/2007, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos 

autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar prejudicado o exame de mérito do(s) ato(s) de 
concessão de pensão civil relacionado(s) nos autos, por perda de objeto. 

1. Processo TC-004.356/2023-3 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessado: Nair Fernandes Santos (085.044.684-88). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
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1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2116/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 5º, do RI/TCU, no art. 7º, I, da Resolução TCU 

206/2007, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos 
autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar prejudicado o exame de mérito do(s) ato(s) de 

concessão de pensão civil relacionado(s) nos autos, por perda de objeto. 
1. Processo TC-004.366/2023-9 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Elza de Santana Gadelha (345.870.042-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (extinto). 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2117/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 5º, do RI/TCU, no art. 7º, I, da Resolução TCU 
206/2007, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos 

autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar prejudicado o exame de mérito do(s) ato(s) de 
concessão de pensão civil relacionado(s) nos autos, por perda de objeto. 

1. Processo TC-004.378/2023-7 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Maria do Socorro Alves Lima (089.348.513-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2118/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 5º, do RI/TCU, no art. 7º, I, da Resolução TCU 
206/2007, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos 
autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar prejudicado o exame de mérito do(s) ato(s) de 

concessão de pensão civil relacionado(s) nos autos, por perda de objeto. 
1. Processo TC-004.403/2023-1 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessados: Alair do Valle Teixeira (079.963.157-44); Carolina Antolina Serrano Faile 
(439.863.798-27); Dulcinda Torres Barbosa Lobo (895.148.317-72); Enecinha Lopes Tito 
(033.919.705-61); Francinete Antas Costa (877.829.104-63). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações (extinto). 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 2119/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 5º, do RI/TCU, no art. 7º, I, da Resolução TCU 

206/2007, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos 
autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar prejudicado o exame de mérito do(s) ato(s) de 
concessão de pensão civil relacionado(s) nos autos, por perda de objeto. 

1. Processo TC-004.431/2023-5 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Zuleide Marques Silva (319.259.604-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2120/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 5º, do RI/TCU, no art. 7º, I, da Resolução TCU 
206/2007, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos 

autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar prejudicado o exame de mérito do(s) ato(s) de 
concessão de pensão civil relacionado(s) nos autos, por perda de objeto. 

1. Processo TC-004.436/2023-7 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessados: Antonia Roza dos Santos (082.989.487-00); Elsina Faccioli de Oliveira 
(096.741.867-43); Mariana da Silva (360.529.227-53); Nilza Bastos Pinto (660.207.277-34); Ruy Leonardo 

Dias (410.634.147-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2121/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 5º, do RI/TCU, no art. 7º, I, da Resolução TCU 

206/2007, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos 
autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar prejudicado o exame de mérito do(s) ato(s) de 
concessão de pensão civil relacionado(s) nos autos, por perda de objeto. 

1. Processo TC-004.445/2023-6 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Maria Lucia Marchesini (144.591.915-04); Sindalina Carvalinho de Souza 

(759.621.951-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 2122/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 5º, do RI/TCU, no art. 7º, I, da Resolução TCU 
206/2007, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos 
autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar prejudicado o exame de mérito do(s) ato(s) de 
concessão de pensão civil relacionado(s) nos autos, por perda de objeto. 

1. Processo TC-004.468/2023-6 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Elma Siqueira Rodrigues (090.789.547-60). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério de Minas e Energia. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2123/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 5º, do RI/TCU, no art. 7º, I, da Resolução TCU 
206/2007, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos 
autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar prejudicado o exame de mérito do(s) ato(s) de 
concessão de pensão civil relacionado(s) nos autos, por perda de objeto. 

1. Processo TC-004.504/2023-2 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Dulce Cora Rubim de Oliveira Pinto (036.898.407-91); Edesia Carvalho Mafra 

(599.751.057-34); Heloisa de Araujo Sant Anna (409.315.447-34); Ivonne do Amaral Elysio 
(098.301.227-00); Marinalva Cesar Bastos (708.389.504-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia (extinto). 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2124/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 5º, do RI/TCU, no art. 7º, I, da Resolução TCU 
206/2007, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos 
autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar prejudicado o exame de mérito do(s) ato(s) de 
concessão de pensão civil relacionado(s) nos autos, por perda de objeto. 

1. Processo TC-004.551/2023-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Eduardo Ferreira Lima (360.194.102-34); Jose da Silva (469.150.448-68); Neide 

Helena Perobelli (152.050.738-02); Nicolas Cesar Cossio Orihuela (174.545.652-04); Pedro Emidio 
Ferreira (025.075.366-91). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2125/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, na forma do art. 143, 

V, ‘e’, do RI/TCU, combinado com o art. 183, parágrafo único, do RI/TCU, e de acordo com a proposta 
emitida pela unidade instrutiva, ACORDAM, por unanimidade, em prorrogar por 30 (trinta) dias o prazo 
estabelecido para o Comando do Exército nos itens 9.3.1., 9.3.3 e 9.3.4. do acórdão 2327/2023-1ª Câmara, 
a contar do término do prazo inicialmente concedido. 
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1. Processo TC-028.396/2022-7 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Centro de Controle Interno do Exército (); Marta Ivani da Silva Amorim 

(043.035.982-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2126/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, na forma do art. 143, 

V, “a”, do RI/TCU, com fundamento nos art. 8º, 10 e 11 da Resolução TCU 344/2022, e de acordo com os 
pareceres constantes do autos, ACORDAM, por unanimidade, em reconhecer a ocorrência da prescrição 
das pretenções punitiva e ressarcitória no processo, arquivar os autos, e encaminhar cópia desta decisão, 
assim como da instrução da unidade técnica e parecer do MP/TCU (peça 40), ao Ministério do 
Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome (MDS) e ao responsável, para 
conhecimento. 

1. Processo TC-003.409/2022-8 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Alexandre Antônio Martins de Barros (820.157.754-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Município de Terezinha/PE. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2127/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, na forma do art. 143, 

V, “a”, do RI/TCU, com fundamento nos art. 8º, 10 e 11 da Resolução TCU 344/2022, e de acordo com os 
pareceres constantes do autos, ACORDAM, por unanimidade, em reconhecer a ocorrência da prescrição 
das pretenções punitiva e ressarcitória no processo, arquivar os autos, e encaminhar cópia desta decisão, 
assim como da instrução da unidade técnica e parecer do MP/TCU (peça 76), à Fundação Universidade de 
Brasília (UnB) e aos responsáveis, para conhecimento. 

1. Processo TC-012.165/2022-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Cyro Eugenio Viana Coelho (152.531.715-68); Secretaria de Recursos Hidricos 

(extinto) (02.980.517/0001-10). 
1.2. Órgão/Entidade: Secretaria de Recursos Hidricos (extinto). 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2128/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Considerando que a partir da análise da sequência cronológica dos eventos processuais, verificou-se 

que não ocorreu a prescrição quinquenária (comum) ou trienal (intercorrente) previstas, respectivamente, 
nos arts. 2º e 8º da Resolução TCU 344/2022; 

Considerando a conclusão da AudTCE: “Promovida a análise dos documentos recebidos da Infraero, 
apurou-se que não continham elementos suficientes que pudessem comprovar a ocorrência de sobreço no 
contrato 0024-ST/2011/0001, mantendo-se razoável dúvida quanto à caracterização do dano indicado nos 
autos, em especial pelo sobrepreço ter sido apurado com a utilização de base de comparação de preços 
frágil”; 
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Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, na forma do art. 143, 

V, 'a', com fundamento no art. 212 do RI/TCU, c/c os art. 5º e 7º, II da IN TCU 71/2012, e de acordo com 
os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em arquivar a presente 

tomada de contas especial, uma vez verificada a ausência dos pressupostos de constituição e de 
desenvolvimento válido e regular do processo, bem como dar ciência desta deliberação aos responsáveis e 
à Infraero. 

1. Processo TC-037.439/2019-7 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Márcio Cunha de Souza (665.220.995-00); Resgate Veículos Especiais Ltda 

(10.967.589/0001-55); TKR Comércio de Peças e Serviços Eireli (07.238.177/0001-70); William Silva 
Santos (952.908.345-91). 

1.2. Entidade: Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 
(AudTCE). 

1.6. Representação legal: Talita da Costa Moreira Lima (OAB-BA 35634), representando Marcio 

Cunha de Souza; Rosimeire Gaudad Sardinha Carneiro, representando Empresa Brasileira de Infraestrutura 
Aeroportuária. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 2129/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento no 

art. 143, V, “e”, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes nos autos, ACORDAM, por 
unanimidade, em expedir quitação ao Sr. Paulo Vargas, ante o recolhimento integral da multa individual a 

ele aplicada por meio do acórdão 1189/2021-TCU-1ª Câmara, e encaminhar cópia desta deliberação, assim 
como da instrução da unidade técnica, (peça 116), ao responsável, e ao Departamento Regional do Sesi no 
estado de Goiás, para conhecimento. 

1. Processo TC-037.137/2019-0 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Representante: TCU 

1.2. Responsável: Paulo Vargas (037.237.201-53). 
1.3. Órgão/Entidade: Departamento Regional do Sesi no estado do Goiás. 
1.4. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.6. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Agricultura, Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Econômico (AudAgroAmbiental). 
1.7. Representação legal: Luiz Carlos Braga de Figueiredo (16010/OAB-DF) e Breno Luiz Moreira 

Braga de Figueiredo (26.291/OAB-DF), representando Departamento Regional do Sesi no Estado do Goiás.  

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ENCERRAMENTO 

Às 15 horas e 56 minutos, a Presidência encerrou a sessão, da qual foi lavrada esta ata, aprovada pelo 
Presidente e a ser homologada pela Primeira Câmara. 

ALINE GUIMARÃES DIÓGENES 

Subsecretária da Primeira Câmara 

Aprovada em 28 de março de 2023. 

WALTON ALENCAR RODRIGUES 
Presidente 
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